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Prefeitura Municipal de Cordeiros
Inexigibilidade

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro.  

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114  
CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 

e-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 
 

 

 

 
 

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO E RATIFICAÇÃO  
INEXIGIBILIDADE Nº 004/2020 

 
 

O Prefeito Municipal de CORDEIROS – Bahia, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei, adjudica, 
homologa e ratifica a Inexigibilidade de Licitação nº 004/2020, por decisão 
exarada pela Comissão de Licitação em 15/04/2020. Objeto: Contratação de 
Guilherme Henrique de Jesus Pereira Luz na Prestação de Serviços como 
Auxiliar de Dentista no PSF Liduína Vieira Salomão, mediante Credenciamento 
003/2018. Sendo ratificada a contratação de GUILHERME HENRIQUE DE 
JESUS PEREIRA LUZ CPF: 067.532.635-43. 

 
        
 CORDEIROS - BAHIA, 16 de Abril de 2020. 

 
 
 
 
 
 

...................................................... 
DELCI ALVES LUZ 
Prefeito Municipal 

 
 
 
  
 
 
 

Registre-se 
Publique-se 
Cumpra-se 
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Prefeitura Municipal de Cordeiros

 
                     PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 

      Estado da Bahia                                  
     CNPJ 13.694.468/0001-75 

                          Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro, CEP: 46.280-000 
                        Fone/Fax: (77) 3447-2114 - E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO 
 

MODALIDADE LICITATÓRIA: INEXIGIBILIDADE N.º004/2020  

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ: 19.517.821/0001-28 

CONTRATO: 0134/2020 

CONTRATADO: GUILHERME HENRIQUE DE JESUS PEREIRA LUZ 

CPF n° 067.532.635-43  

OBJETO: Contratação de Guilherme Henrique de Jesus Pereira Luz na Prestação de Serviços como Auxiliar 

de Dentista no PSF Liduína Vieira Salomão, mediante Credenciamento 003/2020. 
VALOR TOTAL: R$10.032,00 (dez mil e trinta e dois reais) 

VIGENCIA: 08 (oito) meses 

ASSINATURA: 17/04/2020 
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Prefeitura Municipal de Cordeiros
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

E-mail: smscordeiros@yahoo.com.br 
CNPJ – 11.342.536/0001-01 

Praça Manoel Alves Cordeiros, 188 – Centro 
CEP: 46.280-000 – Cordeiros / BA 

Fone/Fax: (77)3447-2215 

 

 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0015/2020. 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º 004/2020. 
CONTRATO Nº. 0134/2020 

 
CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE CELEBRAM ENTRE SI 
O MUNICÍPIO DE CORDEIROS E 
GUILHERME HENRIQUE DE JESUS 
PEREIRA LUZ. 
 

O MUNICÍPIO DE CORDEIROS, por meio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,    pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 11.342.536/0001-01, com sede a Praça Manoel 
Alves Cordeiros, 188, Centro, na cidade de Cordeiros, Bahia – CEP 46.280-000, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal o Senhor Delci Alves Luz, brasileiro, casado, residente e domiciliado em 
Cordeiros – Bahia e pela Secretaria Municipal de Saúde a Sra Francisleine Aparecida Rodrigues 
Pereira, brasileira, solteira, residente e domiciliada na cidade de Cordeiros – BA, doravante 
denominado CONTRATANTE e, do outro lado GUILHERME HENRIQUE DE JESUS PEREIRA 
LUZ  inscrito no CPF n° 067.532.635-43 e RG n.º 60.329.491-1 residente e domiciliado na Rua 
Florindo Ribeiro da Silva, 28 centro–Cordeiros- BA, doravante denominada CONTRATADA, para 
Prestação de Serviços de Saúde em consultas especializadas, de acordo com as Cláusulas e condições 
seguintes: 

 

 

1.1 – O objeto do presente instrumento é Contratação de Guilherme Henrique de Jesus Pereira Luz na 
Prestação de Serviços como Auxiliar de Dentista no PSF Liduína Vieira Salomão, mediante 
Credenciamento 003/2020. 

                 2.1 As despesas para o pagamento deste contrato ocorrerão por conta dos recursos da  
           Dotação Orçamentária a seguir: 

UNID. ORÇAMENTÁRIA 0309 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
ATIVIDADE / PROJETO 2046- Manutenção da Secretaria de Saúde 2093 – Gestão das 

Ações Estratégicas de Saúde 
2024 – Gestão das Ações do Programa Saúde da Família – PSF 
2025 – Gestão das Ações de Atenção Básica de Saúde 
2097 – Programa NASF 2098 – Programa TFD 
2049 – Piso Estratégico – Gerenciamento de Risco de VS – FNS 

2.023 - Gestão das ações de assit. hosp. e ambul. med. complexidade 
2050 - Gestão das Ações de Atenção Básica da Saúde. 
 

ELEMENTO 33903600000 - outros serviços de terceiros - pessoa física 
  

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO: 

CLÁUSULA 2ª DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

CLÁUSULA 3ª – DO PREÇO 
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Prefeitura Municipal de Cordeiros
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

E-mail: smscordeiros@yahoo.com.br 
CNPJ – 11.342.536/0001-01 

Praça Manoel Alves Cordeiros, 188 – Centro 
CEP: 46.280-000 – Cordeiros / BA 

Fone/Fax: (77)3447-2215 

 

 
O Preço a ser pago ao CONTRATADO será aferido mediante a aplicação das tabelas do Sistema de 
Informações Ambulatoriais descrita na Portaria Municipal n.º 039, de 02 de setembro de  2015, em 
vigor, constante do Anexo I e II do Edital, sobre os serviços efetivamente prestados. 
§ 1.º Nos Preços computados neste Contrato, estão incluídos todos os custos com salários, encargos 
sociais, previdenciários e trabalhista, todo pessoal, materiais empregados, inclusive ferramentas, 
utensílios e equipamentos utilizados (quando necessários), depreciação, alugueis, administração, 
impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos, que, direta ou indiretamente, se relacionem 
com o fiel cumprimento, pelo CONTRATADO de suas obrigações. 
§ 2º - O CONTRATANTE pagará, mensalmente, ao CONTRATADO, pelos serviços efetivamente 
marcados pela “Central de Marcação de Consultas”, auditados e realizados, os valores unitários de cada 
procedimento. 
§ 3º o valor global do presente contrato é estimado em R$10.032,00 (Dez mil e trinta e dois reais ).  
tornando-se por base a média dos procedimentos dimensionados, conforme Anexo I do Edital CP 
003/2020. 

PROFISSIONAIS 
DA ÁREA DE 

SAÚDE 
UND. Valor 

Mensal 
Carga 

Horária Insalubridade 
Valor Global( 

anual 08 meses) 

Auxiliar de Dentista Mensal R$ 1.254,00   40 Horas 
Semanais 

20% R$10.032,00 

§ 4º - O valor estimado no parágrafo terceiro desta cláusula, não implica em nenhuma previsão de 
crédito em favor do CONTRATADO, que somente fará jus aos valores correspondentes aos serviços 
previamente autorizado pelo CONTRATANTE e efetivamente prestado pelo CONTRATADO. 

 

 

4.1 – A Tabela de Preços da Prefeitura, constante do Anexo I e II do Edital, poderá ser reajustada, a 
critério da Administração, todas as vezes em que for constada a existência de circunstâncias que 
modifique a regular prestação dos serviços pelos preços previamente fixados. 

 

 

5.1 – O Pagamento devido à Contratada será efetuado mensalmente, através de crédito em conta 
corrente em até 45 (quarenta e cinco) dias, contados a partir da conferência e atesto da Nota 
Fiscal/Fatura ou RPA no caso de pessoa física. 
§ 1º Caso ocorra alguma irregularidade na emissão da Nota Fiscal ou instrumento apto a substitui-lo 
no caso de pessoa jurídica e RPA no caso de pessoa física, essa será devolvida ao CONTRATADO 
para a devida regularização, caso em que o prazo para pagamento será recontado a partir da sua 
apresentação sem erros. 
§ 2º A CONTRATANTE não arcará com eventuais acréscimos constantes na Nota Fiscal ou 
instrumento apto a substituí-lo no caso de pessoa jurídica e RPA no caso de pessoa física, que não 
estiverem previstos neste Instrumento. 
§ 3º O CNPJ constante da Nota Fiscal ou Instrumento apto a substituí-lo no caso de pessoa jurídica, e 
o CPF consignado no RPA, no caso de pessoa física, deverá ser o mesmo registrado no presente 
instrumento sob pena de não ser efetuado o pagamento. 
§ 4º Deverá ser apresentado, juntamente com a Nota Fiscal ou instrumento apto a substituí-lo no caso 
de pessoa jurídica, e RPA no caso de pessoa física, relatório auxiliar detalhado, discriminando os 
exames e/ou consultas, seus valores unitários, cópia da solicitação do pedido de exame expedido pelo 
médico, nome completo do candidato/empregado, CPF e data da realização do procedimento. 
§ 5º O CONTRATADO deverá informar na Nota fiscal ou instrumento apto a substituí-lo no caso de 
pessoa jurídica, e RPA no caso de pessoa física, o nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 11.342.536/0001-01, com sede a Praça Manoel 
Alves Cordeiros, 188, Centro na cidade de Cordeiros – Bahia CEP 46.280- 000, o número do contrato 

CLÁUSULA 4º – DO REAJUSTE 

CLÁUSULA 5º - DO PAGAMENTO 
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Prefeitura Municipal de Cordeiros
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

E-mail: smscordeiros@yahoo.com.br 
CNPJ – 11.342.536/0001-01 

Praça Manoel Alves Cordeiros, 188 – Centro 
CEP: 46.280-000 – Cordeiros / BA 

Fone/Fax: (77)3447-2215 

 

e obrigatoriamente a identificação dos serviços prestados, o valor unitário e o valor total do pagamento 
pretendido, já incluído todos os impostos, taxas e  encargos, além do nome e o número do banco, da 
agência e da conta corrente para crédito do pagamento. 

 

6.1 – O prazo do presente contrato será até 31 de dezembro de 2020, contato a partir da sua assinatura, 
podendo ser prorrogado desde que observadas as disposições dos § 1º e §2º do Art. 57 da Lei Federal 
8.666/93. 

 

 

Além das demais obrigações contidas neste Contrato e decorrentes de determinação legal, o 
CONTRATADO obriga-se a: 
I – executar os serviços objeto deste Contrato de acordo com as especificações e/ou norma exigida, 
utilizando ferramentas apropriadas; 
II – garantir a confidencialidade dos dados e informações do paciente; 
III – justificar ao responsável pelo paciente, por escrito, as rações técnicas alegadas quando da decisão 
da não realização de qualquer ato profissional necessário à execução dos procedimentos previstos neste 
credenciamento; 
IV – respeitas a decisão do responsável pelo paciente ao consentir ou recusar prestação de serviço de 
saúde, salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal; 
V – manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão, direção e mão de obra para execução 
completa e eficiente dos serviços objeto deste Contrato; 
VI – respeitar e fazer com que seus profissionais respeitem as normas de segurança do trabalho, 
identificação, disciplina e demais regulamentos vigentes, bem como atender para as regras de cortesia 
no local onde serão executados os serviços objeto deste Contrato; 
VII – zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos os meios ao seu 
alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo 
prontamente as observações e exigências que lhe forem solicitadas; 
VIII – efetuar pontualmente o pagãmente de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir 
sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente Contrato, inclusive as obrigações 
sociais e previdenciárias e trabalhistas dos seus empregados; 
IX – observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas a prestação dos seus 
serviços; 
X – apresentar, sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, folha de pagamento de seus 
profissionais, Guias de Recolhimento das Contribuições Sociais e previdenciárias (INSS, FGTS e PIS), 
sob pena, em caso de recuso ou falta de exibição dos mesmos, de ser sustado o pagamento de quais 
fatura que lhes forem devidas, até o cumprimento desta obrigação; 
XI – arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo material causado ao CONTRATANTE e/ou a 
terceiros, inclusive por seus profissionais; 
XII – providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, 
necessários à execução dos serviços objeto do presente Contrato; 
XIII – providenciar e manter profissional capacitado, em número suficiente ao bom desempenho dos 
serviços objeto deste contrato; 
XIV – comunicar ao CONTRATANTE, qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos 
serviços, objeto do presente Contrato, inclusive indicando o nome do responsável; 
XV – pagar os salários e encargos sociais devidos pela sua condição de única empregadora do pessoal 
designado para execução dos serviços ora contratados, inclusive, indenizações decorrentes de acidente 
de trabalho, demissões, etc, obrigando-se, ainda, ao fiel cumprimento das legislações trabalhistas e 
previdenciárias, sendo-lhe defeso invocar a existência deste contrato para tentar eximir-se destas 
obrigações ou transferi-las para o CONTRATANTE; 
XVI – responder perante o CONTRATANTE, pela conduta, frequências e pontualidade dos seus 
profissionais designados para a execução dos serviços objeto deste Contrato; 
XVII – manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes e o arquivo médico, pelo prazo 

CLÁUSULA 6ª – DO PRAZO 

CLÁUSULA 7ª – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
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Prefeitura Municipal de Cordeiros
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

E-mail: smscordeiros@yahoo.com.br 
CNPJ – 11.342.536/0001-01 

Praça Manoel Alves Cordeiros, 188 – Centro 
CEP: 46.280-000 – Cordeiros / BA 

Fone/Fax: (77)3447-2215 

 

mínimo de 10 (dez) anos, ressalvados os prazos previstos em Lei; 
XVIII – não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação; XIX 
– justificar ao paciente ou seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão 
de realização de qualquer ato profissional necessário à execução dos procedimentos previstos neste 
Credenciamento; 
XX – respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de serviços de saúde, alvo nos 
casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal; 
XXI – colocar à disposição da Secretaria Municipal de Saúde o número total de serviços para o qual 
foi credenciado; 
XXII – estabelecer ao paciente do SUS e/ou seus responsáveis legais sobre seus direitos e assuntos 
pertinentes aos serviços oferecidos; 
XXIII – garantir ao paciente a confidencialidade dos dados e informações sobre seus exames; XXIV – 
notificar à Secretaria Municipal de Saúde de eventual alteração de sua razão social ou de seu controle 
acionário e de mudanças de sua Diretoria, contrato ou estatuto; 
XXV – manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações aqui 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Credenciamento n.º 001/2017, 
da qual resultou o presente Contrato. 
§ 1º - Os Serviços serão executados conforme autorização fornecida pela Secretaria Municipal de 
Saúde. 
§ 2º - O CONTRATADO deverá iniciar os serviços em até 24horas após o credenciamento. 
§ 3º - Para efeito de faturamento, cada procedimento encaminhado pela Secretaria Municipal de Saúde 
garante um retorno dentro do prazo de 30 (trinta) dias ao usuário do SUS, sem ônus para o credenciador. 
§ 4º - O número mensal de procedimentos a serem realizados será definido previamente ao mês da 
realização dos serviços pelo setor de Regulação, sempre respeitando as necessidades do Município e 
as determinações preconizadas pelos princípios norteadores da Administração Pública, salvo em 
condições de necessidade de atendimento de urgência e emergência; 

 

 

O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste Contrato e decorrentes de determinação 
legal, obriga-se a: 
I – pagar as despesas decorrentes do Presente Contrato; 
II – facilitar o desempenho dos profissionais do CONTRATADO, designados para execução dos 
serviços, objeto do presente Contrato; 
PARÁGRAFO ÚNICO – Os serviços serão efetuados nas instalações da contratante que disponibilizará 
mão de obra devidamente qualificada e treinada, sem nenhum ônus para a CONTRATADA com plena 
capacidade de desenvolver as atividades objeto deste contrato. 

 

 

O Regime de Execução do presente Contrato será o de Empreitada por Preço Unitário. 
PARÁGRAFO ÚNICO – O CONTRATADO somente poderá transferir o presente contrato, no todo 
ou em parte, ou subempreitar os serviços relativos ao mesmo, com o expresso consentimento por 
escrito da Prefeitura, desde que o terceiro possua a mesma qualificação aferida na época do 
credenciamento. 

 

 

A Fiscalização dos serviços ora contratados será exercida pela Secretaria Municipal de saúde – FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, denominada no presente instrumento contratual de Fiscalização, com 
poderes para: 
I – transmitir ao CONTRATADO as determinações que julgar necessárias; 
II – recusar os serviços que não tenham sido executados de acordo com as condições especificadas 
neste Contrato; 
III – comunicar ao CONTRATADO quaisquer defeitos ou irregularidades encontradas na execução 

CLÁUSULA 8ª – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

CLÁUSULA 9ª – DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO 

CLÁUSULA 10ª – DA FISCALIZAÇÃO 
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dos serviços, estabelecendo prazo para que as mesmas sejam regularizadas; 
§ 1º - O credenciado facilitará o acompanhamento e a fiscalização permanente dos serviços e prestará 
todo os esclarecimento que lhe forem solicitadas pelos servidores da Secretaria Municipal de Saúde; 
§ 2º - A Secretaria Municipal de Saúde designará formalmente o servidor responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da execução do objeto deste credenciamento, competindo-lhe atestar a 
realização do serviço credenciado, observando as disposições do edital de credenciamento, sem o que 
não será permitido quaisquer pagamento; 
§ 3º - A ação ou omissão total ou parcial da Fiscalização do CONTRATANTE não eximirá o 
CONTRATADO de total responsabilidade na execução dos serviços objeto do presente Contrato; 

 

 

O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusula contidas no presente contrato sujeitará o 
CONTRATADO às sanções prevista na Lei Federal 8.666/93, garantia a previa e ampla defesa em 
processo administrativo. 
§1º - A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspenção ou a imposição da declaração de 
inidoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Cordeiros e multa, de acordo com 
a gravidade da infração; 
§ 2º - A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes limites máximos: 
I – multa de 2% até 5% do valor anual do presente contrato; 
II – multa dia de até 1/60 (um sessenta avos) do valor mensal do presente contrato; 
§ 3º - A Administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à contratada o valor de 
qualquer multa porventura imposto em virtude do descumprimento das condições estipuladas no 
Contrato 
§ 4º - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá 
o CONTRATADO da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

  
 

A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências 
contratuais e as previstas da Lei 8.666/93 
§ 1º - O CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente Contrato, nas hipóteses 
previstas no Art 78 da Lei 8.666/93 
§ 2º - Nas hipóteses de rescisão com base nos Incisos I a VII do Art 78 da Lei 8.666/93, não cabe ao 
CONTRATADO direito a qualquer indenização; 

 

§ 1.º- Para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente contrato, fica eleito o foro da Comarca  de 
Condeúba. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em duas vias datilografadas 
todas de igual forma e teor, contratante e Contratado, na presença de duas testemunhas a tudo presentes. 

 
Cordeiros, Bahia, 17 de Abril de 2020. 

 
 
 
 
 

Delci Alves Luz 
Prefeito Municipal de Cordeiros 
Contratante 

 
 
 

CLÁUSULA 12ª – DA RESCIÇÃO 

CLÁUSULA 11ª – DAS PENALIDADES 

CLÁUSULA 13ª - DO FORO 
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Francisleine Aparecida 
Rodrigues Pereira 
Secretária Municipal de Saúde 
Contratante 
 

 
           GUILHERME HENRIQUE DE JESUS PEREIRA LUZ 
           CPF n° 067.532.635-43. 
           Contratada 
 
 
 
           Contratado Testemunhas: 
 
 

Nome:    
 

CPF / RG:    

Nome:    
 

CPF / RG:    
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Prefeitura Municipal de Cordeiros
Inexigibilidade

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro.  

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114  
CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 

e-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 
 

 

 

 
 

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO E RATIFICAÇÃO  
INEXIGIBILIDADE Nº 005/2020 

 
 

O Prefeito Municipal de CORDEIROS – Bahia, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei, adjudica, 
homologa e ratifica a Inexigibilidade de Licitação nº 005/2020, por decisão 
exarada pela Comissão de Licitação em 15/04/2020. Objeto: Contratação de 
Zenilda Ribeiro da Silva Carvalho na Prestação de Serviços como Auxiliar de 
Dentista no PSF Dr. José Cardoso dos Apóstolos, mediante Credenciamento 
003/2018. Sendo ratificada a contratação de ZENILDA RIBEIRO DA SILVA 
CARVALHO CPF: 057.318.225-65. 

 
        
 CORDEIROS - BAHIA, 16 de Abril de 2020. 

 
 
 
 
 
 

...................................................... 
DELCI ALVES LUZ 
Prefeito Municipal 

 
 
 
  
 
 
 

Registre-se 
Publique-se 
Cumpra-se 
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Prefeitura Municipal de Cordeiros

 
                     PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 

      Estado da Bahia                                  
     CNPJ 13.694.468/0001-75 

                          Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro, CEP: 46.280-000 
                        Fone/Fax: (77) 3447-2114 - E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO 
 

MODALIDADE LICITATÓRIA: INEXIGIBILIDADE N.º005/2020 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ: 19.517.821/0001-28 

CONTRATO: 0135/2020 

CONTRATADO: ZENILDA RIBEIRO DA SILVA CARVALHO 

CPF: 057.318.225-65 

OBJETO: Contratação de Zenilda Ribeiro da Silva Carvalho na Prestação de Serviços como Auxiliar de 

Dentista no PSF Dr. José Cardoso dos Apóstolos, mediante Credenciamento 003/2020, para o ano de 2020 

 
VALOR TOTAL: R$ 10.032,00 (Dez mil e trinta e dois reais ). 

VIGENCIA: 08 (oito) meses 

ASSINATURA: 17/04/2020 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0016/2020. 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º 005/2020. 
CONTRATO Nº. 0135/2020 

 
CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE CELEBRAM ENTRE SI 
O MUNICÍPIO DE CORDEIROS E 
ZENILDA RIBEIRO DA SILVA 
CARVALHO. 
 

O MUNICÍPIO DE CORDEIROS, por meio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,    pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 11.342.536/0001-01, com sede a Praça Manoel 
Alves Cordeiros, 188, Centro, na cidade de Cordeiros, Bahia – CEP 46.280-000, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal o Senhor Delci Alves Luz, brasileiro, casado, residente e domiciliado em 
Cordeiros – Bahia e pela Secretaria Municipal de Saúde a Sra Francisleine Aparecida Rodrigues 
Pereira, brasileira, solteira, residente e domiciliada na cidade de Cordeiros – BA, doravante 
denominado CONTRATANTE e, do outro lado Zenilda Ribeiro da Silva Carvalho  inscrito no CPF 
n° 057.318.225-65 e RG n.º 13974250-67 residente e domiciliado na Rua Ruy Barbosa, 259 centro–
Cordeiros- BA, doravante denominada CONTRATADA, para Prestação de Serviços de Saúde em 
consultas especializadas, de acordo com as Cláusulas e condições seguintes: 

 

 

1.1 – O objeto do presente instrumento é Contratação de Zenilda Ribeiro da Silva Carvalho na Prestação 
de Serviços como Auxiliar de Dentista no PSF Dr. José Cardoso dos Apóstolos, mediante 
Credenciamento 003/2020. 

                 2.1 As despesas para o pagamento deste contrato ocorrerão por conta dos recursos da  
           Dotação Orçamentária a seguir: 

UNID. ORÇAMENTÁRIA 0309 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
ATIVIDADE / PROJETO 2046- Manutenção da Secretaria de Saúde 2093 – Gestão das 

Ações Estratégicas de Saúde 
2024 – Gestão das Ações do Programa Saúde da Família – PSF 
2025 – Gestão das Ações de Atenção Básica de Saúde 
2097 – Programa NASF 2098 – Programa TFD 
2049 – Piso Estratégico – Gerenciamento de Risco de VS – FNS 

2.023 - Gestão das ações de assit. hosp. e ambul. med. complexidade 
2050 - Gestão das Ações de Atenção Básica da Saúde. 
 

ELEMENTO 33903600000 - outros serviços de terceiros - pessoa física 
  

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO: 

CLÁUSULA 2ª DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

CLÁUSULA 3ª – DO PREÇO 
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O Preço a ser pago ao CONTRATADO será aferido mediante a aplicação das tabelas do Sistema de 
Informações Ambulatoriais descrita na Portaria Municipal n.º 039, de 02 de setembro de  2015, em 
vigor, constante do Anexo I e II do Edital, sobre os serviços efetivamente prestados. 
§ 1.º Nos Preços computados neste Contrato, estão incluídos todos os custos com salários, encargos 
sociais, previdenciários e trabalhista, todo pessoal, materiais empregados, inclusive ferramentas, 
utensílios e equipamentos utilizados (quando necessários), depreciação, alugueis, administração, 
impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos, que, direta ou indiretamente, se relacionem 
com o fiel cumprimento, pelo CONTRATADO de suas obrigações. 
§ 2º - O CONTRATANTE pagará, mensalmente, ao CONTRATADO, pelos serviços efetivamente 
marcados pela “Central de Marcação de Consultas”, auditados e realizados, os valores unitários de cada 
procedimento. 
§ 3º o valor global do presente contrato é estimado em R$ 10.032,00 (Dez mil e trinta e dois reais).  
tornando-se por base a média dos procedimentos dimensionados, conforme Anexo I do Edital CP 
003/2020. 

PROFISSIONAIS 
DA ÁREA DE 

SAÚDE 
UND. Valor 

Mensal 
Carga 

Horária Insalubridade 
Valor Global( 

anual 12 meses) 

Auxiliar de Dentista Mensal R$ 1.254,00 40 Horas 
Semanais 

20% R$ 10.032,00 

§ 4º - O valor estimado no parágrafo terceiro desta cláusula, não implica em nenhuma previsão de 
crédito em favor do CONTRATADO, que somente fará jus aos valores correspondentes aos serviços 
previamente autorizado pelo CONTRATANTE e efetivamente prestado pelo CONTRATADO. 

 

 

4.1 – A Tabela de Preços da Prefeitura, constante do Anexo I e II do Edital, poderá ser reajustada, a 
critério da Administração, todas as vezes em que for constada a existência de circunstâncias que 
modifique a regular prestação dos serviços pelos preços previamente fixados. 

 

 

5.1 – O Pagamento devido à Contratada será efetuado mensalmente, através de crédito em conta 
corrente em até 45 (quarenta e cinco) dias, contados a partir da conferência e atesto da Nota 
Fiscal/Fatura ou RPA no caso de pessoa física. 
§ 1º Caso ocorra alguma irregularidade na emissão da Nota Fiscal ou instrumento apto a substitui-lo 
no caso de pessoa jurídica e RPA no caso de pessoa física, essa será devolvida ao CONTRATADO 
para a devida regularização, caso em que o prazo para pagamento será recontado a partir da sua 
apresentação sem erros. 
§ 2º A CONTRATANTE não arcará com eventuais acréscimos constantes na Nota Fiscal ou 
instrumento apto a substituí-lo no caso de pessoa jurídica e RPA no caso de pessoa física, que não 
estiverem previstos neste Instrumento. 
§ 3º O CNPJ constante da Nota Fiscal ou Instrumento apto a substituí-lo no caso de pessoa jurídica, e 
o CPF consignado no RPA, no caso de pessoa física, deverá ser o mesmo registrado no presente 
instrumento sob pena de não ser efetuado o pagamento. 
§ 4º Deverá ser apresentado, juntamente com a Nota Fiscal ou instrumento apto a substituí-lo no caso 
de pessoa jurídica, e RPA no caso de pessoa física, relatório auxiliar detalhado, discriminando os 
exames e/ou consultas, seus valores unitários, cópia da solicitação do pedido de exame expedido pelo 
médico, nome completo do candidato/empregado, CPF e data da realização do procedimento. 
§ 5º O CONTRATADO deverá informar na Nota fiscal ou instrumento apto a substituí-lo no caso de 
pessoa jurídica, e RPA no caso de pessoa física, o nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 11.342.536/0001-01, com sede a Praça Manoel 
Alves Cordeiros, 188, Centro na cidade de Cordeiros – Bahia CEP 46.280- 000, o número do contrato 

CLÁUSULA 4º – DO REAJUSTE 

CLÁUSULA 5º - DO PAGAMENTO 
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e obrigatoriamente a identificação dos serviços prestados, o valor unitário e o valor total do pagamento 
pretendido, já incluído todos os impostos, taxas e  encargos, além do nome e o número do banco, da 
agência e da conta corrente para crédito do pagamento. 

 

6.1 – O prazo do presente contrato será até 31 de dezembro de 2020, contato a partir da sua assinatura, 
podendo ser prorrogado desde que observadas as disposições dos § 1º e §2º do Art. 57 da Lei Federal 
8.666/93. 

 

 

Além das demais obrigações contidas neste Contrato e decorrentes de determinação legal, o 
CONTRATADO obriga-se a: 
I – executar os serviços objeto deste Contrato de acordo com as especificações e/ou norma exigida, 
utilizando ferramentas apropriadas; 
II – garantir a confidencialidade dos dados e informações do paciente; 
III – justificar ao responsável pelo paciente, por escrito, as rações técnicas alegadas quando da decisão 
da não realização de qualquer ato profissional necessário à execução dos procedimentos previstos neste 
credenciamento; 
IV – respeitas a decisão do responsável pelo paciente ao consentir ou recusar prestação de serviço de 
saúde, salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal; 
V – manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão, direção e mão de obra para execução 
completa e eficiente dos serviços objeto deste Contrato; 
VI – respeitar e fazer com que seus profissionais respeitem as normas de segurança do trabalho, 
identificação, disciplina e demais regulamentos vigentes, bem como atender para as regras de cortesia 
no local onde serão executados os serviços objeto deste Contrato; 
VII – zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos os meios ao seu 
alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo 
prontamente as observações e exigências que lhe forem solicitadas; 
VIII – efetuar pontualmente o pagãmente de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir 
sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente Contrato, inclusive as obrigações 
sociais e previdenciárias e trabalhistas dos seus empregados; 
IX – observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas a prestação dos seus 
serviços; 
X – apresentar, sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, folha de pagamento de seus 
profissionais, Guias de Recolhimento das Contribuições Sociais e previdenciárias (INSS, FGTS e PIS), 
sob pena, em caso de recuso ou falta de exibição dos mesmos, de ser sustado o pagamento de quais 
fatura que lhes forem devidas, até o cumprimento desta obrigação; 
XI – arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo material causado ao CONTRATANTE e/ou a 
terceiros, inclusive por seus profissionais; 
XII – providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, 
necessários à execução dos serviços objeto do presente Contrato; 
XIII – providenciar e manter profissional capacitado, em número suficiente ao bom desempenho dos 
serviços objeto deste contrato; 
XIV – comunicar ao CONTRATANTE, qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos 
serviços, objeto do presente Contrato, inclusive indicando o nome do responsável; 
XV – pagar os salários e encargos sociais devidos pela sua condição de única empregadora do pessoal 
designado para execução dos serviços ora contratados, inclusive, indenizações decorrentes de acidente 
de trabalho, demissões, etc, obrigando-se, ainda, ao fiel cumprimento das legislações trabalhistas e 
previdenciárias, sendo-lhe defeso invocar a existência deste contrato para tentar eximir-se destas 
obrigações ou transferi-las para o CONTRATANTE; 
XVI – responder perante o CONTRATANTE, pela conduta, frequências e pontualidade dos seus 
profissionais designados para a execução dos serviços objeto deste Contrato; 
XVII – manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes e o arquivo médico, pelo prazo 

CLÁUSULA 6ª – DO PRAZO 

CLÁUSULA 7ª – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
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mínimo de 10 (dez) anos, ressalvados os prazos previstos em Lei; 
XVIII – não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação; XIX 
– justificar ao paciente ou seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão 
de realização de qualquer ato profissional necessário à execução dos procedimentos previstos neste 
Credenciamento; 
XX – respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de serviços de saúde, alvo nos 
casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal; 
XXI – colocar à disposição da Secretaria Municipal de Saúde o número total de serviços para o qual 
foi credenciado; 
XXII – estabelecer ao paciente do SUS e/ou seus responsáveis legais sobre seus direitos e assuntos 
pertinentes aos serviços oferecidos; 
XXIII – garantir ao paciente a confidencialidade dos dados e informações sobre seus exames; XXIV – 
notificar à Secretaria Municipal de Saúde de eventual alteração de sua razão social ou de seu controle 
acionário e de mudanças de sua Diretoria, contrato ou estatuto; 
XXV – manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações aqui 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Credenciamento n.º 001/2017, 
da qual resultou o presente Contrato. 
§ 1º - Os Serviços serão executados conforme autorização fornecida pela Secretaria Municipal de 
Saúde. 
§ 2º - O CONTRATADO deverá iniciar os serviços em até 24horas após o credenciamento. 
§ 3º - Para efeito de faturamento, cada procedimento encaminhado pela Secretaria Municipal de Saúde 
garante um retorno dentro do prazo de 30 (trinta) dias ao usuário do SUS, sem ônus para o credenciador. 
§ 4º - O número mensal de procedimentos a serem realizados será definido previamente ao mês da 
realização dos serviços pelo setor de Regulação, sempre respeitando as necessidades do Município e 
as determinações preconizadas pelos princípios norteadores da Administração Pública, salvo em 
condições de necessidade de atendimento de urgência e emergência; 

 

 

O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste Contrato e decorrentes de determinação 
legal, obriga-se a: 
I – pagar as despesas decorrentes do Presente Contrato; 
II – facilitar o desempenho dos profissionais do CONTRATADO, designados para execução dos 
serviços, objeto do presente Contrato; 
PARÁGRAFO ÚNICO – Os serviços serão efetuados nas instalações da contratante que disponibilizará 
mão de obra devidamente qualificada e treinada, sem nenhum ônus para a CONTRATADA com plena 
capacidade de desenvolver as atividades objeto deste contrato. 

 

 

O Regime de Execução do presente Contrato será o de Empreitada por Preço Unitário. 
PARÁGRAFO ÚNICO – O CONTRATADO somente poderá transferir o presente contrato, no todo 
ou em parte, ou subempreitar os serviços relativos ao mesmo, com o expresso consentimento por 
escrito da Prefeitura, desde que o terceiro possua a mesma qualificação aferida na época do 
credenciamento. 

 

 

A Fiscalização dos serviços ora contratados será exercida pela Secretaria Municipal de saúde – FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, denominada no presente instrumento contratual de Fiscalização, com 
poderes para: 
I – transmitir ao CONTRATADO as determinações que julgar necessárias; 
II – recusar os serviços que não tenham sido executados de acordo com as condições especificadas 
neste Contrato; 
III – comunicar ao CONTRATADO quaisquer defeitos ou irregularidades encontradas na execução 

CLÁUSULA 8ª – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

CLÁUSULA 9ª – DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO 

CLÁUSULA 10ª – DA FISCALIZAÇÃO 
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dos serviços, estabelecendo prazo para que as mesmas sejam regularizadas; 
§ 1º - O credenciado facilitará o acompanhamento e a fiscalização permanente dos serviços e prestará 
todo os esclarecimento que lhe forem solicitadas pelos servidores da Secretaria Municipal de Saúde; 
§ 2º - A Secretaria Municipal de Saúde designará formalmente o servidor responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da execução do objeto deste credenciamento, competindo-lhe atestar a 
realização do serviço credenciado, observando as disposições do edital de credenciamento, sem o que 
não será permitido quaisquer pagamento; 
§ 3º - A ação ou omissão total ou parcial da Fiscalização do CONTRATANTE não eximirá o 
CONTRATADO de total responsabilidade na execução dos serviços objeto do presente Contrato; 

 

 

O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusula contidas no presente contrato sujeitará o 
CONTRATADO às sanções prevista na Lei Federal 8.666/93, garantia a previa e ampla defesa em 
processo administrativo. 
§1º - A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspenção ou a imposição da declaração de 
inidoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Cordeiros e multa, de acordo com 
a gravidade da infração; 
§ 2º - A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes limites máximos: 
I – multa de 2% até 5% do valor anual do presente contrato; 
II – multa dia de até 1/60 (um sessenta avos) do valor mensal do presente contrato; 
§ 3º - A Administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à contratada o valor de 
qualquer multa porventura imposto em virtude do descumprimento das condições estipuladas no 
Contrato 
§ 4º - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá 
o CONTRATADO da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

  
 

A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências 
contratuais e as previstas da Lei 8.666/93 
§ 1º - O CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente Contrato, nas hipóteses 
previstas no Art 78 da Lei 8.666/93 
§ 2º - Nas hipóteses de rescisão com base nos Incisos I a VII do Art 78 da Lei 8.666/93, não cabe ao 
CONTRATADO direito a qualquer indenização; 

 

§ 1.º- Para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente contrato, fica eleito o foro da Comarca  de 
Condeúba. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em duas vias datilografadas 
todas de igual forma e teor, contratante e Contratado, na presença de duas testemunhas a tudo presentes. 

 
Cordeiros, Bahia, 17 de Abril de 2020. 

 
 
 
 
 

Delci Alves Luz 
Prefeito Municipal de Cordeiros 
Contratante 

 
 
 

CLÁUSULA 12ª – DA RESCIÇÃO 

CLÁUSULA 11ª – DAS PENALIDADES 

CLÁUSULA 13ª - DO FORO 
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Francisleine Aparecida 
Rodrigues Pereira 
Secretária Municipal de Saúde 
Contratante 
 

 
          Zenilda Ribeiro da Silva Carvalho 
          CPF n° 057.318.225-65            
          Contratada 
 
 
 
           Contratado Testemunhas: 
 
 

Nome:    
 

CPF / RG:    

Nome:    
 

CPF / RG:    
 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

BF7E7797DB01CD6E2E92B3B5BD935D78

terça-feira, 12 de maio de 2020  |  Ano XI - Edição nº 01050 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 018

Prefeitura Municipal de Cordeiros



terça-feira, 12 de maio de 2020  |  Ano XI - Edição nº 01050 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 019

Prefeitura Municipal de Cordeiros
Inexigibilidade

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro.  

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114  
CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 

e-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 
 

 

 

 
 

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO E RATIFICAÇÃO  
INEXIGIBILIDADE Nº 006/2020 

 
 

O Prefeito Municipal de CORDEIROS – Bahia, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei, adjudica, 
homologa e ratifica a Inexigibilidade de Licitação nº 006/2019, por decisão 
exarada pela Comissão de Licitação em 13/04/2020. Objeto: Contratação de 
Luciana Maria de Oliveira na Prestação de Serviços de Técnica de 
Enfermagem para o Hospital Joaquim Mutti de Carvalho, mediante 
Credenciamento 003/2020, mediante Credenciamento 003/2020. Sendo 
ratificada a contratação de LUCIANA MARIA DE OLIVEIRA CPF: 
008.471.715-74. 

        
 CORDEIROS - BAHIA, 16 de Abril de 2020. 

 
 
 
 
 
 

...................................................... 
DELCI ALVES LUZ 
Prefeito Municipal 

 
 
 
  
 
 
 

Registre-se 
Publique-se 
Cumpra-se 
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Prefeitura Municipal de Cordeiros

 
                     PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 

      Estado da Bahia                                  
     CNPJ 13.694.468/0001-75 

                          Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro, CEP: 46.280-000 
                        Fone/Fax: (77) 3447-2114 - E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO 
 

MODALIDADE LICITATÓRIA: INEXIGIBILIDADE N.º 006/2020 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ: 19.517.821/0001-28 

CONTRATO: 0136/2020 

CONTRATADO: LUCIANA MARIA DE OLIVEIRA  

CPF: 008.471.715-74 

OBJETO: Contratação de LUCIANA MARIA DE OLIVEIRA na Prestação de Serviços de Técnica de 

Enfermagem para o Hospital Joaquim Mutti de Carvalho, mediante Credenciamento 003/2020, para o 

exercício de 2020. 
VALOR TOTAL: no valor global anual de R$ 12.568,80 (doze mil quinhentos e sessenta e oito reais e oitenta 

centavos) 

 
VIGENCIA: 08  (oito) meses 

 

ASSINATURA: 17/04/2020 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0017/2020. PROCESSO 
DE INEXIGIBILIDADE N.º 006/2020. 
CONTRATO Nº. 0136/2020 

 
CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE CELEBRAM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE CORDEIROS E LUCIANA 
MARIA DE OLIVEIRA. 
 

O MUNICÍPIO DE CORDEIROS, por meio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,    pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ 11.342.536/0001-01, com sede a Praça Manoel Alves Cordeiros, 188, 
Centro, na cidade de Cordeiros, Bahia – CEP 46.280-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o 
Senhor Delci Alves Luz, brasileiro, casado, residente e domiciliado em Cordeiros – Bahia e pela Secretaria 
Municipal de Saúde a Sra Francisleine Aparecida Rodrigues Pereira, brasileira, solteira, residente e 
domiciliada na cidade de Cordeiros – BA, doravante denominado CONTRATANTE e, do outro lado 
LUCIANA MARIA DE OLIVEIRA inscrito no CPF n° 008.471.715-74 e RG n.º 11435502-93, residente a Av. 
José Marinho, 27 bairro: Centro –Cordeiros- BA, doravante denominada CONTRATADA, para Prestação de 
Serviços de Saúde em consultas especializadas, de acordo com as Cláusulas e condições seguintes: 

 

 
1.1 – O objeto do presente instrumento é Contratação de Luciana  Maria De Oliveira na Prestação de 
Serviços de Técnica de Enfermagem para o Hospital Joaquim Mutti de Carvalho, mediante Credenciamento 
003/2020, para o exercício de 2020. 

                 2.1 As despesas para o pagamento deste contrato ocorrerão por conta dos recursos da  

           Dotação Orçamentária a seguir: 
UNID. ORÇAMENTÁRIA 0309 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
ATIVIDADE / PROJETO 2046- Manutenção da Secretaria de Saúde 2093 – Gestão das 

Ações Estratégicas de Saúde 
2024 – Gestão das Ações do Programa Saúde da Família – PSF 
2025 – Gestão das Ações de Atenção Básica de Saúde 
2097 – Programa NASF 2098 – Programa TFD 
2049 – Piso Estratégico – Gerenciamento de Risco de VS – FNS 

2.023 - Gestão das ações de assit. hosp. e ambul. med. 
complexidade 2050 - Gestão das Ações de Atenção Básica da Saúde 
 
 
 ELEMENTO 33903600000 - outros serviços de terceiros - pessoa física 
  

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO: 

CLÁUSULA 2ª DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

CLÁUSULA 3ª – DO PREÇO 
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O Preço a ser pago ao CONTRATADO será aferido mediante a aplicação das tabelas do Sistema de 
Informações Ambulatoriais descrita na Portaria Municipal n.º 039, de 02 de setembro de  2015, em vigor, 
constante do Anexo I e II do Edital, sobre os serviços efetivamente prestados. 
§ 1.º Nos Preços computados neste Contrato, estão incluídos todos os custos com salários, encargos sociais, 
previdenciários e trabalhista, todo pessoal, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e 
equipamentos utilizados (quando necessários), depreciação, alugueis, administração, impostos, taxas, 
emolumentos e quaisquer outros custos, que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel 
cumprimento, pelo CONTRATADO de suas obrigações. 
§ 2º - O CONTRATANTE pagará, mensalmente, ao CONTRATADO, pelos serviços efetivamente marcados 
pela “Central de Marcação de Consultas”, auditados e realizados, os valores unitários de cada 
procedimento. 
§ 3º o valor médio mensal de plantões noturnos de R$ 839,82 (oitocentos e trinta e nove reais e oitenta e 
dois centavos) e de plantões diurnos de R$ 731,28 (setecentos e trinta e um reais e vinte e oito centavos) 
pelo período de 08 (oito) meses totalizando o valor anual em R$ 12.568,80 (doze mil quinhentos e sessenta 
e oito reais e oitenta centavos) divididos em 08 (oito) meses, conforme Anexo I do Edital CP 003/2020. 
§ 4º - O valor estimado no parágrafo terceiro desta cláusula, não implica em nenhuma previsão de crédito 
em favor do CONTRATADO, que somente fará jus aos valores correspondentes aos serviços previamente 
autorizado pelo CONTRATANTE e efetivamente prestado pelo CONTRATADO. 

. 
 

4.1 – A Tabela de Preços da Prefeitura, constante do Anexo I e II do Edital, poderá ser reajustada, a critério 
da Administração, todas as vezes em que for constada a existência de circunstâncias que modifique a 
regular prestação dos serviços pelos preços previamente fixados. 

 

 
5.1 – O Pagamento devido à Contratada será efetuado mensalmente, através de crédito em conta corrente 
em até 45 (quarenta e cinco) dias, contados a partir da conferência e atesto da Nota Fiscal/Fatura ou RPA 
no caso de pessoa física. 
§ 1º Caso ocorra alguma irregularidade na emissão da Nota Fiscal ou instrumento apto a substitui-lo no 
caso de pessoa jurídica e RPA no caso de pessoa física, essa será devolvida ao CONTRATADO para a devida 
regularização, caso em que o prazo para pagamento será recontado a partir da sua apresentação sem erros. 
§ 2º A CONTRATANTE não arcará com eventuais acréscimos constantes na Nota Fiscal ou instrumento apto 
a substituí-lo no caso de pessoa jurídica e RPA no caso de pessoa física, que não estiverem previstos neste 
Instrumento. 
§ 3º O CNPJ constante da Nota Fiscal ou Instrumento apto a substituí-lo no caso de pessoa jurídica, e o CPF 
consignado no RPA, no caso de pessoa física, deverá ser o mesmo registrado no presente instrumento sob 
pena de não ser efetuado o pagamento. 
§ 4º Deverá ser apresentado, juntamente com a Nota Fiscal ou instrumento apto a substituí-lo no caso de 
pessoa jurídica, e RPA no caso de pessoa física, relatório auxiliar detalhado, discriminando os exames e/ou 
consultas, seus valores unitários, cópia da solicitação do pedido de exame expedido pelo médico, nome 
completo do candidato/empregado, CPF e data da realização do procedimento. 
§ 5º O CONTRATADO deverá informar na Nota fiscal ou instrumento apto a substituí-lo no caso de pessoa 
jurídica, e RPA no caso de pessoa física, o nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ 11.342.536/0001-01, com sede a Praça Manoel Alves Cordeiros, 
188, Centro na cidade de Cordeiros – Bahia CEP 46.280- 000, o número do contrato e obrigatoriamente a 
identificação dos serviços prestados, o valor unitário e o valor total do pagamento pretendido, já incluído 
todos os impostos, taxas e  encargos, além do nome e o número do banco, da agência e da conta corrente 
para crédito do pagamento. 

 

CLÁUSULA 4º – DO REAJUSTE 

CLÁUSULA 5º - DO PAGAMENTO 

CLÁUSULA 6ª – DO PRAZO 
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6.1 – O prazo do presente contrato será até 31 de dezembro de 2020, contato a partir da sua assinatura, 
podendo ser prorrogado desde que observadas as disposições dos § 1º e §2º do Art. 57 da Lei Federal 
8.666/93. 

 

 
Além das demais obrigações contidas neste Contrato e decorrentes de determinação legal, o CONTRATADO 
obriga-se a: 
I – executar os serviços objeto deste Contrato de acordo com as especificações e/ou norma exigida, 
utilizando ferramentas apropriadas; 
II – garantir a confidencialidade dos dados e informações do paciente; 
III – justificar ao responsável pelo paciente, por escrito, as rações técnicas alegadas quando da decisão da 
não realização de qualquer ato profissional necessário à execução dos procedimentos previstos neste 
credenciamento; 
IV – respeitas a decisão do responsável pelo paciente ao consentir ou recusar prestação de serviço de 
saúde, salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal; 
V – manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão, direção e mão de obra para execução 
completa e eficiente dos serviços objeto deste Contrato; 
VI – respeitar e fazer com que seus profissionais respeitem as normas de segurança do trabalho, 
identificação, disciplina e demais regulamentos vigentes, bem como atender para as regras de cortesia no 
local onde serão executados os serviços objeto deste Contrato; 
VII – zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos os meios ao seu 
alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo 
prontamente as observações e exigências que lhe forem solicitadas; 
VIII – efetuar pontualmente o pagãmente de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir 
sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente Contrato, inclusive as obrigações 
sociais e previdenciárias e trabalhistas dos seus empregados; 
IX – observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas a prestação dos seus 
serviços; 
X – apresentar, sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, folha de pagamento de seus profissionais, 
Guias de Recolhimento das Contribuições Sociais e previdenciárias (INSS, FGTS e PIS), sob pena, em caso 
de recuso ou falta de exibição dos mesmos, de ser sustado o pagamento de quais fatura que lhes forem 
devidas, até o cumprimento desta obrigação; 
XI – arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo material causado ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, 
inclusive por seus profissionais; 
XII – providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, 
necessários à execução dos serviços objeto do presente Contrato; 
XIII – providenciar e manter profissional capacitado, em número suficiente ao bom desempenho dos 
serviços objeto deste contrato; 
XIV – comunicar ao CONTRATANTE, qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos 
serviços, objeto do presente Contrato, inclusive indicando o nome do responsável; 
XV – pagar os salários e encargos sociais devidos pela sua condição de única empregadora do pessoal 
designado para execução dos serviços ora contratados, inclusive, indenizações decorrentes de acidente de 
trabalho, demissões, etc, obrigando-se, ainda, ao fiel cumprimento das legislações trabalhistas e 
previdenciárias, sendo-lhe defeso invocar a existência deste contrato para tentar eximir-se destas 
obrigações ou transferi-las para o CONTRATANTE; 
XVI – responder perante o CONTRATANTE, pela conduta, frequências e pontualidade dos seus 
profissionais designados para a execução dos serviços objeto deste Contrato; 
XVII – manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes e o arquivo médico, pelo prazo 
mínimo de 10 (dez) anos, ressalvados os prazos previstos em Lei; 
XVIII – não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação; XIX – 
justificar ao paciente ou seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão de 
realização de qualquer ato profissional necessário à execução dos procedimentos previstos neste 
Credenciamento; 
XX – respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de serviços de saúde, alvo nos 
casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal; 
XXI – colocar à disposição da Secretaria Municipal de Saúde o número total de serviços para o qual foi 

CLÁUSULA 7ª – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
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credenciado; 
XXII – estabelecer ao paciente do SUS e/ou seus responsáveis legais sobre seus direitos e assuntos 
pertinentes aos serviços oferecidos; 
XXIII – garantir ao paciente a confidencialidade dos dados e informações sobre seus exames; XXIV – 
notificar à Secretaria Municipal de Saúde de eventual alteração de sua razão social ou de seu controle 
acionário e de mudanças de sua Diretoria, contrato ou estatuto; 
XXV – manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações aqui 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Credenciamento n.º 001/2017, da 
qual resultou o presente Contrato. 
§ 1º - Os Serviços serão executados conforme autorização fornecida pela Secretaria Municipal de Saúde. 
§ 2º - O CONTRATADO deverá iniciar os serviços em até 24horas após o credenciamento. 
§ 3º - Para efeito de faturamento, cada procedimento encaminhado pela Secretaria Municipal de Saúde 
garante um retorno dentro do prazo de 30 (trinta) dias ao usuário do SUS, sem ônus para o credenciador. 
§ 4º - O número mensal de procedimentos a serem realizados será definido previamente ao mês da 
realização dos serviços pelo setor de Regulação, sempre respeitando as necessidades do Município e as 
determinações preconizadas pelos princípios norteadores da Administração Pública, salvo em condições 
de necessidade de atendimento de urgência e emergência; 

 

 
O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste Contrato e decorrentes de determinação legal, 
obriga-se a: 
I – pagar as despesas decorrentes do Presente Contrato; 
II – facilitar o desempenho dos profissionais do CONTRATADO, designados para execução dos serviços, 
objeto do presente Contrato; 
PARÁGRAFO ÚNICO – Os serviços serão efetuados nas instalações da contratante que disponibilizará mão 
de obra devidamente qualificada e treinada, sem nenhum ônus para a CONTRATADA com plena capacidade 
de desenvolver as atividades objeto deste contrato. 

 

 
O Regime de Execução do presente Contrato será o de Empreitada por Preço Unitário. PARÁGRAFO 
ÚNICO – O CONTRATADO somente poderá transferir o presente contrato, no todo ou em parte, ou 
subempreitar os serviços relativos ao mesmo, com o expresso consentimento por escrito da Prefeitura, 
desde que o terceiro possua a mesma qualificação aferida na época do credenciamento. 

 

 
A Fiscalização dos serviços ora contratados será exercida pela Secretaria Municipal de saúde – FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, denominada no presente instrumento contratual de Fiscalização, com poderes 
para: 
I – transmitir ao CONTRATADO as determinações que julgar necessárias; 
II – recusar os serviços que não tenham sido executados de acordo com as condições especificadas neste 
Contrato; 
III – comunicar ao CONTRATADO quaisquer defeitos ou irregularidades encontradas na execução dos 
serviços, estabelecendo prazo para que as mesmas sejam regularizadas; 
§ 1º - O credenciado facilitará o acompanhamento e a fiscalização permanente dos serviços e prestará todo 
os esclarecimento que lhe forem solicitadas pelos servidores da Secretaria Municipal de Saúde; 
§ 2º - A Secretaria Municipal de Saúde designará formalmente o servidor responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da execução do objeto deste credenciamento, competindo-lhe atestar a 
realização do serviço credenciado, observando as disposições do edital de credenciamento, sem o que não 
será permitido quaisquer pagamento; 
§ 3º - A ação ou omissão total ou parcial da Fiscalização do CONTRATANTE não eximirá o CONTRATADO 
de total responsabilidade na execução dos serviços objeto do presente Contrato; 

 

CLÁUSULA 8ª – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

CLÁUSULA 9ª – DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO 

CLÁUSULA 10ª – DA FISCALIZAÇÃO 

CLÁUSULA 11ª – DAS PENALIDADES 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

D0D183E6A21EDFAF4AB903FBBCB698CF

terça-feira, 12 de maio de 2020  |  Ano XI - Edição nº 01050 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 024

Prefeitura Municipal de Cordeiros



terça-feira, 12 de maio de 2020  |  Ano XI - Edição nº 01050 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 025

Prefeitura Municipal de Cordeiros
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

E-mail: smscordeiros@yahoo.com.br 
CNPJ – 11.342.536/0001-01 

Praça Manoel Alves Cordeiros, 188 – Centro 
CEP: 46.280-000 – Cordeiros / BA 

Fone/Fax: (77)3447-2215 

 

 
O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusula contidas no presente contrato sujeitará o 
CONTRATADO às sanções prevista na Lei Federal 8.666/93, garantia a previa e ampla defesa em processo 
administrativo. 
§1º - A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspenção ou a imposição da declaração de 
inidoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Cordeiros e multa, de acordo com a 
gravidade da infração; 
§ 2º - A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes limites máximos: 
I – multa de 2% até 5% do valor anual do presente contrato; 
II – multa dia de até 1/60 (um sessenta avos) do valor mensal do presente contrato; 
§ 3º - A Administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à contratada o valor de 
qualquer multa porventura imposto em virtude do descumprimento das condições estipuladas no Contrato 
§ 4º - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá o 
CONTRATADO da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

  
 

A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e 
as previstas da Lei 8.666/93 
§ 1º - O CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente Contrato, nas hipóteses 
previstas no Art 78 da Lei 8.666/93 
§ 2º - Nas hipóteses de rescisão com base nos Incisos I a VII do Art 78 da Lei 8.666/93, não cabe ao 
CONTRATADO direito a qualquer indenização; 

 
§ 1.º- Para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente contrato, fica eleito o foro da Comarca  de 
Condeúba. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em duas vias datilografadas todas 
de igual forma e teor, contratante e Contratado, na presença de duas testemunhas a tudo presentes. 
 
Cordeiros, Bahia, 17 de Abril de 2020. 

 
 
 

 
Delci Alves Luz 
Prefeito Municipal de Cordeiros 
Contratante 

 
 
 
 
 

Francisleine Aparecida 
Rodrigues Pereira 
Secretária Municipal de Saúde 
Contratante 
 

 

           LUCIANA MARIA DE OLIVEIRA  
          CPF n° 008.471.715-74 
          Contratada 
 
 
 

CLÁUSULA 12ª – DA RESCIÇÃO 

CLÁUSULA 13ª - DO FORO 
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           Contratado Testemunhas: 
 
 

Nome:    
 

CPF / RG:    

Nome:    
 

CPF / RG:    
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Prefeitura Municipal de Cordeiros
Inexigibilidade

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro.  

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114  
CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 

e-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 
 

 

 

 
 

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO E RATIFICAÇÃO  
INEXIGIBILIDADE Nº 007/2020 

 
 

O Prefeito Municipal de CORDEIROS – Bahia, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei, adjudica, 
homologa e ratifica a Inexigibilidade de Licitação nº 011/2020, por decisão 
exarada pela Comissão de Licitação em 13/04/2020. Objeto: Contratação de 
Thaiane Carlos Silva na Prestação de Serviços de Técnica de Enfermagem 
para o Hospital Joaquim Mutti de Carvalho, mediante Credenciamento 
003/2020. Sendo ratificada a contratação de THAIANE CARLOS SILVA CPF: 
058.015.585-43. 

 
        
 CORDEIROS - BAHIA, 16 de abril de 2020. 

 
 
 
 
 
 

...................................................... 
DELCI ALVES LUZ 
Prefeito Municipal 

 
 
 
  
 
 
 

Registre-se 
Publique-se 
Cumpra-se 
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Prefeitura Municipal de Cordeiros

 
                     PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 

      Estado da Bahia                                  
     CNPJ 13.694.468/0001-75 

                          Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro, CEP: 46.280-000 
                        Fone/Fax: (77) 3447-2114 - E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO 
 

MODALIDADE LICITATÓRIA: INEXIGIBILIDADE N.º 009/2019 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ: 19.517.821/0001-28 

CONTRATO: 0137/2020 

CONTRATADO: THAIANE CARLOS SILVA  

CPF: 058.015.585-43. 

OBJETO: Contratação de Thaiane Carlos Silva na Prestação de Serviços de Técnica de Enfermagem para 

o Hospital Joaquim Mutti de Carvalho, mediante Credenciamento 003/2020. 
VALOR TOTAL: no valor global anual de R$ 12.568,80 (doze mil quinhentos e sessenta e oito reais e oitenta 

centavos) 

 
VIGENCIA: 08  (oito) meses 

 

ASSINATURA: 17/04/2020 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0018/2020. 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º 007/2020. 
CONTRATO Nº. 0137/2020 

 
CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE CELEBRAM ENTRE SI 
O MUNICÍPIO DE CORDEIROS E 
THAIANE CARLOS SILVA. 
 

O MUNICÍPIO DE CORDEIROS, por meio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,    pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 11.342.536/0001-01, com sede a Praça Manoel 
Alves Cordeiros, 188, Centro, na cidade de Cordeiros, Bahia – CEP 46.280-000, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal o Senhor Delci Alves Luz, brasileiro, casado, residente e domiciliado em 
Cordeiros – Bahia e pela Secretaria Municipal de Saúde a Sra Francisleine Aparecida Rodrigues 
Pereira, brasileira, solteira, residente e domiciliada na cidade de Cordeiros – BA, doravante 
denominado CONTRATANTE e, do outro lado THAIANE CARLOS SILVA. inscrito no CPF n° 
058.015.585-43 e RG n.º 563783242, residente ao Rua Campo de Futebol, Zona Centro –Cordeiros- 
BA, doravante denominada CONTRATADA, para Prestação de Serviços de Saúde em consultas 
especializadas, de acordo com as Cláusulas e condições seguintes: 

 

 

1.1 – O objeto do presente instrumento é Contratação de Thaiane Carlos Silva na Prestação de Serviços 
de Técnica de Enfermagem para o Hospital Joaquim Mutti de Carvalho, mediante Credenciamento 
003/2020, para o exercício de 2020. 

                 2.1 As despesas para o pagamento deste contrato ocorrerão por conta dos recursos da  
           Dotação Orçamentária a seguir: 

UNID. ORÇAMENTÁRIA 0309 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
ATIVIDADE / PROJETO 2046- Manutenção da Secretaria de Saúde 2093 – Gestão das 

Ações Estratégicas de Saúde 
2024 – Gestão das Ações do Programa Saúde da Família – PSF 
2025 – Gestão das Ações de Atenção Básica de Saúde 
2097 – Programa NASF 2098 – Programa TFD 
2049 – Piso Estratégico – Gerenciamento de Risco de VS – FNS 

2.023 - Gestão das ações de assit. hosp. e ambul. med. complexidade 
2050 - Gestão das Ações de Atenção Básica da Saúde 
 
 
 ELEMENTO 33903600000 - outros serviços de terceiros - pessoa física 
  

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO: 

CLÁUSULA 2ª DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

CLÁUSULA 3ª – DO PREÇO 
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O Preço a ser pago ao CONTRATADO será aferido mediante a aplicação das tabelas do Sistema de 
Informações Ambulatoriais descrita na Portaria Municipal n.º 039, de 02 de setembro de  2015, em 
vigor, constante do Anexo I e II do Edital, sobre os serviços efetivamente prestados. 
§ 1.º Nos Preços computados neste Contrato, estão incluídos todos os custos com salários, encargos 
sociais, previdenciários e trabalhista, todo pessoal, materiais empregados, inclusive ferramentas, 
utensílios e equipamentos utilizados (quando necessários), depreciação, alugueis, administração, 
impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos, que, direta ou indiretamente, se relacionem 
com o fiel cumprimento, pelo CONTRATADO de suas obrigações. 
§ 2º - O CONTRATANTE pagará, mensalmente, ao CONTRATADO, pelos serviços efetivamente 
marcados pela “Central de Marcação de Consultas”, auditados e realizados, os valores unitários de cada 
procedimento. 
§ 3º o valor médio mensal de plantões noturnos de R$ 839,82 (oitocentos e trinta e nove reais e oitenta 
e dois centavos) e de plantões diurnos de R$ 731,28 (setecentos e trinta e um reais e vinte e oito 
centavos) pelo período de 08 (oito) meses totalizando o valor anual em R$ 12.568,80 (doze mil 
quinhentos e sessenta e oito reais e oitenta centavos) divididos em 08 (oito) meses, conforme Anexo I 
do Edital CP 003/2020. 
§ 4º - O valor estimado no parágrafo terceiro desta cláusula, não implica em nenhuma previsão de 
crédito em favor do CONTRATADO, que somente fará jus aos valores correspondentes aos serviços 
previamente autorizado pelo CONTRATANTE e efetivamente prestado pelo CONTRATADO. 

 

 

4.1 – A Tabela de Preços da Prefeitura, constante do Anexo I e II do Edital, poderá ser reajustada, a 
critério da Administração, todas as vezes em que for constada a existência de circunstâncias que 
modifique a regular prestação dos serviços pelos preços previamente fixados. 

 

 

5.1 – O Pagamento devido à Contratada será efetuado mensalmente, através de crédito em conta 
corrente em até 45 (quarenta e cinco) dias, contados a partir da conferência e atesto da Nota 
Fiscal/Fatura ou RPA no caso de pessoa física. 
§ 1º Caso ocorra alguma irregularidade na emissão da Nota Fiscal ou instrumento apto a substitui-lo 
no caso de pessoa jurídica e RPA no caso de pessoa física, essa será devolvida ao CONTRATADO 
para a devida regularização, caso em que o prazo para pagamento será recontado a partir da sua 
apresentação sem erros. 
§ 2º A CONTRATANTE não arcará com eventuais acréscimos constantes na Nota Fiscal ou 
instrumento apto a substituí-lo no caso de pessoa jurídica e RPA no caso de pessoa física, que não 
estiverem previstos neste Instrumento. 
§ 3º O CNPJ constante da Nota Fiscal ou Instrumento apto a substituí-lo no caso de pessoa jurídica, e 
o CPF consignado no RPA, no caso de pessoa física, deverá ser o mesmo registrado no presente 
instrumento sob pena de não ser efetuado o pagamento. 
§ 4º Deverá ser apresentado, juntamente com a Nota Fiscal ou instrumento apto a substituí-lo no caso 
de pessoa jurídica, e RPA no caso de pessoa física, relatório auxiliar detalhado, discriminando os 
exames e/ou consultas, seus valores unitários, cópia da solicitação do pedido de exame expedido pelo 
médico, nome completo do candidato/empregado, CPF e data da realização do procedimento. 
§ 5º O CONTRATADO deverá informar na Nota fiscal ou instrumento apto a substituí-lo no caso de 
pessoa jurídica, e RPA no caso de pessoa física, o nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 11.342.536/0001-01, com sede a Praça Manoel 
Alves Cordeiros, 188, Centro na cidade de Cordeiros – Bahia CEP 46.280- 000, o número do contrato 
e obrigatoriamente a identificação dos serviços prestados, o valor unitário e o valor total do pagamento 
pretendido, já incluído todos os impostos, taxas e  encargos, além do nome e o número do banco, da 
agência e da conta corrente para crédito do pagamento. 

CLÁUSULA 4º – DO REAJUSTE 

CLÁUSULA 5º - DO PAGAMENTO 
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6.1 – O prazo do presente contrato será até 31 de dezembro de 2020, contato a partir da sua assinatura, 
podendo ser prorrogado desde que observadas as disposições dos § 1º e §2º do Art. 57 da Lei Federal 
8.666/93. 

 

 

Além das demais obrigações contidas neste Contrato e decorrentes de determinação legal, o 
CONTRATADO obriga-se a: 
I – executar os serviços objeto deste Contrato de acordo com as especificações e/ou norma exigida, 
utilizando ferramentas apropriadas; 
II – garantir a confidencialidade dos dados e informações do paciente; 
III – justificar ao responsável pelo paciente, por escrito, as rações técnicas alegadas quando da decisão 
da não realização de qualquer ato profissional necessário à execução dos procedimentos previstos neste 
credenciamento; 
IV – respeitas a decisão do responsável pelo paciente ao consentir ou recusar prestação de serviço de 
saúde, salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal; 
V – manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão, direção e mão de obra para execução 
completa e eficiente dos serviços objeto deste Contrato; 
VI – respeitar e fazer com que seus profissionais respeitem as normas de segurança do trabalho, 
identificação, disciplina e demais regulamentos vigentes, bem como atender para as regras de cortesia 
no local onde serão executados os serviços objeto deste Contrato; 
VII – zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos os meios ao seu 
alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo 
prontamente as observações e exigências que lhe forem solicitadas; 
VIII – efetuar pontualmente o pagãmente de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir 
sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente Contrato, inclusive as obrigações 
sociais e previdenciárias e trabalhistas dos seus empregados; 
IX – observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas a prestação dos seus 
serviços; 
X – apresentar, sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, folha de pagamento de seus 
profissionais, Guias de Recolhimento das Contribuições Sociais e previdenciárias (INSS, FGTS e PIS), 
sob pena, em caso de recuso ou falta de exibição dos mesmos, de ser sustado o pagamento de quais 
fatura que lhes forem devidas, até o cumprimento desta obrigação; 
XI – arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo material causado ao CONTRATANTE e/ou a 
terceiros, inclusive por seus profissionais; 
XII – providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, 
necessários à execução dos serviços objeto do presente Contrato; 
XIII – providenciar e manter profissional capacitado, em número suficiente ao bom desempenho dos 
serviços objeto deste contrato; 
XIV – comunicar ao CONTRATANTE, qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos 
serviços, objeto do presente Contrato, inclusive indicando o nome do responsável; 
XV – pagar os salários e encargos sociais devidos pela sua condição de única empregadora do pessoal 
designado para execução dos serviços ora contratados, inclusive, indenizações decorrentes de acidente 
de trabalho, demissões, etc, obrigando-se, ainda, ao fiel cumprimento das legislações trabalhistas e 
previdenciárias, sendo-lhe defeso invocar a existência deste contrato para tentar eximir-se destas 
obrigações ou transferi-las para o CONTRATANTE; 
XVI – responder perante o CONTRATANTE, pela conduta, frequências e pontualidade dos seus 
profissionais designados para a execução dos serviços objeto deste Contrato; 
XVII – manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes e o arquivo médico, pelo prazo 
mínimo de 10 (dez) anos, ressalvados os prazos previstos em Lei; 
XVIII – não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação; XIX 
– justificar ao paciente ou seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão 

CLÁUSULA 6ª – DO PRAZO 

CLÁUSULA 7ª – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
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de realização de qualquer ato profissional necessário à execução dos procedimentos previstos neste 
Credenciamento; 
XX – respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de serviços de saúde, alvo nos 
casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal; 
XXI – colocar à disposição da Secretaria Municipal de Saúde o número total de serviços para o qual 
foi credenciado; 
XXII – estabelecer ao paciente do SUS e/ou seus responsáveis legais sobre seus direitos e assuntos 
pertinentes aos serviços oferecidos; 
XXIII – garantir ao paciente a confidencialidade dos dados e informações sobre seus exames; XXIV – 
notificar à Secretaria Municipal de Saúde de eventual alteração de sua razão social ou de seu controle 
acionário e de mudanças de sua Diretoria, contrato ou estatuto; 
XXV – manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações aqui 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Credenciamento n.º 001/2017, 
da qual resultou o presente Contrato. 
§ 1º - Os Serviços serão executados conforme autorização fornecida pela Secretaria Municipal de 
Saúde. 
§ 2º - O CONTRATADO deverá iniciar os serviços em até 24horas após o credenciamento. 
§ 3º - Para efeito de faturamento, cada procedimento encaminhado pela Secretaria Municipal de Saúde 
garante um retorno dentro do prazo de 30 (trinta) dias ao usuário do SUS, sem ônus para o credenciador. 
§ 4º - O número mensal de procedimentos a serem realizados será definido previamente ao mês da 
realização dos serviços pelo setor de Regulação, sempre respeitando as necessidades do Município e 
as determinações preconizadas pelos princípios norteadores da Administração Pública, salvo em 
condições de necessidade de atendimento de urgência e emergência; 

 

 

O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste Contrato e decorrentes de determinação 
legal, obriga-se a: 
I – pagar as despesas decorrentes do Presente Contrato; 
II – facilitar o desempenho dos profissionais do CONTRATADO, designados para execução dos 
serviços, objeto do presente Contrato; 
PARÁGRAFO ÚNICO – Os serviços serão efetuados nas instalações da contratante que disponibilizará 
mão de obra devidamente qualificada e treinada, sem nenhum ônus para a CONTRATADA com plena 
capacidade de desenvolver as atividades objeto deste contrato. 

 

 

O Regime de Execução do presente Contrato será o de Empreitada por Preço Unitário. 
PARÁGRAFO ÚNICO – O CONTRATADO somente poderá transferir o presente contrato, no todo 
ou em parte, ou subempreitar os serviços relativos ao mesmo, com o expresso consentimento por 
escrito da Prefeitura, desde que o terceiro possua a mesma qualificação aferida na época do 
credenciamento. 

 

 

A Fiscalização dos serviços ora contratados será exercida pela Secretaria Municipal de saúde – FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, denominada no presente instrumento contratual de Fiscalização, com 
poderes para: 
I – transmitir ao CONTRATADO as determinações que julgar necessárias; 
II – recusar os serviços que não tenham sido executados de acordo com as condições especificadas 
neste Contrato; 
III – comunicar ao CONTRATADO quaisquer defeitos ou irregularidades encontradas na execução 
dos serviços, estabelecendo prazo para que as mesmas sejam regularizadas; 
§ 1º - O credenciado facilitará o acompanhamento e a fiscalização permanente dos serviços e prestará 
todo os esclarecimento que lhe forem solicitadas pelos servidores da Secretaria Municipal de Saúde; 

CLÁUSULA 8ª – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

CLÁUSULA 9ª – DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO 

CLÁUSULA 10ª – DA FISCALIZAÇÃO 
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§ 2º - A Secretaria Municipal de Saúde designará formalmente o servidor responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da execução do objeto deste credenciamento, competindo-lhe atestar a 
realização do serviço credenciado, observando as disposições do edital de credenciamento, sem o que 
não será permitido quaisquer pagamento; 
§ 3º - A ação ou omissão total ou parcial da Fiscalização do CONTRATANTE não eximirá o 
CONTRATADO de total responsabilidade na execução dos serviços objeto do presente Contrato; 

 

 

O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusula contidas no presente contrato sujeitará o 
CONTRATADO às sanções prevista na Lei Federal 8.666/93, garantia a previa e ampla defesa em 
processo administrativo. 
§1º - A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspenção ou a imposição da declaração de 
inidoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Cordeiros e multa, de acordo com 
a gravidade da infração; 
§ 2º - A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes limites máximos: 
I – multa de 2% até 5% do valor anual do presente contrato; 
II – multa dia de até 1/60 (um sessenta avos) do valor mensal do presente contrato; 
§ 3º - A Administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à contratada o valor de 
qualquer multa porventura imposto em virtude do descumprimento das condições estipuladas no 
Contrato 
§ 4º - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá 
o CONTRATADO da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

  
 

A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências 
contratuais e as previstas da Lei 8.666/93 
§ 1º - O CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente Contrato, nas hipóteses 
previstas no Art 78 da Lei 8.666/93 
§ 2º - Nas hipóteses de rescisão com base nos Incisos I a VII do Art 78 da Lei 8.666/93, não cabe ao 
CONTRATADO direito a qualquer indenização; 

 

§ 1.º- Para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente contrato, fica eleito o foro da Comarca  de 
Condeúba. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em duas vias datilografadas 
todas de igual forma e teor, contratante e Contratado, na presença de duas testemunhas a tudo presentes. 
Cordeiros, Bahia, 17 de abril de 2020. 

 
Francisleine Aparecida 
Rodrigues Pereira 
Secretária Municipal de Saúde 
Contratante 

 
           Thaiane Carlos silva 
           CPF n° 058.015.585-43  
           Contratada 
 
            Testemunhas: 
 

Nome:    
 

CPF / RG:    

Nome:    
 

CPF / RG:    

CLÁUSULA 12ª – DA RESCIÇÃO 

CLÁUSULA 11ª – DAS PENALIDADES 

CLÁUSULA 13ª - DO FORO 
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Inexigibilidade

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro.  

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114  
CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 

e-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 
 

 

 

 
 

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO E RATIFICAÇÃO  
INEXIGIBILIDADE Nº 008/2020 

 
 

O Prefeito Municipal de CORDEIROS – Bahia, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei, adjudica, 
homologa e ratifica a Inexigibilidade de Licitação nº 008/2020, por decisão 
exarada pela Comissão de Licitação em 13/04/2020. Objeto: Contratação de 
Miusa Ricardo da Silva na Prestação de Serviços de Técnica de Enfermagem 
para o Hospital Joaquim Mutti de Carvalho, mediante Credenciamento 
003/2020. Sendo ratificada a contratação de MIUSA RICARDO DA SILVA 
CPF: 004.231.535-28. 

 
        
 CORDEIROS - BAHIA, 16 de Abril de 2020. 

 
 
 
 
 
 

...................................................... 
DELCI ALVES LUZ 
Prefeito Municipal 

 
 
 
  
 
 
 

Registre-se 
Publique-se 
Cumpra-se 
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                     PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 

      Estado da Bahia                                  
     CNPJ 13.694.468/0001-75 

                          Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro, CEP: 46.280-000 
                        Fone/Fax: (77) 3447-2114 - E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO 
 

MODALIDADE LICITATÓRIA: INEXIGIBILIDADE N.º 008/2020 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ: 19.517.821/0001-28 

CONTRATO: 0138/2020 

CONTRATADO: MIUSA RICARDO DA SILVA 

CPF: 004.231.535-28. 

OBJETO: Contratação de Thaiane Carlos Silva na Prestação de Serviços de Técnica de Enfermagem para o 

Hospital Joaquim Mutti de Carvalho, mediante Credenciamento 003/2020. 

VALOR TOTAL: no valor global anual de R$ 12.568,80 (doze mil quinhentos e sessenta e oito reais e oitenta 

centavos) 

 

VIGENCIA: 08  (oito) meses 

 

ASSINATURA: 17/04/2020 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0019/2020. 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º 008/2020. 
CONTRATO Nº. 0138/2020 

 
CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE CELEBRAM ENTRE SI 
O MUNICÍPIO DE CORDEIROS E 
MIUSA RICARDO DA SILVA. 
 

O MUNICÍPIO DE CORDEIROS, por meio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,    pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 11.342.536/0001-01, com sede a Praça Manoel 
Alves Cordeiros, 188, Centro, na cidade de Cordeiros, Bahia – CEP 46.280-000, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal o Senhor Delci Alves Luz, brasileiro, casado, residente e domiciliado em 
Cordeiros – Bahia e pela Secretaria Municipal de Saúde a Sra Francisleine Aparecida Rodrigues 
Pereira, brasileira, solteira, residente e domiciliada na cidade de Cordeiros – BA, doravante 
denominado CONTRATANTE e, do outro lado MIUSA RICARDO DA SILVA. inscrito no CPF n° 
004.231.535-28 e RG n.º 08.957.437-01, residente a Praça Maranata, 92 bairro: Roberta Figueiredo –
Cordeiros- BA, doravante denominada CONTRATADA, para Prestação de Serviços de Saúde em 
consultas especializadas, de acordo com as Cláusulas e condições seguintes: 

 

 

1.1 – O objeto do presente instrumento é Contratação de Miusa Ricardo da Silva na Prestação de 
Serviços de Técnica de Enfermagem para o Hospital Joaquim Mutti de Carvalho, mediante 
Credenciamento 003/2020, para o exercício de 2020. 

                 2.1 As despesas para o pagamento deste contrato ocorrerão por conta dos recursos da  
           Dotação Orçamentária a seguir: 

UNID. ORÇAMENTÁRIA 0309 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
ATIVIDADE / PROJETO 2046- Manutenção da Secretaria de Saúde 2093 – Gestão das 

Ações Estratégicas de Saúde 
2024 – Gestão das Ações do Programa Saúde da Família – PSF 
2025 – Gestão das Ações de Atenção Básica de Saúde 
2097 – Programa NASF 2098 – Programa TFD 
2049 – Piso Estratégico – Gerenciamento de Risco de VS – FNS 

2.023 - Gestão das ações de assit. hosp. e ambul. med. complexidade 
2050 - Gestão das Ações de Atenção Básica da Saúde 
 
 
 ELEMENTO 33903600000 - outros serviços de terceiros - pessoa física 
  

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO: 

CLÁUSULA 2ª DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

CLÁUSULA 3ª – DO PREÇO 
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O Preço a ser pago ao CONTRATADO será aferido mediante a aplicação das tabelas do Sistema de 
Informações Ambulatoriais descrita na Portaria Municipal n.º 039, de 02 de setembro de  2015, em 
vigor, constante do Anexo I e II do Edital, sobre os serviços efetivamente prestados. 
§ 1.º Nos Preços computados neste Contrato, estão incluídos todos os custos com salários, encargos 
sociais, previdenciários e trabalhista, todo pessoal, materiais empregados, inclusive ferramentas, 
utensílios e equipamentos utilizados (quando necessários), depreciação, alugueis, administração, 
impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos, que, direta ou indiretamente, se relacionem 
com o fiel cumprimento, pelo CONTRATADO de suas obrigações. 
§ 2º - O CONTRATANTE pagará, mensalmente, ao CONTRATADO, pelos serviços efetivamente 
marcados pela “Central de Marcação de Consultas”, auditados e realizados, os valores unitários de cada 
procedimento. 
§ 3º o valor médio mensal de plantões noturnos de R$ 839,82 (oitocentos e trinta e nove reais e oitenta 
e dois centavos) e de plantões diurnos de R$ 731,28 (setecentos e trinta e um reais e vinte e oito 
centavos) pelo período de 08 (oito) meses totalizando o valor anual em R$ 12.568,80 (doze mil 
quinhentos e sessenta e oito reais e oitenta centavos) divididos em 08 (oito) meses, conforme Anexo I 
do Edital CP 003/2020.. 
§ 4º - O valor estimado no parágrafo terceiro desta cláusula, não implica em nenhuma previsão de 
crédito em favor do CONTRATADO, que somente fará jus aos valores correspondentes aos serviços 
previamente autorizado pelo CONTRATANTE e efetivamente prestado pelo CONTRATADO. 

 

 

4.1 – A Tabela de Preços da Prefeitura, constante do Anexo I e II do Edital, poderá ser reajustada, a 
critério da Administração, todas as vezes em que for constada a existência de circunstâncias que 
modifique a regular prestação dos serviços pelos preços previamente fixados. 

 

 

5.1 – O Pagamento devido à Contratada será efetuado mensalmente, através de crédito em conta 
corrente em até 45 (quarenta e cinco) dias, contados a partir da conferência e atesto da Nota 
Fiscal/Fatura ou RPA no caso de pessoa física. 
§ 1º Caso ocorra alguma irregularidade na emissão da Nota Fiscal ou instrumento apto a substitui-lo 
no caso de pessoa jurídica e RPA no caso de pessoa física, essa será devolvida ao CONTRATADO 
para a devida regularização, caso em que o prazo para pagamento será recontado a partir da sua 
apresentação sem erros. 
§ 2º A CONTRATANTE não arcará com eventuais acréscimos constantes na Nota Fiscal ou 
instrumento apto a substituí-lo no caso de pessoa jurídica e RPA no caso de pessoa física, que não 
estiverem previstos neste Instrumento. 
§ 3º O CNPJ constante da Nota Fiscal ou Instrumento apto a substituí-lo no caso de pessoa jurídica, e 
o CPF consignado no RPA, no caso de pessoa física, deverá ser o mesmo registrado no presente 
instrumento sob pena de não ser efetuado o pagamento. 
§ 4º Deverá ser apresentado, juntamente com a Nota Fiscal ou instrumento apto a substituí-lo no caso 
de pessoa jurídica, e RPA no caso de pessoa física, relatório auxiliar detalhado, discriminando os 
exames e/ou consultas, seus valores unitários, cópia da solicitação do pedido de exame expedido pelo 
médico, nome completo do candidato/empregado, CPF e data da realização do procedimento. 
§ 5º O CONTRATADO deverá informar na Nota fiscal ou instrumento apto a substituí-lo no caso de 
pessoa jurídica, e RPA no caso de pessoa física, o nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 11.342.536/0001-01, com sede a Praça Manoel 
Alves Cordeiros, 188, Centro na cidade de Cordeiros – Bahia CEP 46.280- 000, o número do contrato 
e obrigatoriamente a identificação dos serviços prestados, o valor unitário e o valor total do pagamento 
pretendido, já incluído todos os impostos, taxas e  encargos, além do nome e o número do banco, da 
agência e da conta corrente para crédito do pagamento. 

CLÁUSULA 4º – DO REAJUSTE 
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6.1 – O prazo do presente contrato será até 31 de dezembro de 2020, contato a partir da sua assinatura, 
podendo ser prorrogado desde que observadas as disposições dos § 1º e §2º do Art. 57 da Lei Federal 
8.666/93. 

 

 

Além das demais obrigações contidas neste Contrato e decorrentes de determinação legal, o 
CONTRATADO obriga-se a: 
I – executar os serviços objeto deste Contrato de acordo com as especificações e/ou norma exigida, 
utilizando ferramentas apropriadas; 
II – garantir a confidencialidade dos dados e informações do paciente; 
III – justificar ao responsável pelo paciente, por escrito, as rações técnicas alegadas quando da decisão 
da não realização de qualquer ato profissional necessário à execução dos procedimentos previstos neste 
credenciamento; 
IV – respeitas a decisão do responsável pelo paciente ao consentir ou recusar prestação de serviço de 
saúde, salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal; 
V – manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão, direção e mão de obra para execução 
completa e eficiente dos serviços objeto deste Contrato; 
VI – respeitar e fazer com que seus profissionais respeitem as normas de segurança do trabalho, 
identificação, disciplina e demais regulamentos vigentes, bem como atender para as regras de cortesia 
no local onde serão executados os serviços objeto deste Contrato; 
VII – zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos os meios ao seu 
alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo 
prontamente as observações e exigências que lhe forem solicitadas; 
VIII – efetuar pontualmente o pagãmente de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir 
sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente Contrato, inclusive as obrigações 
sociais e previdenciárias e trabalhistas dos seus empregados; 
IX – observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas a prestação dos seus 
serviços; 
X – apresentar, sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, folha de pagamento de seus 
profissionais, Guias de Recolhimento das Contribuições Sociais e previdenciárias (INSS, FGTS e PIS), 
sob pena, em caso de recuso ou falta de exibição dos mesmos, de ser sustado o pagamento de quais 
fatura que lhes forem devidas, até o cumprimento desta obrigação; 
XI – arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo material causado ao CONTRATANTE e/ou a 
terceiros, inclusive por seus profissionais; 
XII – providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, 
necessários à execução dos serviços objeto do presente Contrato; 
XIII – providenciar e manter profissional capacitado, em número suficiente ao bom desempenho dos 
serviços objeto deste contrato; 
XIV – comunicar ao CONTRATANTE, qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos 
serviços, objeto do presente Contrato, inclusive indicando o nome do responsável; 
XV – pagar os salários e encargos sociais devidos pela sua condição de única empregadora do pessoal 
designado para execução dos serviços ora contratados, inclusive, indenizações decorrentes de acidente 
de trabalho, demissões, etc, obrigando-se, ainda, ao fiel cumprimento das legislações trabalhistas e 
previdenciárias, sendo-lhe defeso invocar a existência deste contrato para tentar eximir-se destas 
obrigações ou transferi-las para o CONTRATANTE; 
XVI – responder perante o CONTRATANTE, pela conduta, frequências e pontualidade dos seus 
profissionais designados para a execução dos serviços objeto deste Contrato; 
XVII – manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes e o arquivo médico, pelo prazo 
mínimo de 10 (dez) anos, ressalvados os prazos previstos em Lei; 
XVIII – não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação; XIX 
– justificar ao paciente ou seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão 
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de realização de qualquer ato profissional necessário à execução dos procedimentos previstos neste 
Credenciamento; 
XX – respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de serviços de saúde, alvo nos 
casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal; 
XXI – colocar à disposição da Secretaria Municipal de Saúde o número total de serviços para o qual 
foi credenciado; 
XXII – estabelecer ao paciente do SUS e/ou seus responsáveis legais sobre seus direitos e assuntos 
pertinentes aos serviços oferecidos; 
XXIII – garantir ao paciente a confidencialidade dos dados e informações sobre seus exames; XXIV – 
notificar à Secretaria Municipal de Saúde de eventual alteração de sua razão social ou de seu controle 
acionário e de mudanças de sua Diretoria, contrato ou estatuto; 
XXV – manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações aqui 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Credenciamento n.º 001/2017, 
da qual resultou o presente Contrato. 
§ 1º - Os Serviços serão executados conforme autorização fornecida pela Secretaria Municipal de 
Saúde. 
§ 2º - O CONTRATADO deverá iniciar os serviços em até 24horas após o credenciamento. 
§ 3º - Para efeito de faturamento, cada procedimento encaminhado pela Secretaria Municipal de Saúde 
garante um retorno dentro do prazo de 30 (trinta) dias ao usuário do SUS, sem ônus para o credenciador. 
§ 4º - O número mensal de procedimentos a serem realizados será definido previamente ao mês da 
realização dos serviços pelo setor de Regulação, sempre respeitando as necessidades do Município e 
as determinações preconizadas pelos princípios norteadores da Administração Pública, salvo em 
condições de necessidade de atendimento de urgência e emergência; 

 

 

O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste Contrato e decorrentes de determinação 
legal, obriga-se a: 
I – pagar as despesas decorrentes do Presente Contrato; 
II – facilitar o desempenho dos profissionais do CONTRATADO, designados para execução dos 
serviços, objeto do presente Contrato; 
PARÁGRAFO ÚNICO – Os serviços serão efetuados nas instalações da contratante que disponibilizará 
mão de obra devidamente qualificada e treinada, sem nenhum ônus para a CONTRATADA com plena 
capacidade de desenvolver as atividades objeto deste contrato. 

 

 

O Regime de Execução do presente Contrato será o de Empreitada por Preço Unitário. 
PARÁGRAFO ÚNICO – O CONTRATADO somente poderá transferir o presente contrato, no todo 
ou em parte, ou subempreitar os serviços relativos ao mesmo, com o expresso consentimento por 
escrito da Prefeitura, desde que o terceiro possua a mesma qualificação aferida na época do 
credenciamento. 

 

 

A Fiscalização dos serviços ora contratados será exercida pela Secretaria Municipal de saúde – FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, denominada no presente instrumento contratual de Fiscalização, com 
poderes para: 
I – transmitir ao CONTRATADO as determinações que julgar necessárias; 
II – recusar os serviços que não tenham sido executados de acordo com as condições especificadas 
neste Contrato; 
III – comunicar ao CONTRATADO quaisquer defeitos ou irregularidades encontradas na execução 
dos serviços, estabelecendo prazo para que as mesmas sejam regularizadas; 
§ 1º - O credenciado facilitará o acompanhamento e a fiscalização permanente dos serviços e prestará 
todo os esclarecimento que lhe forem solicitadas pelos servidores da Secretaria Municipal de Saúde; 

CLÁUSULA 8ª – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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§ 2º - A Secretaria Municipal de Saúde designará formalmente o servidor responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da execução do objeto deste credenciamento, competindo-lhe atestar a 
realização do serviço credenciado, observando as disposições do edital de credenciamento, sem o que 
não será permitido quaisquer pagamento; 
§ 3º - A ação ou omissão total ou parcial da Fiscalização do CONTRATANTE não eximirá o 
CONTRATADO de total responsabilidade na execução dos serviços objeto do presente Contrato; 

 

 

O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusula contidas no presente contrato sujeitará o 
CONTRATADO às sanções prevista na Lei Federal 8.666/93, garantia a previa e ampla defesa em 
processo administrativo. 
§1º - A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspenção ou a imposição da declaração de 
inidoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Cordeiros e multa, de acordo com 
a gravidade da infração; 
§ 2º - A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes limites máximos: 
I – multa de 2% até 5% do valor anual do presente contrato; 
II – multa dia de até 1/60 (um sessenta avos) do valor mensal do presente contrato; 
§ 3º - A Administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à contratada o valor de 
qualquer multa porventura imposto em virtude do descumprimento das condições estipuladas no 
Contrato 
§ 4º - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá 
o CONTRATADO da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

  
 

A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências 
contratuais e as previstas da Lei 8.666/93 
§ 1º - O CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente Contrato, nas hipóteses 
previstas no Art 78 da Lei 8.666/93 
§ 2º - Nas hipóteses de rescisão com base nos Incisos I a VII do Art 78 da Lei 8.666/93, não cabe ao 
CONTRATADO direito a qualquer indenização; 

 

§ 1.º- Para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente contrato, fica eleito o foro da Comarca  de 
Condeúba. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em duas vias datilografadas 
todas de igual forma e teor, contratante e Contratado, na presença de duas testemunhas a tudo presentes. 
Cordeiros, Bahia, 17 de Abril  de 2020. 

 
 
 
 
 

Delci Alves Luz 
Prefeito Municipal de Cordeiros 
Contratante 

 
 
 
 
 

Francisleine Aparecida 
Rodrigues Pereira 
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Secretária Municipal de Saúde 
Contratante 
 

 
           Miusa Ricardo da Silva 
           CPF n° 004.231.535-28  
          Contratada 
 
 
 
           Contratado Testemunhas: 
 
 

Nome:    
 

CPF / RG:    

Nome:    
 

CPF / RG:    
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro.  

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 

e-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 
 

 
 

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DA LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 010/2020 

PARA REGISTRO DE PREÇO 
 

A Prefeitura Municipal de Cordeiros, torna público que no dia 22 de maio de 2020 às 
08:15h na Sede da Prefeitura, situada à Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104, Centro, 
Cordeiros – BA., realizará Licitação Pública modalidade PREGÃO PRESENCIAL N.º 
010/2020 PARA REGISTRO DE PREÇO, Objeto: Aquisição de Material de 
Construção para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Cordeiros, de 
acordo com as especificações constantes do Pedido de Cotação – PCT – Anexo I Pregão 
Presencial., tipo Menor Preço por Lote. Informações: Jairmar Maia da Silva – pregoeiro. 
O edital e seus anexos estarão à disposição dos interessados em meio eletrônico na 
página www.cordeiros.ba.gov.br, http://pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br, pelo e-mail 
licitacoes@cordeiros.ba.gov.br ou impresso, no dia 12 de maio de 2020, no endereço 
acima, horário de atendimento das 08:00 às 12:00h, até a véspera da Licitação, na sala 
de reunião da Comissão. 
 
Cordeiros – BA, 11 de maio de 2020 
 
 

JAIRMAR MAIA DA SILVA 
Pregoeiro 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO: 025/2020
INEXIGIBILIDADE: 014/2020
CONTRATO Nº. 0148/2020

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS QUE CELEBRAM ENTRE SI O
MUNICÍPIO DE CORDEIROS E
ALESSANDRO APARECIDO DE JESUS
NOVAES.

ALESSANDROAPARECIDODE JESUS NOVAES,

1.1–

2.1
Dotação Orçamentária a seguir:

UNID. ORÇAMENTÁRIA 0309 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ATIVIDADE / PROJETO

2046 Manutenção da Secretaria de Saúde
2093 – Gestão das Ações Estratégicas de Saúde
2024 – Gestão das Ações do Programa Saúde da Família – PSF 2025 –
Gestão das Ações de Atenção Básica de Saúde
2049 – Piso Estratégico – Gerenciamento de Risco de VS – FNS 2050
Gestão das Ações de Atenção Básica da Saúde

ELEMENTO 33903600000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física

valor total R$ 10.147,20 (Dez mil cento e quarenta e sete reais
e vinte centavos)
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FUNDOMUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ – 11342536000101

Cordeiros, Bahia, 20 de abril de 2020.

____________________________________________
Delci Alves Luz

Contratante

________________________________________________________
Francisleine Aparecida Rodrigues Pereira

Contratante

____________________________________________
ALESSANDRO APARECIDO DE JESUS NOVAES
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CONTRATO ADMINISTRATIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0027/2020
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N. º 016/2020
CONTRATO Nº. 0150/2020

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS QUE CELEBRAM ENTRE SI
O MUNICÍPIO DE CORDEIROS E
NOEMI DE SOUSA CARVALHO
SALOMÃO.

NOEMI
DE SOUSA CARVALHO CPF: 056.871.845 38

1.1 –

2.1
Dotação Orçamentária a seguir:
UNID. ORÇAMENTÁRIA 0309 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
ATIVIDADE / PROJETO 2046 Manutenção da Secretaria de Saúde

2093 – Gestão das Ações Estratégicas de Saúde
2024 – Gestão das Ações do Programa Saúde da Família – PSF
2025 – Gestão das Ações de Atenção Básica de Saúde
2098 – Programa TFD
2049 – Piso Estratégico – Gerenciamento de Risco de VS – FNS
2.023 Gestão das ações de assit. hosp. e ambul. med.
complexidade 2050 Gestão das Ações de Atenção Básica da Saúde

ELEMENTO 33903600000 outros serviços de terceiros pessoa física

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba
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valor global R$ 25.240,00 (vinte e cinco mil duzentos e
quarenta reais) dividido em 08 (oito) parcelas iguais de R$ 3.155,00 (três mil cento e cinquenta
e cinco reais)
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Cordeiros, Bahia, 20 de abril de 2020.

Delci Alves Luz

Contratante

Francisleine Aparecida
Rodrigues Pereira

Contratante

NOEMI DE SOUSA CARVALHO SALOMÃO
CPF: 056.871.845 38
CRF: 010881

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

60AFC340A2F7D354685126CA3994238D

terça-feira, 12 de maio de 2020  |  Ano XI - Edição nº 01050 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 096

Prefeitura Municipal de Cordeiros



terça-feira, 12 de maio de 2020  |  Ano XI - Edição nº 01050 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 097

Prefeitura Municipal de Cordeiros

......................................................
DELCI ALVES LUZ 
Prefeito Municipal

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

60AFC340A2F7D354685126CA3994238D

terça-feira, 12 de maio de 2020  |  Ano XI - Edição nº 01050 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 097

Prefeitura Municipal de Cordeiros



terça-feira, 12 de maio de 2020  |  Ano XI - Edição nº 01050 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 098

Prefeitura Municipal de Cordeiros

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

60AFC340A2F7D354685126CA3994238D

terça-feira, 12 de maio de 2020  |  Ano XI - Edição nº 01050 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 098

Prefeitura Municipal de Cordeiros



terça-feira, 12 de maio de 2020  |  Ano XI - Edição nº 01050 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 099

Prefeitura Municipal de Cordeiros

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

60AFC340A2F7D354685126CA3994238D

terça-feira, 12 de maio de 2020  |  Ano XI - Edição nº 01050 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 099

Prefeitura Municipal de Cordeiros



terça-feira, 12 de maio de 2020  |  Ano XI - Edição nº 01050 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 100

Prefeitura Municipal de Cordeiros

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

60AFC340A2F7D354685126CA3994238D

terça-feira, 12 de maio de 2020  |  Ano XI - Edição nº 01050 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 100

Prefeitura Municipal de Cordeiros



terça-feira, 12 de maio de 2020  |  Ano XI - Edição nº 01050 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 101

Prefeitura Municipal de Cordeiros

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

60AFC340A2F7D354685126CA3994238D

terça-feira, 12 de maio de 2020  |  Ano XI - Edição nº 01050 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 101

Prefeitura Municipal de Cordeiros



terça-feira, 12 de maio de 2020  |  Ano XI - Edição nº 01050 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 102

Prefeitura Municipal de Cordeiros

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

60AFC340A2F7D354685126CA3994238D

terça-feira, 12 de maio de 2020  |  Ano XI - Edição nº 01050 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 102

Prefeitura Municipal de Cordeiros



terça-feira, 12 de maio de 2020  |  Ano XI - Edição nº 01050 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 103

Prefeitura Municipal de Cordeiros

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

60AFC340A2F7D354685126CA3994238D

terça-feira, 12 de maio de 2020  |  Ano XI - Edição nº 01050 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 103

Prefeitura Municipal de Cordeiros



terça-feira, 12 de maio de 2020  |  Ano XI - Edição nº 01050 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 104

Prefeitura Municipal de Cordeiros

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

60AFC340A2F7D354685126CA3994238D

terça-feira, 12 de maio de 2020  |  Ano XI - Edição nº 01050 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 104

Prefeitura Municipal de Cordeiros



terça-feira, 12 de maio de 2020  |  Ano XI - Edição nº 01050 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 105

Prefeitura Municipal de Cordeiros

......................................................
DELCI ALVES LUZ 
Prefeito Municipal

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

60AFC340A2F7D354685126CA3994238D

terça-feira, 12 de maio de 2020  |  Ano XI - Edição nº 01050 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 105

Prefeitura Municipal de Cordeiros



terça-feira, 12 de maio de 2020  |  Ano XI - Edição nº 01050 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 106

Prefeitura Municipal de Cordeiros

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

60AFC340A2F7D354685126CA3994238D

terça-feira, 12 de maio de 2020  |  Ano XI - Edição nº 01050 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 106

Prefeitura Municipal de Cordeiros



terça-feira, 12 de maio de 2020  |  Ano XI - Edição nº 01050 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 107

Prefeitura Municipal de Cordeiros

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

60AFC340A2F7D354685126CA3994238D

terça-feira, 12 de maio de 2020  |  Ano XI - Edição nº 01050 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 107

Prefeitura Municipal de Cordeiros



terça-feira, 12 de maio de 2020  |  Ano XI - Edição nº 01050 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 108

Prefeitura Municipal de Cordeiros

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

60AFC340A2F7D354685126CA3994238D

terça-feira, 12 de maio de 2020  |  Ano XI - Edição nº 01050 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 108

Prefeitura Municipal de Cordeiros



terça-feira, 12 de maio de 2020  |  Ano XI - Edição nº 01050 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 109

Prefeitura Municipal de Cordeiros

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

60AFC340A2F7D354685126CA3994238D

terça-feira, 12 de maio de 2020  |  Ano XI - Edição nº 01050 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 109

Prefeitura Municipal de Cordeiros



terça-feira, 12 de maio de 2020  |  Ano XI - Edição nº 01050 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 110

Prefeitura Municipal de Cordeiros

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

60AFC340A2F7D354685126CA3994238D

terça-feira, 12 de maio de 2020  |  Ano XI - Edição nº 01050 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 110

Prefeitura Municipal de Cordeiros



terça-feira, 12 de maio de 2020  |  Ano XI - Edição nº 01050 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 111

Prefeitura Municipal de Cordeiros

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

60AFC340A2F7D354685126CA3994238D

terça-feira, 12 de maio de 2020  |  Ano XI - Edição nº 01050 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 111

Prefeitura Municipal de Cordeiros



terça-feira, 12 de maio de 2020  |  Ano XI - Edição nº 01050 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 112

Prefeitura Municipal de Cordeiros

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

60AFC340A2F7D354685126CA3994238D

terça-feira, 12 de maio de 2020  |  Ano XI - Edição nº 01050 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 112

Prefeitura Municipal de Cordeiros



terça-feira, 12 de maio de 2020  |  Ano XI - Edição nº 01050 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 113

Prefeitura Municipal de Cordeiros

......................................................
DELCI ALVES LUZ 
Prefeito Municipal

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

60AFC340A2F7D354685126CA3994238D

terça-feira, 12 de maio de 2020  |  Ano XI - Edição nº 01050 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 113

Prefeitura Municipal de Cordeiros



terça-feira, 12 de maio de 2020  |  Ano XI - Edição nº 01050 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 114

Prefeitura Municipal de Cordeiros

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

60AFC340A2F7D354685126CA3994238D

terça-feira, 12 de maio de 2020  |  Ano XI - Edição nº 01050 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 114

Prefeitura Municipal de Cordeiros



terça-feira, 12 de maio de 2020  |  Ano XI - Edição nº 01050 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 115

Prefeitura Municipal de Cordeiros

FUNDOMUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ – 11.342.536/0001 01

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0025/2020
INEXIGIBILIDADE: 019/2020
CONTRATO Nº. 0144/2020

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS QUE CELEBRAM ENTRE SI O
MUNICÍPIO DE CORDEIROS E PEDRO
HENRIQUE LUZ DE OLIVEIRA

PEDRO HENRIQUE LUZ DE OLIVEIRA,

1.1–

2.1
Dotação Orçamentária a seguir:

UNID. ORÇAMENTÁRIA 0309 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ATIVIDADE / PROJETO

2046 Manutenção da Secretaria de Saúde 2093 – Gestão das Ações
Estratégicas de Saúde
2024 – Gestão das Ações do Programa Saúde da Família – PSF 2025 –
Gestão das Ações de Atenção Básica de Saúde
2049 – Piso Estratégico – Gerenciamento de Risco de VS – FNS 2050
Gestão das Ações de Atenção Básica da Saúde

ELEMENTO 33903600000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física

valor anual R$ 20.160,00 (Vinte mil cento e sessenta reais)
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FUNDOMUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ – 11.342.536/0001 01

31 de dezembro de 2020
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FUNDOMUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ – 11.342.536/0001 01

Cordeiros, Bahia, 17 de abril de 2020.

____________________________________________
Delci Alves Luz

Contratante

________________________________________________________
Francisleine Aparecida Rodrigues Pereira

Contratante

____________________________________________
PEDRO HENRIQUE LUZ DE OLIVEIRA

Testemunhas:
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CONTRATO ADMINISTRATIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0039/2020.
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º024/2020.
CONTRATO Nº. 0157/2020

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS QUE CELEBRAM ENTRE SI
O MUNICÍPIO DE CORDEIROS E
SAÚDE CLIN SERVIÇOS MÉDICOS
LTDAME.

SAÚDE CLIN SERVIÇOSMÉDICOS LTDAME

1.1 –

2.1
Dotação Orçamentária a seguir:
UNID. ORÇAMENTÁRIA 0309 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
ATIVIDADE / PROJETO 2046 Manutenção da Secretaria de Saúde 2093

– Gestão das Ações Estratégicas de Saúde
2024 – Gestão das Ações do Programa Saúde da Família – PSF
2025 – Gestão das Ações de Atenção Básica de Saúde
2097 – Programa NASF
2098 – Programa TFD
2049 – Piso Estratégico – Gerenciamento de Risco de VS – FNS
2.023 Gestão das ações de assit. hosp. e ambul. med.
complexidade 2050 Gestão das Ações de Atenção Básica da Saúde

ELEMENTO 33903900000 outros serviços de terceiros Pessoa Jurídica.
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valor global R$ 256.800,00 (duzentos e cinquenta e
seis mil e oitocentos reais)
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31 de dezembro de 2020
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Cordeiros, Bahia, 22 de abril de 2020.

Delci Alves Luz

Contratante

Francisleine Aparecida
Rodrigues Pereira

Contratante

Saúde clin Serviços medicos Ltda Me
CNPJ:
27.391.599/0001 98

Contratado

Testemunhas:
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CONTRATO ADMINISTRATIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0040/2020.
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º025/2020
CONTRATO Nº. 0170/2020

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS QUE CELEBRAM ENTRE SI
O MUNICÍPIO DE CORDEIROS E
ANDERSON DOS SANTOS BRITO.

ANDERSON DOS SANTOS BRITO CPF:
05110981540

1.1 –

2.1
Dotação Orçamentária a seguir:
UNID. ORÇAMENTÁRIA 0309 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
ATIVIDADE / PROJETO 2046 Manutenção da Secretaria de Saúde 2093

– Gestão das Ações Estratégicas de Saúde
2024 – Gestão das Ações do Programa Saúde da Família – PSF
2025 – Gestão das Ações de Atenção Básica de Saúde
2098 – Programa TFD
2049 – Piso Estratégico – Gerenciamento de Risco de VS – FNS
2.023 Gestão das ações de assit. hosp. e ambul. med.
complexidade 2050 Gestão das Ações de Atenção Básica da Saúde

ELEMENTO 33903600000 outros serviços de terceiros pessoa física

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba
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valor global R$ 10.127,20 (dez mil cento e quarenta e
sete reais e vinte centavos) dividido em 08 (oito) parcelas iguais de de R$ 1.268,40 (Um mil
duzentos e sessenta e oito reais e quarenta centavos)
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Cordeiros, Bahia, 23 de abril de 2020.

Delci Alves Luz

Contratante

Francisleine Aparecida
Rodrigues Pereira

Contratante

ANDERSON DOS SANTOS BRITO
CPF: 051.109.815 40
CREFITO: 247349 F

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba
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CONTRATO ADMINISTRATIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 041/2020.
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N°. 026/2020
CONTRATO Nº. 0171/2020

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS QUE CELEBRAM ENTRE SI
O MUNICÍPIO DE CORDEIROS E A
EMPRESA NORMANDO DA SILVA
LIMAME.

NORMANDO DA SLVA LIMA ME, CNPJ: 34.878.296/0001 60 s

1.1 –

2.1
Dotação Orçamentária a seguir:
UNID. ORÇAMENTÁRIA 0309 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
ATIVIDADE / PROJETO 2046 Manutenção da Secretaria de Saúde 2093 – Gestão das

Ações Estratégicas de Saúde
2024 – Gestão das Ações do Programa Saúde da Família – PSF 2025
– Gestão das Ações de Atenção Básica de Saúde
2097 – Programa NASF 2098 – Programa TFD
2049 – Piso Estratégico – Gerenciamento de Risco de VS – FNS
2050 Gestão das Ações de Atenção Básica da Saúde

ELEMENTO 33903900000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba
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valor annual R$ 48.160,00 (quarenta e oito mil cento e
sessenta reais)

31 de dezembro de 2020
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Cordeiros, Bahia, 23 de abril de 2020.

Delci Alves Luz

Contratante

Francisleine Aparecida
Rodrigues Pereira

Contratante

NORMANDODA SLVA LIMA
CPF nº 063.582.985 18

Contratado
Testemunhas:
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CONTRATO ADMINISTRATIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0042/2020.
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º027/2020
CONTRATO Nº. 0173/2020

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS QUE CELEBRAM ENTRE SI O
MUNICÍPIO DE CORDEIROS E ORAL MED
COELHO RIBEIRO LTDA.

1.1 –

2.1
Dotação Orçamentária a seguir:
UNID. ORÇAMENTÁRIA 0309 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
ATIVIDADE / PROJETO 2046 Manutenção da Secretaria de Saúde 2093 – Gestão das

Ações Estratégicas de Saúde
2024 – Gestão das Ações do Programa Saúde da Família – PSF
2025 – Gestão das Ações de Atenção Básica de Saúde
2097 – Programa NASF 2098 – Programa TFD
2049 – Piso Estratégico – Gerenciamento de Risco de VS – FNS
2.023 Gestão das ações de assit. hosp. e ambul. med.
complexidade 2050 Gestão das Ações de Atenção Básica da Saúde

ELEMENTO 33903900000 outros serviços de terceiros Pessoa Jurídica.
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valor global R$ 92.800,00 (noventa e dois mil e oitocentos
reais)

31 de dezembro de 2020
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Cordeiros, Bahia, 23 de abril de 2020.

Delci Alves Luz

Contratante

Francisleine Aparecida
Rodrigues Pereira

Contratante

ORALMED COELHO RIBEIRO LTDA
CNPJ: 11.424.574/0001 03
Cloves Lucio Rocha Ribeiro
Contratado

Testemunhas:
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CONTRATO ADMINISTRATIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0045/2020.
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º029/2020
CONTRATO Nº. 0173/2020

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS QUE CELEBRAM ENTRE SI O
MUNICÍPIO DE CORDEIROS E MAURICIO
FABIO ALMEIDA COSTA EIRELLI

1.1 –

2.1
Dotação Orçamentária a seguir:
UNID. ORÇAMENTÁRIA 0309 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
ATIVIDADE / PROJETO 2046 Manutenção da Secretaria de Saúde 2093 – Gestão das

Ações Estratégicas de Saúde
2024 – Gestão das Ações do Programa Saúde da Família – PSF
2025 – Gestão das Ações de Atenção Básica de Saúde
2097 – Programa NASF 2098 – Programa TFD
2049 – Piso Estratégico – Gerenciamento de Risco de VS – FNS
2.023 Gestão das ações de assit. hosp. e ambul. med.
complexidade 2050 Gestão das Ações de Atenção Básica da Saúde

ELEMENTO 33903900000 outros serviços de terceiros Pessoa Jurídica.
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valor global R$ 64.000,00 (sessenta e quatro mil reais)

31 de dezembro de 2020
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Cordeiros, Bahia, 23 de abril de 2020.

Delci Alves Luz

Contratante

Francisleine Aparecida
Rodrigues Pereira

Contratante

MAURICIO FÁBIO DE ALMEIDA COSTA EIRELLI
CNPJ: 18.706.571/0001 01
Mauricio Fabio Almeida Costa
Contratado

Testemunhas:
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Credenciamento

PREFEITURA MUNICIPAL  
DE CORDEIROS 

 

 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro - CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
e-mail: licitações@cordeiros.ba.gov.br 

RATIFICAÇÃO,	ADJUDICAÇÃO	E	HOMOLOGAÇÃO	
	PROCESSO	DE	CHAMDA	PÚBLICA	Nº	001/2020	

	
O Prefeito Municipal de Cordeiros, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei, 

ratifica, adjudica e homologa a Chamada Pública nº 001/2020, por decisão exarada pela Comissão de 

Licitação em 22/04/2020. Objeto: para a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do 

empreendedor familiar rural: EDILSON VIANA JARDIM  portador do CPF: 033.334.635-12 inscrito no 

Pronaf sob a DAP n.º  SDW 0033334635120502191051, com o valor global de R$ 19.950,00 ( dezenove 

mil novecentos e cinquenta reais), MARIA AP. B. CARVALHO portadora do CPF 485.280.305-63 inscrita no 

Pronaf sob a DAP n.º S SDW0485280305633101190845 com o valor global de R$ 18.791,90 (dezoito mil 

setecentos e noventa e um reais e noventa centavos), MARIA NEIDE DONATO SOARES portadora do CPF 

009.136.325-03 inscrita no Pronaf sob a DAP n.º DAP SDW0091363250325091306 com o valor global de 

R$ 19.847,20 (dezenove mil oitocentos e quarenta e sete reais e vinte centavos), FRANCISCA MARIA 

PEREIRA portadora do CPF 297.113.805-44 inscrita no Pronaf sob a DAP n.º 

SDW0297113805441302200826 com o valor global de R$ 19.961,30 (dezenove mil novecentos e sessenta 

e um reais e trinta centavos), ALESSANDRA DE OLIVEIRA DIAS CARVALHO portadora do CPF 

003.898.195-57 inscrita no Pronaf sob a DAP n.º SDW0566741045152707180718 com o valor global de 

R$ 19.816,00 (dezenove mil oitocentos e dezesseis), ILDA COSTA SATURNO portadora do CPF 

578.343.425-68 inscrita no Pronaf sob a DAP n.º SDW0578343425683101191157 com o valor global de 

R$ 19.901,70 (dezenove mil novecentos e um reais e setenta centavos), REGINALDO FRANCISCO DE 

OLIVEIRA portador do CPF 037.904.465-05 inscrito no Pronaf sob a DAP n.º 

SDW00379044650501102190116 com o valor global de R$   19.965,50 (dezenove mil novecentos e 

sessenta e cinco reais e cinquenta centavos), ALMIRO JOSÉ PEREIRA portador do CPF 447.819.705-91  

inscrito no Pronaf sob a DAP n.º SDW 0447819705912108180256  com o valor global de R$ 10.500,00 

(dez mil e quinhentos reais), OSVALDO FRANCISCO DE SOUSA portador do CPF 566.748.705-15 inscrito 

no Pronaf sob a DAP n.º SDW0566748805150408150225 com o valor global de R$ 10.066,00 (dez mil 

sessenta e seis reais), ANA DE ABREU OLIVEIRA portadora do CPF 919.590.125-68 inscrita no Pronaf sob 

a DAP n.º SDW0578342295913107190754 com o valor global de R$ 19.766,40 (dezenove mil setecentos e 

sessenta e seis reais e quarenta centavos), DILMA ROSA DE CAIRES portadora do CPF 530.310.755-87 

inscrita no Pronaf sob a DAP n.º SDW0530310755870605200354 com o valor global de R$ 19.211,40 

(dezenove mil duzentos e onze reais e quarenta centavos). 

 

Cordeiros – BA, 22 de abril de 2020. 

	

	

_______________________________________	
DELCI ALVES LUZ 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
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CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 

                CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
 
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0145/2019 
CHAMADA PÚBLICA N° 001/2020 
CONTRATO N.º0163/2020 
 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS SEM LICITAÇÃO DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIENTAÇÃO ESCOLAR 
 
O MUNICÍPIO DE CORDEIROS, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, com sede na 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 13.694.468/0001-75, neste ato 
representado pelo Sr. Prefeito Municipal Delci Alves Luz, brasileiro, casado, residente e domiciliado em 
Cordeiros - Bahia, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado ALESSANDRA DE 
OLIVEIRA DIAS CARVALHO, inscrito da DAP SDW0566741045152707180718 residente na 
Fazenda Floresta, Zona Rural do município de Cordeiros – Bahia, portadora do CPF n.º 003.898.195-57 
e do RG n.º 07.785.710-09, doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas 
disposições Lei n° 11.947/2009, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 001/2020, resolvem 
celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos de educação básica pública matriculados 
na Rede de Ensino Básico do Município de Cordeiros, verba FNDE/PNAE, 1º e 2º semestre de 2018, 
descritos nos itens enumerados na Cláusula Terceira, todos de acordo com a Chamada Pública n.º 
001/2020, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou 
transcrição. 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar parte integrante deste Instrumento. 
CLÁUSULA TERCEIRA: 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar 
Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por 
ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 
CLÁUSULA QUARTA 
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao 
Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por 
meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA. 
CLÁUSULA QUINTA: 
O início para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do fornecimento até o término 
da quantidade adquirida ou até 31 de dezembro de 2020. 
a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a Chamada 
Pública n.º 001/2020. 
b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as Notas 
Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste 
Contrato. 
CLÁUSULA SEXTA: 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 19.816,00 
(dezenove mil oitocentos e dezesseis) conforme listagem anexa a seguir: 
 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8C3E7360839D91A3525467BBC479855E

terça-feira, 12 de maio de 2020  |  Ano XI - Edição nº 01050 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 198

Prefeitura Municipal de Cordeiros



terça-feira, 12 de maio de 2020  |  Ano XI - Edição nº 01050 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 199

Prefeitura Municipal de Cordeiros

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 

                CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
 
 

 

ALESSANDRA DE OLIVEIRA DIAS CARVALHO CPF: 003.898.195-57   
DAP: SDW0566741045152707180718 

Nº 1. Produto 
2. 
Unidade 

3. 
Quantidade 

4. 
Preço/Unidade 5. Valor Total p/ Produto 

1 

Abacate tamanho médio, maduro, porém 
compacto firme, coloração uniforme, aroma 
cor e sabor típicos da espécie, isento de 
sujeira, rachaduras, corte e perfurações. 

Unidade 200  R$      5,74   R$            1.148,00  

2 

Abóbora fresca de ótima qualidade, 
compacta firme, coloração uniforme, 
aroma, cor e sabor típicos da espécie, isento 
de sujeira, insetos e parasitas e larvas, 
rachaduras, cortes e perfurações. 

Quilo 200  R$      2,72   R$               544,00  

3 

Abobrinha, de 1ª qualidade, tamanho 
médio, compacto firme, coloração 
uniforme, aroma, cor e sabor típicos da 
espécie, isento de sujeira, insetos, parasitas 
e larvas, rachaduras, cortes e perfurações 

Quilo 100  R$      2,61   R$               261,00  

4 

Acerola madura, porém compacta e firme, 
coloração uniforme, aroma cor e sabor 
típicos da espécie, isento de sujeira, 
rachaduras, corte e perfurações. 

Quilo 200  R$      6,00   R$            1.200,00  

5 

Alface fresca de ótima qualidade, coloração 
uniforme, aroma, cor e sabor típicos da 
espécie, isento de sujeira, insetos e 
parasitas e larvas, cortes e perfurações. 

Pacote 200  R$      3,00   R$               600,00  

6 

Banana prata tamanho médio, madura, 
porém compacta firme, coloração uniforme, 
aroma cor e sabor típicos da espécie, isento 
de sujeira, rachaduras, corte e perfurações. 

Unidade 4000  R$      0,44   R$            1.760,00  

7 

Batata Doce, de 1ª qualidade, compacto 
firme, coloração uniforme, aroma, cor e 
sabor típicos da espécie, isento de sujeira, 
insetos, parasitas e larvas, rachaduras, 
cortes e perfurações 

Quilo 150  R$      3,27   R$               490,50  

8 
Beterraba, tamanho médio, uniforme, sem 
ferimentos ou defeitos, com brilho, intactas, 
firmes e bem desenvolvidas. 

Quilo 150  R$      3,68   R$               552,00  

9 

Cenoura fresca de ótima qualidade, 
compacta firme, coloração uniforme, 
aroma, cor e sabor típicos da espécie, isento 
de sujeira, insetos e parasitas e larvas, 
rachaduras, cortes e perfurações. 

Quilo 200  R$      4,01   R$               802,00  

10 

Cheiro verde, Coloração uniforme, fresca, 
firme, intacta, isenta de enfermidades, 
sujidades, parasitas e larvas. Extra, molhos 
pequenos 

Pacote 200  R$      2,89   R$               578,00  

11 

Coentro Verde Caroço, de 1ª qualidade, 
Coloração uniforme, fresca, firme, intacta, 
isenta de enfermidades, sujidades, parasitas 
e larvas. Extra, molhos pequenos 

Pacote 100  R$      2,68   R$               268,00  

12 
Couve Folha, em maço, fresca de ótima 
qualidade, coloração uniforme, aroma, cor 
e sabor típicos da espécie, isento de sujeira, 

Pacote 200  R$      3,02   R$               604,00  
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insetos e parasitas e larvas, cortes e 
perfurações. 

13 

Feijão Catador, de 1ª qualidade, grãos 
inteiros, aspecto brilhoso, liso, isento de 
matéria terrosa, pedras ou corpos estranhos, 
fungos ou parasitas e livre de umidade 

Quilo 200  R$      6,50   R$            1.300,00  

14 

Laranja Pêra tamanho médio, compacta 
firme, coloração uniforme, aroma cor e 
sabor típicos da espécie, isento de sujeira, 
rachaduras, corte e perfurações. 

Unidade 1000  R$      0,48   R$               480,00  

15 

Limão tamanho médio, compacta firme, 
coloração uniforme, aroma cor e sabor 
típicos da espécie, isento de sujeira, 
rachaduras, corte e perfurações. 

Quilo 50  R$      3,88   R$               194,00  

16 
Mamão, Formosa com casca firme, não ter  
rachaduras, partes escuras ou machucadas, 
nem picada de insetos. 

Unidade 200  R$      3,95   R$               790,00  

17 

Mandioca descascadas e cortadas em 
tamanho médio, compactas firme, 
embaladas em saco plástico, coloração 
uniforme, aroma cor e sabor típicos da 
espécie, isento de sujeira, rachaduras, corte 
e perfurações. 

Quilo 300  R$      6,02   R$            1.806,00  

18 

Manga tamanho médio, compacta firme, 
coloração uniforme, aroma cor e sabor 
típicos da espécie, isento de sujeira, 
rachaduras, corte e perfurações. 

Unidade 500  R$      5,00   R$            2.500,00  

19 

Maracujá, de 1ª qualidade tamanho médio, 
compacta firme, coloração uniforme, aroma 
cor e sabor típico da espécie, isento de 
sujeira, rachaduras, corte e perfurações 

Quilo 300  R$      6,72   R$            2.016,00  

20 

Melancia Tamanho médio compacta firme, 
coloração uniforme, aroma cor e sabor 
típicos da espécie, isento de sujeira, 
rachaduras, corte e perfurações. 

Quilo 200  R$      2,24   R$               448,00  

21 

Milho Verde in natura: espiga, de 1ª 
qualidade, tamanho e coloração uniforme, 
polpa firme, livre de sujidades, parasitas, 
larvas. Deverá estar em perfeito estado para 
consumo, sem defeitos graves como 
podridão, murcho, deformado, descolorado, 
queimado de sol, com manchas e 
rachaduras. 

Unidade 500  R$      1,13   R$               565,00  

22 

Pimentão tamanho médio, compacto firme, 
coloração uniforme, aroma cor e sabor 
típicos da espécie, isento de sujeira, 
rachaduras, corte e perfurações 

Unidade 100  R$      0,76   R$                 76,00  

23 

Tangerina, de 1ª qualidade tamanho médio, 
compacta firme, coloração uniforme, aroma 
cor e sabor típico da espécie, isento de 
sujeira, rachaduras, corte e perfurações 

Unidade 350  R$      0,50   R$               175,00  

24 

Tomate, convencional ou ecológico, 
preferencialmente ecol., grau de 
amadurecimento médio, 1ª qual., limpo, 
tamanho médio, com casca sã, sem ruptura 

Quilo 150  R$      4,39   R$               658,50  

TOTAL DO OBJETO  R$          19.816,00  
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CLÁUSULA SÉTIMA: 
No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e 
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e 
quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 
CLÁUSULA OITAVA: 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 
Dotação Orçamentária: 
0306 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2026 - MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
2027 – PNAE Programa Nacional de Alimentação Escolar 
2067 - Gestão de Programas Especiais de Alfabetização 
2041 - Programa Educação Jovens e Adultos  
33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO 
CLÁUSULA NONA: 
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea “b”, e após a 
tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às 
entregas do mês anterior. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver 
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
CLÁUSULA DÉCIMA: 
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO 
FORNACEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 
Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em tempo hábil. 
CLÁUSULA ONZE: 
Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1º, do art. 20 da Lei n° 
11.947/2009 e demais legislações relacionadas. 
CLÁUSULA DOZE: 
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das Notas 
Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios 
da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação. 
CLÁUSULA TREZE: 
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos das Notas Fiscais de 
Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como 
o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e 
documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 
CLÁUSULA QUATORZE: 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos causados 
ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 
CLÁUSULA QUINZE: 
O CONTRATANTE em razão as supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares 
poderá: 
a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitando os direitos do CONTRATADO; 
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 
c. fiscalizar a execução do contrato; 
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;  
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve 
respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a 
indenização por despesas já realizadas. 
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CLÁUSULA DEZESSEIS: 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
CLÁUSULA DEZESSETE: 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria de Estado de Educação, da Entidade 
Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE. 
CLÁUSULA DEZOITO: 
O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública n.º 001/2020, pela Resolução CD/FNDE nº. 
038/2009e Resolução nº 25/2012 pela Lei n° 11.947/2009 e o dispositivo que a regulamente, em todos os 
seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 
CLÁUSULA DEZENOVE: 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas 
as suas condições essenciais. 
CLÁUSULA VINTE: 
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que 
somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax, transmitido pelas partes. 
CLÁUSULA VINTE E UM: 
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante 
Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 
a. por acordo entre as partes; 
b. pela inobservância de qualquer de suas condições; 
c. quaisquer dos motivos previstos em lei. 
CLÁUSULA VINTE E DOIS: 
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou até 31 de 
dezembro de 2020. 
CLÁUSULA VINTE E TRÊS: 
É competente o Foro da Comarca de Condeúba/BA para dirimir qualquer controvérsia que se originar 
deste contrato. 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas. 
 
Cordeiros – Bahia, 23 de abril de 2020. 
 
____________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Delci Alves Luz 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 
 
_____________________________________________ 
ALESSANDRA DE OLIVEIRA DIAS CARVALHO 
SDW0566741045152707180718 
CPF n.º 003.898.195-57 
CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1. ________________________________________ 
 
2. ________________________________________ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0145/2019 
CHAMADA PÚBLICA N° 001/2020 
CONTRATO N.º 0162/2020 
 
 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS SEM LICITAÇÃO DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIENTAÇÃO ESCOLAR 
 
O MUNICÍPIO DE CORDEIROS, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, com sede na 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 13.694.468/0001-75, neste ato 
representado pelo Sr. Prefeito Municipal Delci Alves Luz, brasileiro, casado, residente e domiciliado em 
Cordeiros - Bahia, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado MARIA NEIDE 
DOANTO SOARES inscrito da DAP SDW0091363250325091306 residente na Fazenda Córrego, Zona 
Rural do município de Cordeiros – Bahia, portadora do CPF n.º 009.136.325-03 e do RG n.º 0936671165, 
doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições Lei n° 11.947/2009, e 
tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 001/2020, resolvem celebrar o presente contrato 
mediante as cláusulas que seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos de educação básica pública matriculados 
na Rede de Ensino Básico do Município de Cordeiros, verba FNDE/PNAE, 1º e 2º semestre de 2018, 
descritos nos itens enumerados na Cláusula Terceira, todos de acordo com a Chamada Pública n.º 
001/2020, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou 
transcrição. 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar parte integrante deste Instrumento. 
CLÁUSULA TERCEIRA: 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar 
Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por 
ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 
CLÁUSULA QUARTA 
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao 
Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por 
meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA. 
CLÁUSULA QUINTA: 
O início para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do fornecimento até o término 
da quantidade adquirida ou até 31 de dezembro de 2020. 
a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a Chamada 
Pública n.º 001/2020. 
b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as Notas 
Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste 
Contrato. 
CLÁUSULA SEXTA: 
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Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 19.847,20 
(dezenove mil oitocentos e quarenta e sete reais e vinte centavos) conforme listagem anexa a seguir:  
 

MARIA NEIDE DONATO SOARES CPF: 009.136.325-03   
DAP: SDW0091363250325091306 

Nº 1. Produto 2. Unidade 
3. 
Quantidade 

4. 
Preço/Unidade 

5. Valor Total p/ 
Produto 

1 

Abóbora fresca de ótima qualidade, 
compacta firme, coloração uniforme, aroma, 
cor e sabor típicos da espécie, isento de 
sujeira, insetos e parasitas e larvas, 
rachaduras, cortes e perfurações. 

KG 200  R$         2,72   R$            544,00  

2 

Acerola madura, porém compacta e firme, 
coloração uniforme, aroma cor e sabor 
típicos da espécie, isento de sujeira, 
rachaduras, corte e perfurações. 

KG 150  R$         6,00   R$            900,00  

3 

Alface fresca de ótima qualidade, coloração 
uniforme, aroma, cor e sabor típicos da 
espécie, isento de sujeira, insetos e 
parasitas e larvas, cortes e perfurações. 

PCT 200  R$         3,00   R$            600,00  

4 

Banana prata tamanho médio, madura, 
porém compacta firme, coloração uniforme, 
aroma cor e sabor típicos da espécie, isento 
de sujeira, rachaduras, corte e perfurações. 

UND 3000  R$         0,44   R$         1.320,00  

5 

Batata Doce, de 1ª qualidade, compacto 
firme, coloração uniforme, aroma, cor e 
sabor típicos da espécie, isento de sujeira, 
insetos, parasitas e larvas, rachaduras, 
cortes e perfurações 

KG 150  R$         3,27   R$            490,50  

6 
Beterraba, tamanho médio, uniforme, sem 
ferimentos ou defeitos, com brilho, intactas, 
firmes e bem desenvolvidas. 

KG 150  R$         3,68   R$            552,00  

7 

Biscoito Polivilho, Biscoito  caseiro feito a 
base  de polvilho, óleo e ovos 
de boa qualidade livre de sujidades. Biscoito 
caseiro de 4g a 5g cada 
unidade, só serão aceito biscoitos com 
boa aparecia 
de massa leve  e  aerada.  Serão 
rejeitados biscoitos mal 
assadas,  queimados,  amassadas,  achatados 
e “embatumados” aspecto 
massa pesada  e  de  características 
organolépticas anormais. Os mesmos 
deverão  estar livres 
de  sujidades  ou  quaisquer outros tipos 
de  contaminantes como  fungos e bolores. 

KG 300  R$       
15,00   R$         4.500,00  

8 

Cenoura fresca de ótima qualidade, 
compacta firme, coloração uniforme, aroma, 
cor e sabor típicos da espécie, isento de 
sujeira, insetos e parasitas e larvas, 
rachaduras, cortes e perfurações. 

KG 120  R$         4,01   R$            481,20  

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8C3E7360839D91A3525467BBC479855E

terça-feira, 12 de maio de 2020  |  Ano XI - Edição nº 01050 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 204

Prefeitura Municipal de Cordeiros



terça-feira, 12 de maio de 2020  |  Ano XI - Edição nº 01050 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 205

Prefeitura Municipal de Cordeiros

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 

                CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
 
 

 

9 

Cheiro verde, Coloração uniforme, fresca, 
firme, intacta, isenta de enfermidades, 
sujidades, parasitas e larvas. Extra, molhos 
pequenos 

PCT 200  R$         2,89   R$            578,00  

10 

Coentro Verde Caroço, de 1ª qualidade, 
Coloração uniforme, fresca, firme, intacta, 
isenta de enfermidades, sujidades, parasitas 
e larvas. Extra, molhos pequenos 

PCT 50  R$         2,68   R$            134,00  

11 

Couve Folha, em maço, fresca de ótima 
qualidade, coloração uniforme, aroma, cor e 
sabor típicos da espécie, isento de sujeira, 
insetos e parasitas e larvas, cortes e 
perfurações. 

PCT 200  R$         3,02   R$            604,00  

12 

Goiaba Vermelha, de 1ª qualidade tamanho 
médio, compacta firme, coloração uniforme, 
aroma cor e sabor típico da espécie, isento 
de sujeira, rachaduras, corte e perfurações 

KG 200  R$              -     R$                     -    

13 

Laranja Pêra tamanho médio, compacta 
firme, coloração uniforme, aroma cor e 
sabor típicos da espécie, isento de sujeira, 
rachaduras, corte e perfurações. 

UND 2000  R$         0,48   R$            960,00  

14 
Mamão, Formosa com casca firme, não ter  
rachaduras, partes escuras ou machucadas, 
nem picada de insetos. 

KG 100  R$         3,95   R$            395,00  

15 

Mandioca descascadas e cortadas em 
tamanho médio, compactas firme, 
embaladas em saco plástico, coloração 
uniforme, aroma cor e sabor típicos da 
espécie, isento de sujeira, rachaduras, corte 
e perfurações. 

KG 200  R$         6,02   R$         1.204,00  

15 

Manga tamanho médio, compacta firme, 
coloração uniforme, aroma cor e sabor 
típicos da espécie, isento de sujeira, 
rachaduras, corte e perfurações. 

UND 250  R$         5,00   R$         1.250,00  

16 

Maracujá, de 1ª qualidade tamanho médio, 
compacta firme, coloração uniforme, aroma 
cor e sabor típico da espécie, isento de 
sujeira, rachaduras, corte e perfurações 

KG 200  R$         6,72   R$         1.344,00  

17 

Melancia Tamanho médio compacta firme, 
coloração uniforme, aroma cor e sabor 
típicos da espécie, isento de sujeira, 
rachaduras, corte e perfurações. 

KG 1000  R$         2,24   R$         2.240,00  

18 

Quiabo, de 1ª qualidade tamanho médio, 
compacta firme, coloração uniforme, aroma 
cor e sabor típico da espécie, isento de 
sujeira, rachaduras, corte e perfurações 

KG 100  R$         3,42   R$            342,00  

19 

Tangerina, de 1ª qualidade tamanho médio, 
compacta firme, coloração uniforme, aroma 
cor e sabor típico da espécie, isento de 
sujeira, rachaduras, corte e perfurações 

UND 1500  R$         0,50   R$            750,00  

20 

Tomate, convencional ou ecológico, 
preferencialmente ecol., grau de 
amadurecimento médio, 1ª qual., limpo, 
tamanho médio, com casca sã, sem ruptura 

KG 150  R$         4,39   R$            658,50  
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TOTAL DO OBJETO  R$      19.847,20  
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: 
No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e 
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e 
quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 
CLÁUSULA OITAVA: 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 
Dotação Orçamentária: 
0306 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2026 - MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
2027 – PNAE Programa Nacional de Alimentação Escolar 
2067 - Gestão de Programas Especiais de Alfabetização 
2041 - Programa Educação Jovens e Adultos  
33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO 
CLÁUSULA NONA: 
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea “b”, e após a 
tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às 
entregas do mês anterior. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver 
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: 
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO 
FORNACEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 
Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em tempo hábil. 
CLÁUSULA ONZE: 
Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1º, do art. 20 da Lei n° 
11.947/2009 e demais legislações relacionadas. 
CLÁUSULA DOZE: 
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das Notas 
Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios 
da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação. 
CLÁUSULA TREZE: 
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos das Notas Fiscais de 
Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como 
o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e 
documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 
CLÁUSULA QUATORZE: 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos causados 
ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 
CLÁUSULA QUINZE: 
O CONTRATANTE em razão as supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares 
poderá: 
a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitando os direitos do CONTRATADO; 
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 
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c. fiscalizar a execução do contrato; 
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;  
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve 
respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a 
indenização por despesas já realizadas. 
CLÁUSULA DEZESSEIS: 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
CLÁUSULA DEZESSETE: 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria de Estado de Educação, da Entidade 
Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE. 
CLÁUSULA DEZOITO: 
O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública n.º 001/2020, pela Resolução CD/FNDE nº. 
038/2009e Resolução nº 25/2012 pela Lei n° 11.947/2009 e o dispositivo que a regulamente, em todos os 
seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 
CLÁUSULA DEZENOVE: 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas 
as suas condições essenciais. 
CLÁUSULA VINTE: 
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que 
somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax, transmitido pelas partes. 
 
CLÁUSULA VINTE E UM: 
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante 
Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 
a. por acordo entre as partes; 
b. pela inobservância de qualquer de suas condições; 
c. quaisquer dos motivos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA VINTE E DOIS: 
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou até 31 de 
dezembro de 2020. 
 
CLÁUSULA VINTE E TRÊS: 
É competente o Foro da Comarca de Condeúba/BA para dirimir qualquer controvérsia que se originar 
deste contrato. 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas. 
 
Cordeiros – Bahia, 12 de abril de 2020. 
 
 
____________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Delci Alves Luz 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 
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_____________________________________________ 
MARIA NEIDE DOANTO SOARES 
SDW0839716705632901190938 
CPF n.º 009.136.325-03 
CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1. ________________________________________ 
 
2. ________________________________________ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0145/2019 
CHAMADA PÚBLICA N° 001/2020 
CONTRATO N.º0165/2020 
 
 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS SEM LICITAÇÃO DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIENTAÇÃO ESCOLAR 
 
O MUNICÍPIO DE CORDEIROS, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, com sede na 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 13.694.468/0001-75, neste ato 
representado pelo Sr. Prefeito Municipal Delci Alves Luz, brasileiro, casado, residente e domiciliado em 
Cordeiros - Bahia, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado FRANCISCA MARIA 
PEREIRA, inscrito da DAP SDW0297113805441302200826 residente à Rua Alvorada, Zona Rural do 
município de Cordeiros – Bahia, portadora do CPF n.º 297.113.805-44 e do RG n.º 03.346.779-04, 
doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições Lei n° 11.947/2009, e 
tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 001/2020, resolvem celebrar o presente contrato 
mediante as cláusulas que seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos de educação básica pública matriculados 
na Rede de Ensino Básico do Município de Cordeiros, verba FNDE/PNAE, 1º e 2º semestre de 2020, 
descritos nos itens enumerados na Cláusula Terceira, todos de acordo com a Chamada Pública n.º 
001/2020, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou 
transcrição. 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar parte integrante deste Instrumento. 
CLÁUSULA TERCEIRA: 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar 
Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por 
ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 
CLÁUSULA QUARTA 
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao 
Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por 
meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA. 
CLÁUSULA QUINTA: 
O início para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do fornecimento até o término 
da quantidade adquirida ou até 31 de dezembro de 2020. 
a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a Chamada 
Pública n.º 001/2020. 
b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as Notas 
Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA:   

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8C3E7360839D91A3525467BBC479855E

terça-feira, 12 de maio de 2020  |  Ano XI - Edição nº 01050 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 209

Prefeitura Municipal de Cordeiros



terça-feira, 12 de maio de 2020  |  Ano XI - Edição nº 01050 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 210

Prefeitura Municipal de Cordeiros

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 

                CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
 
 

 

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 19.961,30 
(dezenove mil novecentos e sessenta e um reais e trinta centavos) conforme listagem anexa a seguir: 
 

 

FRANCISCA MARIA PEREIRA CPF: 297.113.805-44  
DAP: SDW0297113805441302200826 

Nº 1. Produto 
2. 
Unidade 

3. 
Quantidade 

4. 
Preço/Unidade 

5. Valor Total p/ 
Produto 

1 

Abóbora fresca de ótima 
qualidade, compacta firme, 
coloração uniforme, aroma, cor e 
sabor típicos da espécie, isento de 
sujeira, insetos e parasitas e larvas, 
rachaduras, cortes e perfurações. 

KG 250  R$         2,72   R$             680,00  

2 

Acerola madura, porém compacta 
e firme, coloração uniforme, 
aroma cor e sabor típicos da 
espécie, isento de sujeira, 
rachaduras, corte e perfurações. 

KG 160  R$         6,00   R$             960,00  

3 

Alface fresca de ótima qualidade, 
coloração uniforme, aroma, cor e 
sabor típicos da espécie, isento de 
sujeira, insetos e parasitas e larvas, 
cortes e perfurações. 

PCT 100  R$         3,00   R$             300,00  

4 

Banana prata tamanho médio, 
madura, porém compacta firme, 
coloração uniforme, aroma cor e 
sabor típicos da espécie, isento de 
sujeira, rachaduras, corte e 
perfurações. 

UND 4000  R$         0,44   R$          1.760,00  

5 

Batata Doce, de 1ª qualidade, 
compacto firme, coloração 
uniforme, aroma, cor e sabor 
típicos da espécie, isento de 
sujeira, insetos, parasitas e larvas, 
rachaduras, cortes e perfurações 

KG 300  R$         3,27   R$             981,00  

6 

Beterraba, tamanho médio, 
uniforme, sem ferimentos ou 
defeitos, com brilho, intactas, 
firmes e bem desenvolvidas. 

KG 120  R$         3,68   R$             441,60  

7 

Cebola, de 1ª qualidade, tamanho 
médio, uniforme, sem ferimentos 
ou defeitos, com brilho, intactas, 
firmes e bem desenvolvidas 

KG 100  R$         3,92   R$             392,00  

8 

Cenoura fresca de ótima 
qualidade, compacta firme, 
coloração uniforme, aroma, cor e 
sabor típicos da espécie, isento de 
sujeira, insetos e parasitas e larvas, 
rachaduras, cortes e perfurações. 

KG 300  R$         4,01   R$          1.203,00  

9 Cheiro verde, Coloração uniforme, 
fresca, firme, intacta, isenta de PCT 100  R$         2,89   R$             289,00  
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enfermidades, sujidades, parasitas 
e larvas. Extra, molhos pequenos 

10 

Coentro Verde Caroço, de 1ª 
qualidade, Coloração uniforme, 
fresca, firme, intacta, isenta de 
enfermidades, sujidades, parasitas 
e larvas. Extra, molhos pequenos 

PCT 100  R$         2,68   R$             268,00  

11 

Couve Folha, em maço, fresca de 
ótima qualidade, coloração 
uniforme, aroma, cor e sabor 
típicos da espécie, isento de 
sujeira, insetos e parasitas e larvas, 
cortes e perfurações. 

PCT 150  R$         3,02   R$             453,00  

12 

Laranja Pêra tamanho médio, 
compacta firme, coloração 
uniforme, aroma cor e sabor 
típicos da espécie, isento de 
sujeira, rachaduras, corte e 
perfurações. 

UND 2000  R$         0,48   R$             960,00  

13 

Mamão, Formosa com casca 
firme, não ter  rachaduras, partes 
escuras ou machucadas, nem 
picada de insetos. 

KG 100  R$         3,95   R$             395,00  

14 

Mandioca descascadas e cortadas 
em tamanho médio, compactas 
firme, embaladas em saco plástico, 
coloração uniforme, aroma cor e 
sabor típicos da espécie, isento de 
sujeira, rachaduras, corte e 
perfurações. 

KG 300  R$         6,02   R$          1.806,00  

15 

Manga tamanho médio, compacta 
firme, coloração uniforme, aroma 
cor e sabor típicos da espécie, 
isento de sujeira, rachaduras, corte 
e perfurações. 

KG 500  R$         5,00   R$          2.500,00  

16 

Maracujá, de 1ª qualidade 
tamanho médio, compacta firme, 
coloração uniforme, aroma cor e 
sabor típico da espécie, isento de 
sujeira, rachaduras, corte e 
perfurações 

KG 500  R$         6,72   R$          3.360,00  

17 

Melancia Tamanho médio 
compacta firme, coloração 
uniforme, aroma cor e sabor 
típicos da espécie, isento de 
sujeira, rachaduras, corte e 
perfurações. 

KG 1000  R$         2,24   R$          2.240,00  

18 

Pimentão tamanho médio, 
compacto firme, coloração 
uniforme, aroma cor e sabor 
típicos da espécie, isento de 
sujeira, rachaduras, corte e 
perfurações 

UND 200  R$         0,76   R$             152,00  

19 Tangerina, de 1ª qualidade 
tamanho médio, compacta firme, UND 500  R$         0,50   R$             250,00  
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CLÁUSULA SÉTIMA: 
No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e 
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e 
quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA: 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 
Dotação Orçamentária: 
0306 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2026 - MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
2027 – PNAE Programa Nacional de Alimentação Escolar 
2067 - Gestão de Programas Especiais de Alfabetização 
2041 - Programa Educação Jovens e Adultos  
33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
CLÁUSULA NONA: 
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea “b”, e após a 
tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às 
entregas do mês anterior. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver 
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: 
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO 
FORNACEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 
Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em tempo hábil. 
 
CLÁUSULA ONZE: 
Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1º, do art. 20 da Lei n° 
11.947/2009 e demais legislações relacionadas. 
 
CLÁUSULA DOZE: 
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das Notas 
Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios 
da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação. 
 
CLÁUSULA TREZE: 
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos das Notas Fiscais de 
Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como 

coloração uniforme, aroma cor e 
sabor típico da espécie, isento de 
sujeira, rachaduras, corte e 
perfurações 

20 

Tomate, convencional ou 
ecológico, preferencialmente 
ecol., grau de amadurecimento 
médio, 1ª qual., limpo, tamanho 
médio, com casca sã, sem ruptura 

KG 130  R$         4,39   R$             570,70  

TOTAL DO OBJETO  R$        19.961,30  
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o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e 
documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 
 
CLÁUSULA QUATORZE: 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos causados 
ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 
 
CLÁUSULA QUINZE: 
O CONTRATANTE em razão as supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares 
poderá: 
a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitando os direitos do CONTRATADO; 
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 
c. fiscalizar a execução do contrato; 
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;  
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve 
respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a 
indenização por despesas já realizadas. 
 
CLÁUSULA DEZESSEIS: 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
 
CLÁUSULA DEZESSETE: 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria de Estado de Educação, da Entidade 
Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE. 
 
CLÁUSULA DEZOITO: 
O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública n.º 001/2020, pela Resolução CD/FNDE nº. 
038/2009e Resolução nº 25/2012 pela Lei n° 11.947/2009 e o dispositivo que a regulamente, em todos os 
seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 
 
CLÁUSULA DEZENOVE: 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas 
as suas condições essenciais. 
 
CLÁUSULA VINTE: 
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que 
somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax, transmitido pelas partes. 
 
CLÁUSULA VINTE E UM: 
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante 
Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 
a. por acordo entre as partes; 
b. pela inobservância de qualquer de suas condições; 
c. quaisquer dos motivos previstos em lei. 
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CLÁUSULA VINTE E DOIS: 
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou até 31 de 
dezembro de 2020. 
 
CLÁUSULA VINTE E TRÊS: 
É competente o Foro da Comarca de Condeúba/BA para dirimir qualquer controvérsia que se originar 
deste contrato. 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas. 
 
Cordeiros – Bahia, 23 de abril de 2020. 
 
 
____________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Delci Alves Luz 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 
 
 
_____________________________________________ 
FRANCISCA MARIA PEREIRA 
SDW0297113805441302200826 
CPF n.º 297.113.805-44 
CONTRATADA 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1. ________________________________________ 
 
2. ________________________________________ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0145/2019 
CHAMADA PÚBLICA N° 001/2020 
CONTRATO N.º0159/2020 
 
 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS SEM LICITAÇÃO DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
 
O MUNICÍPIO DE CORDEIROS, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, com sede na 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 13.694.468/0001-75, neste ato 
representado pelo Sr. Prefeito Municipal Delci Alves Luz, brasileiro, casado, residente e domiciliado em 
Cordeiros - Bahia, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado ILDA COSTA 
SATURNO, inscrito da DAP SDW0578343425683101191157 residente na Fazenda Água Branca, Zona 
Rural do município de Cordeiros – Bahia, portadora do CPF n.º 578.343.425-68 e do RG n.º 05.165.270-
61, doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições Lei n° 11.947/2009, 
e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 001/2020, resolvem celebrar o presente contrato 
mediante as cláusulas que seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos de educação básica pública matriculados 
na Rede de Ensino Básico do Município de Cordeiros, verba FNDE/PNAE, 1º e 2º semestre de 2020, 
descritos nos itens enumerados na Cláusula Terceira, todos de acordo com a Chamada Pública n.º 
001/2020, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou 
transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar parte integrante deste Instrumento. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar 
Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por 
ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 
 
CLÁUSULA QUARTA 
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao 
Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por 
meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA. 
 
CLÁUSULA QUINTA: 
O início para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do fornecimento até o término 
da quantidade adquirida ou até 31 de dezembro de 2020. 
a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a Chamada 
Pública n.º 001/2020. 
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b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as Notas 
Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA: 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 19.901,70 
(dezenove mil novecentos e um reais e setenta centavos) conforme listagem anexa a seguir: 
 

ILDA COSTA SATURNO CPF: 578.343.425-68   
DAP: SDW578343425683101191157 

Nº 1. Produto 
2. 
Unidade 

3. 
Quantidade 

4. 
Preço/Unidade 

5. Valor Total p/ 
Produto 

1 

Abóbora fresca de ótima qualidade, 
compacta firme, coloração uniforme, 
aroma, cor e sabor típicos da espécie, 
isento de sujeira, insetos e parasitas e 
larvas, rachaduras, cortes e 
perfurações. 

KG 160  R$    2,72   R$              
435,20  

2 

Açafrão: condimento em pó de 
coloração amarelada, acondicionado 
em saco plástico transparente, atóxico, 
pó fino,  sem adição de sal, 100% 
natural. 

KG 40  R$  18,23   R$              
729,20  

3 

Acerola madura, porém compacta e 
firme, coloração uniforme, aroma cor e 
sabor típicos da espécie, isento de 
sujeira, rachaduras, corte e 
perfurações. 

KG 150  R$    6,00   R$              
900,00  

4 

Alface fresca de ótima qualidade, 
coloração uniforme, aroma, cor e sabor 
típicos da espécie, isento de sujeira, 
insetos e parasitas e larvas, cortes e 
perfurações. 

PCT 100  R$    3,00   R$              
300,00  

5 

Banana prata tamanho médio, madura, 
porém compacta firme, coloração 
uniforme, aroma cor e sabor típicos da 
espécie, isento de sujeira, rachaduras, 
corte e perfurações. 

UND 4000  R$    0,44   R$           
1.760,00  

6 

Batata Doce, de 1ª qualidade, compacto 
firme, coloração uniforme, aroma, cor e 
sabor típicos da espécie, isento de 
sujeira, insetos, parasitas e larvas, 
rachaduras, cortes e perfurações 

KG 250  R$    3,27   R$              
817,50  

7 
Beterraba, tamanho médio, uniforme, 
sem ferimentos ou defeitos, com brilho, 
intactas, firmes e bem desenvolvidas. 

KG 80  R$    3,68   R$              
294,40  

8 

Cenoura fresca de ótima qualidade, 
compacta firme, coloração uniforme, 
aroma, cor e sabor típicos da espécie, 
isento de sujeira, insetos e parasitas e 
larvas, rachaduras, cortes e 
perfurações. 

KG 250  R$    4,01   R$           
1.002,50  
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9 

Cheiro verde, Coloração uniforme, 
fresca, firme, intacta, isenta de 
enfermidades, sujidades, parasitas e 
larvas. Extra, molhos pequenos 

PCT 100  R$    2,89   R$              
289,00  

10 

Coentro Verde Caroço, de 1ª qualidade, 
Coloração uniforme, fresca, firme, 
intacta, isenta de enfermidades, 
sujidades, parasitas e larvas. Extra, 
molhos pequenos 

PCT 50  R$    2,68   R$              
134,00  

11 

Colorau, urucum, acondicionado em 
saco plástico transparente, atoxico, po, 
sem adição de sal, extraído da semente 
de urucum 100% natural, sem sal, cor, 
aroma 

KG 120  R$  14,00   R$           
1.680,00  

12 

Couve Folha, em maço, fresca de ótima 
qualidade, coloração uniforme, aroma, 
cor e sabor típicos da espécie, isento de 
sujeira, insetos e parasitas e larvas, 
cortes e perfurações. 

PCT 100  R$    3,02   R$              
302,00  

13 

Farinha de Mandioca, Produto obtido do 
processo de ralar e torrar a mandioca, 
fina, seca, branca, isenta de matéria 
terrosa, fungo ou parasitas e livre de 
umidade e fragmentos estranhos. 
Embalagem de polietileno contendo 
1Kg. 

KG 400  R$    5,00   R$           
2.000,00  

14 

Laranja Pêra tamanho médio, compacta 
firme, coloração uniforme, aroma cor e 
sabor típicos da espécie, isento de 
sujeira, rachaduras, corte e 
perfurações. 

UND 3000  R$    0,48   R$           
1.440,00  

15 

Limão tamanho médio, compacta firme, 
coloração uniforme, aroma cor e sabor 
típicos da espécie, isento de sujeira, 
rachaduras, corte e perfurações. 

KG 30  R$    3,88   R$              
116,40  

16 
Mamão, Formosa com casca firme, não 
ter  rachaduras, partes escuras ou 
machucadas, nem picada de insetos. 

KG 100  R$    3,95   R$              
395,00  

17 

Mandioca descascadas e cortadas em 
tamanho médio, compactas firme, 
embaladas em saco plástico, coloração 
uniforme, aroma cor e sabor típicos da 
espécie, isento de sujeira, rachaduras, 
corte e perfurações. 

KG 300  R$    6,02   R$           
1.806,00  

18 

Manga tamanho médio, compacta firme, 
coloração uniforme, aroma cor e sabor 
típicos da espécie, isento de sujeira, 
rachaduras, corte e perfurações. 

KG 500  R$    5,00   R$           
2.500,00  

19 

Maracujá, de 1ª qualidade tamanho 
médio, compacta firme, coloração 
uniforme, aroma cor e sabor típico da 
espécie, isento de sujeira, rachaduras, 
corte e perfurações 

KG 300  R$    6,72   R$           
2.016,00  

21 Pimentão tamanho médio, compacto 
firme, coloração uniforme, aroma cor e UND 100  R$    0,76   R$                

76,00  
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sabor típicos da espécie, isento de 
sujeira, rachaduras, corte e perfurações 

21 

Tangerina, de 1ª qualidade tamanho 
médio, compacta firme, coloração 
uniforme, aroma cor e sabor típico da 
espécie, isento de sujeira, rachaduras, 
corte e perfurações 

UND 500  R$    0,50   R$              
250,00  

22 

Tomate, convencional ou ecológico, 
preferencialmente ecol., grau de 
amadurecimento médio, 1ª qual., limpo, 
tamanho médio, com casca sã, sem 
ruptura 

KG 150  R$    4,39   R$              
658,50  

TOTAL DO OBJETO 
 R$   

19.901,70  
 
CLÁUSULA SÉTIMA: 
No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e 
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e 
quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA: 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 
Dotação Orçamentária: 
0306 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2026 - MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
2027 – PNAE Programa Nacional de Alimentação Escolar 
2067 - Gestão de Programas Especiais de Alfabetização 
2041 - Programa Educação Jovens e Adultos  
33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
CLÁUSULA NONA: 
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea “b”, e após a 
tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às 
entregas do mês anterior. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver 
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: 
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO 
FORNACEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 
Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em tempo hábil. 
 
CLÁUSULA ONZE: 
Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1º, do art. 20 da Lei n° 
11.947/2009 e demais legislações relacionadas. 
 
CLÁUSULA DOZE: 
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das Notas 
Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios 
da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação. 
 
CLÁUSULA TREZE: 
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O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos das Notas Fiscais de 
Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como 
o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e 
documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 
 
CLÁUSULA QUATORZE: 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos causados 
ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 
 
CLÁUSULA QUINZE: 
O CONTRATANTE em razão as supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares 
poderá: 
a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitando os direitos do CONTRATADO; 
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 
c. fiscalizar a execução do contrato; 
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;  
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve 
respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a 
indenização por despesas já realizadas. 
 
CLÁUSULA DEZESSEIS: 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
 
CLÁUSULA DEZESSETE: 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria de Estado de Educação, da Entidade 
Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE. 
 
CLÁUSULA DEZOITO: 
O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública n.º 001/2020, pela Resolução CD/FNDE nº. 
038/2009e Resolução nº 25/2012 pela Lei n° 11.947/2009 e o dispositivo que a regulamente, em todos os 
seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 
 
CLÁUSULA DEZENOVE: 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas 
as suas condições essenciais. 
 
CLÁUSULA VINTE: 
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que 
somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax, transmitido pelas partes. 
 
CLÁUSULA VINTE E UM: 
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante 
Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 
a. por acordo entre as partes; 
b. pela inobservância de qualquer de suas condições; 
c. quaisquer dos motivos previstos em lei. 
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CLÁUSULA VINTE E DOIS: 
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou até 31 de 
dezembro de 2020. 
 
CLÁUSULA VINTE E TRÊS: 
É competente o Foro da Comarca de Condeúba/BA para dirimir qualquer controvérsia que se originar 
deste contrato. 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas. 
 
Cordeiros – Bahia, 23 de abril de 2020. 
 
 
____________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Delci Alves Luz 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 
 
 
_____________________________________________ 
ILDA COSTA SATURNO 
SDW0578343425683101191157 
CPF n.º 578.343.425-68 
CONTRATADA 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1. ________________________________________ 
 
2. ________________________________________ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0145/2019 
CHAMADA PÚBLICA N° 001/2020 
CONTRATO N.º0160/2020 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS SEM LICITAÇÃO DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIENTAÇÃO ESCOLAR 
 
O MUNICÍPIO DE CORDEIROS, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, com sede na 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 13.694.468/0001-75, neste ato 
representado pelo Sr. Prefeito Municipal Delci Alves Luz, brasileiro, casado, residente e domiciliado em 
Cordeiros - Bahia, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado MARIA APARECIDA 
BARROS CARVALHO inscrito da DAP SDW0485280305632808150943 residente na Fazenda 
Sumidouro, Zona Rural do município de Cordeiros – Bahia, portadora do CPF n.º 485.280.305-63 e do 
RG n.º 05.264.610-63, doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições 
Lei n° 11.947/2009, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 001/2020, resolvem celebrar o 
presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos de educação básica pública matriculados 
na Rede de Ensino Básico do Município de Cordeiros, verba FNDE/PNAE, 1º e 2º semestre de 2018, 
descritos nos itens enumerados na Cláusula Terceira, todos de acordo com a Chamada Pública n.º 
001/2020, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou 
transcrição. 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar parte integrante deste Instrumento. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar 
Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por 
ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 
CLÁUSULA QUARTA 
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao 
Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por 
meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA. 
CLÁUSULA QUINTA: 
O início para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do fornecimento até o término 
da quantidade adquirida ou até 31 de dezembro de 2020. 
a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a Chamada 
Pública n.º 001/2020. 
b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as Notas 
Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste 
Contrato. 
CLÁUSULA SEXTA: 
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Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 18.791,90 
(dezoito mil setecentos e noventa e um reais e noventa centavos) conforme listagem anexa a seguir: 

MARIA AP. B. CARVALHO CPF: 485.280.305-63   
DAP: SDW0485280305633101190845 

Nº 1. Produto 
2. 
Unidade 

3. 
Quantidade 

4. 
Preço/Unidade 

5. Valor Total 
p/ Produto 

1 

Abacate tamanho médio, maduro, porém 
compacto firme, coloração uniforme, aroma 
cor e sabor típicos da espécie, isento de 
sujeira, rachaduras, corte e perfurações. 

KG 100  R$      5,74   R$       
574,00  

2 

Abóbora fresca de ótima qualidade, 
compacta firme, coloração uniforme, aroma, 
cor e sabor típicos da espécie, isento de 
sujeira, insetos e parasitas e larvas, 
rachaduras, cortes e perfurações. 

KG 200  R$      2,72   R$       
544,00  

3 

Abobrinha, de 1ª qualidade, tamanho médio, 
compacto firme, coloração uniforme, aroma, 
cor e sabor típicos da espécie, isento de 
sujeira, insetos, parasitas e larvas, 
rachaduras, cortes e perfurações 

KG 100  R$      2,61   R$       
261,00  

4 

Acerola madura, porém compacta e firme, 
coloração uniforme, aroma cor e sabor 
típicos da espécie, isento de sujeira, 
rachaduras, corte e perfurações. 

KG 200  R$      6,00   R$    
1.200,00  

5 

Alface fresca de ótima qualidade, coloração 
uniforme, aroma, cor e sabor típicos da 
espécie, isento de sujeira, insetos e 
parasitas e larvas, cortes e perfurações. 

PCT 200  R$      3,00   R$       
600,00  

6 

Banana prata tamanho médio, madura, 
porém compacta firme, coloração uniforme, 
aroma cor e sabor típicos da espécie, isento 
de sujeira, rachaduras, corte e perfurações. 

UND 2000  R$      0,44   R$       
880,00  

7 

Batata Doce, de 1ª qualidade, compacto 
firme, coloração uniforme, aroma, cor e 
sabor típicos da espécie, isento de sujeira, 
insetos, parasitas e larvas, rachaduras, 
cortes e perfurações 

KG 120  R$      3,27   R$       
392,40  

8 
Beterraba, tamanho médio, uniforme, sem 
ferimentos ou defeitos, com brilho, intactas, 
firmes e bem desenvolvidas. 

KG 200  R$      3,68   R$       
736,00  
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9 

Cenoura fresca de ótima qualidade, 
compacta firme, coloração uniforme, aroma, 
cor e sabor típicos da espécie, isento de 
sujeira, insetos e parasitas e larvas, 
rachaduras, cortes e perfurações. 

KG 100  R$      4,01   R$       
401,00  

10 

Cheiro verde, Coloração uniforme, fresca, 
firme, intacta, isenta de enfermidades, 
sujidades, parasitas e larvas. Extra, molhos 
pequenos 

PCT 100  R$      2,89   R$       
289,00  

11 

Coentro Verde Caroço, de 1ª qualidade, 
Coloração uniforme, fresca, firme, intacta, 
isenta de enfermidades, sujidades, parasitas 
e larvas. Extra, molhos pequenos 

PCT 100  R$      2,68   R$       
268,00  

12 

Couve Folha, em maço, fresca de ótima 
qualidade, coloração uniforme, aroma, cor e 
sabor típicos da espécie, isento de sujeira, 
insetos e parasitas e larvas, cortes e 
perfurações. 

PCT 200  R$      3,02   R$       
604,00  

13 

Laranja Pêra tamanho médio, compacta 
firme, coloração uniforme, aroma cor e sabor 
típicos da espécie, isento de sujeira, 
rachaduras, corte e perfurações. 

UND 2000  R$      0,48   R$       
960,00  

14 

Limão tamanho médio, compacta firme, 
coloração uniforme, aroma cor e sabor 
típicos da espécie, isento de sujeira, 
rachaduras, corte e perfurações. 

KG 50  R$      3,88   R$       
194,00  

15 
Mamão, Formosa com casca firme, não ter  
rachaduras, partes escuras ou machucadas, 
nem picada de insetos. 

KG 200  R$      3,95   R$       
790,00  

16 

Mandioca descascadas e cortadas em 
tamanho médio, compactas firme, 
embaladas em saco plástico, coloração 
uniforme, aroma cor e sabor típicos da 
espécie, isento de sujeira, rachaduras, corte 
e perfurações. 

KG 300  R$      6,02   R$    
1.806,00  

17 

Manga tamanho médio, compacta firme, 
coloração uniforme, aroma cor e sabor 
típicos da espécie, isento de sujeira, 
rachaduras, corte e perfurações. 

KG 200  R$      5,00   R$    
1.000,00  

18 

Maracujá, de 1ª qualidade tamanho médio, 
compacta firme, coloração uniforme, aroma 
cor e sabor típico da espécie, isento de 
sujeira, rachaduras, corte e perfurações 

KG 400  R$      6,72   R$    
2.688,00  

19 

Melancia Tamanho médio compacta firme, 
coloração uniforme, aroma cor e sabor 
típicos da espécie, isento de sujeira, 
rachaduras, corte e perfurações. 

KG 1000  R$      2,24   R$    
2.240,00  
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20 

Milho Verde in natura: espiga, de 1ª 
qualidade, tamanho e coloração uniforme, 
polpa firme, livre de sujidades, parasitas, 
larvas. Deverá estar em perfeito estado para 
consumo, sem defeitos graves como 
podridão, murcho, deformado, descolorado, 
queimado de sol, com manchas e 
rachaduras. 

UND 1000  R$      1,13   R$    
1.130,00  

21 

Pimentão tamanho médio, compacto firme, 
coloração uniforme, aroma cor e sabor 
típicos da espécie, isento de sujeira, 
rachaduras, corte e perfurações 

UND 100  R$      0,76   R$         
76,00  

22 

Tangerina, de 1ª qualidade tamanho médio, 
compacta firme, coloração uniforme, aroma 
cor e sabor típico da espécie, isento de 
sujeira, rachaduras, corte e perfurações 

UND 1000  R$      0,50   R$       
500,00  

23 

Tomate, convencional ou ecológico, 
preferencialmente ecol., grau de 
amadurecimento médio, 1ª qual., limpo, 
tamanho médio, com casca sã, sem ruptura 

KG 150  R$      4,39   R$       
658,50  

TOTAL DO OBJETO 
 R$  

18.791,90  

 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: 
No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e 
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e 
quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 
CLÁUSULA OITAVA: 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 
Dotação Orçamentária: 
0306 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2026 - MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
2027 – PNAE Programa Nacional de Alimentação Escolar 
2067 - Gestão de Programas Especiais de Alfabetização 
2041 - Programa Educação Jovens e Adultos  
33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO 
CLÁUSULA NONA: 
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea “b”, e após a 
tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às 
entregas do mês anterior. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver 
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: 
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO 
FORNACEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 
Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em tempo hábil. 
CLÁUSULA ONZE: 
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Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1º, do art. 20 da Lei n° 
11.947/2009 e demais legislações relacionadas. 
CLÁUSULA DOZE: 
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das Notas 
Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios 
da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação. 
CLÁUSULA TREZE: 
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos das Notas Fiscais de 
Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como 
o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e 
documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 
CLÁUSULA QUATORZE: 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos causados 
ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 
CLÁUSULA QUINZE: 
O CONTRATANTE em razão as supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares 
poderá: 
a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitando os direitos do CONTRATADO; 
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 
c. fiscalizar a execução do contrato; 
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;  
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve 
respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a 
indenização por despesas já realizadas. 
CLÁUSULA DEZESSEIS: 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
CLÁUSULA DEZESSETE: 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria de Estado de Educação, da Entidade 
Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE. 
CLÁUSULA DEZOITO: 
O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública n.º 001/2020, pela Resolução CD/FNDE nº. 
038/2009e Resolução nº 25/2012 pela Lei n° 11.947/2009 e o dispositivo que a regulamente, em todos os 
seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 
CLÁUSULA DEZENOVE: 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas 
as suas condições essenciais. 
CLÁUSULA VINTE: 
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que 
somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax, transmitido pelas partes. 
 
CLÁUSULA VINTE E UM: 
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante 
Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 
a. por acordo entre as partes; 
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b. pela inobservância de qualquer de suas condições; 
c. quaisquer dos motivos previstos em lei. 
CLÁUSULA VINTE E DOIS: 
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou até 31 de 
dezembro de 2020. 
CLÁUSULA VINTE E TRÊS: 
É competente o Foro da Comarca de Condeúba/BA para dirimir qualquer controvérsia que se originar 
deste contrato. 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas. 
 
 
Cordeiros – Bahia, 23 de abril de 2020. 
 
 
 
 
____________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Delci Alves Luz 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 
 
 
 
 
_____________________________________________ 
MARIA APARECIDA BARROS CARVALHO 
SDW0485280305632808150943 
CPF n.º 485.280.305-63 
CONTRATADA 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1. ________________________________________ 
 
2. ________________________________________ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0145/2019 
CHAMADA PÚBLICA N° 001/2020 
CONTRATO N.º0164/2020 
 
 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS SEM LICITAÇÃO DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIENTAÇÃO ESCOLAR 
 
O MUNICÍPIO DE CORDEIROS, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, com sede na 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 13.694.468/0001-75, neste ato 
representado pelo Sr. Prefeito Municipal Delci Alves Luz, brasileiro, casado, residente e domiciliado em 
Cordeiros - Bahia, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado ANA DE ABREU 
OLIVEIRA, inscrito da DAP SDW0578342295913107190754 residente na Fazenda Água Branca, Zona 
Rural do município de Cordeiros – Bahia, portadora do CPF n.º 919.590.125-68 e do RG n.º 07.785.710-
09, doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições Lei n° 11.947/2009, 
e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 001/2020, resolvem celebrar o presente contrato 
mediante as cláusulas que seguem: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos de educação básica pública matriculados 
na Rede de Ensino Básico do Município de Cordeiros, verba FNDE/PNAE, 1º e 2º semestre de 2018, 
descritos nos itens enumerados na Cláusula Terceira, todos de acordo com a Chamada Pública n.º 
001/2020, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou 
transcrição. 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar parte integrante deste Instrumento. 
CLÁUSULA TERCEIRA: 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar 
Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por 
ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 
CLÁUSULA QUARTA 
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao 
Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por 
meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA. 
CLÁUSULA QUINTA: 
O início para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do fornecimento até o término 
da quantidade adquirida ou até 31 de dezembro de 2020. 
a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a Chamada 
Pública n.º 001/2020. 
b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as Notas 
Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste 
Contrato. 
CLÁUSULA SEXTA: 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 19.766,40 
(dezenove mil setecentos e sessenta e seis reais e quarenta centavos) conforme listagem anexa a seguir: 
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ANA DE ABREU OLIVEIRA CPF: 919.590.125-68   
DAP: SDW0578342295913107190754 

Nº 1. Produto 
2. 
Unidade 

3. 
Quantidade 

4. 
Preço/Unidade 

5. Valor Total p/ 
Produto 

1 

Abacate tamanho médio, maduro, porém 
compacto firme, coloração uniforme, aroma 
cor e sabor típicos da espécie, isento de 
sujeira, rachaduras, corte e perfurações. 

Quilo 300  R$      5,74   R$        1.722,00  

2 

Abóbora fresca de ótima qualidade, 
compacta firme, coloração uniforme, aroma, 
cor e sabor típicos da espécie, isento de 
sujeira, insetos e parasitas e larvas, 
rachaduras, cortes e perfurações. 

Quilo 200  R$      2,72   R$           544,00  

3 

Acerola madura, porém compacta e firme, 
coloração uniforme, aroma cor e sabor 
típicos da espécie, isento de sujeira, 
rachaduras, corte e perfurações. 

Quilo 250  R$      6,00   R$        1.500,00  

4 

Alface fresca de ótima qualidade, coloração 
uniforme, aroma, cor e sabor típicos da 
espécie, isento de sujeira, insetos e parasitas 
e larvas, cortes e perfurações. 

Pacote 200  R$      3,00   R$           600,00  

5 

Alho fresco de ótima qualidade, dentes 
compactos firme, coloração uniforme, 
aroma, cor e sabor típicos da espécie, isento 
de sujeira, insetos e parasitas e larvas, 
rachaduras, cortes e perfurações. 

Quilo 40  R$    20,04   R$           801,60  

6 

Banana prata tamanho médio, madura, 
porém compacta firme, coloração uniforme, 
aroma cor e sabor típicos da espécie, isento 
de sujeira, rachaduras, corte e perfurações. 

Unidade 4000  R$      0,44   R$        1.760,00  

7 

Batata Doce, de 1ª qualidade, compacto 
firme, coloração uniforme, aroma, cor e 
sabor típicos da espécie, isento de sujeira, 
insetos, parasitas e larvas, rachaduras, cortes 
e perfurações 

Quilo 150  R$      3,27   R$           490,50  

8 
Beterraba, tamanho médio, uniforme, sem 
ferimentos ou defeitos, com brilho, intactas, 
firmes e bem desenvolvidas. 

Quilo 150  R$      3,68   R$           552,00  

9 

Biscoito Polivilho, Biscoito  caseiro feito a 
base  de  
polvilho, óleo e ovos de boa qualidade livre 
de sujidades. Biscoito caseiro de 4g a 5g 
cada unidade, só serão aceito biscoitos com 
boa aparecia de massa leve  e  aerada.  Serão 
rejeitados biscoitos mal 
assadas,  queimados,  amassadas,  achatados 

Quilo 100  R$    15,00   R$        1.500,00  
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e “embatumados” aspecto 
massa pesada  e  de  características 
organolépticas anormais. Os mesmos 
deverão  estar livres 
de  sujidades  ou  quaisquer outros tipos 
de  contaminantes como  fungos e bolores. 

10 

Cenoura fresca de ótima qualidade, 
compacta firme, coloração uniforme, aroma, 

cor e sabor típicos da espécie, isento de 
sujeira, insetos e parasitas e larvas, 
rachaduras, cortes e perfurações. 

Quilo 130  R$      4,01   R$           521,30  

11 

Cheiro verde, Coloração uniforme, fresca, 
firme, intacta, isenta de enfermidades, 
sujidades, parasitas e larvas. Extra, molhos 
pequenos 

Pacote 200  R$      2,89   R$           578,00  

12 

Coentro Verde Caroço, de 1ª qualidade, 
Coloração uniforme, fresca, firme, intacta, 
isenta de enfermidades, sujidades, parasitas e 
larvas. Extra, molhos pequenos 

Pacote 100  R$      2,68   R$           268,00  

13 

Couve Folha, em maço, fresca de ótima 
qualidade, coloração uniforme, aroma, cor e 
sabor típicos da espécie, isento de sujeira, 
insetos e parasitas e larvas, cortes e 
perfurações. 

Pacote 200  R$      3,02   R$           604,00  

14 

Laranja Pêra tamanho médio, compacta 
firme, coloração uniforme, aroma cor e 
sabor típicos da espécie, isento de sujeira, 
rachaduras, corte e perfurações. 

Unidade 2000  R$      0,48   R$           960,00  

15 

Limão tamanho médio, compacta firme, 
coloração uniforme, aroma cor e sabor 
típicos da espécie, isento de sujeira, 
rachaduras, corte e perfurações. 

Quilo 50  R$      3,88   R$           194,00  

16 
Mamão, Formosa com casca firme, não ter  
rachaduras, partes escuras ou machucadas, 
nem picada de insetos. 

Quilo 100  R$      3,95   R$           395,00  

17 

Mandioca descascadas e cortadas em 
tamanho médio, compactas firme, embaladas 
em saco plástico, coloração uniforme, aroma 
cor e sabor típicos da espécie, isento de 
sujeira, rachaduras, corte e perfurações. 

Quilo 300  R$      6,02   R$        1.806,00  

18 

Manga tamanho médio, compacta firme, 
coloração uniforme, aroma cor e sabor 
típicos da espécie, isento de sujeira, 
rachaduras, corte e perfurações. 

Quilo 300  R$      5,00   R$        1.500,00  
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19 

Maracujá, de 1ª qualidade tamanho médio, 
compacta firme, coloração uniforme, aroma 
cor e sabor típico da espécie, isento de 
sujeira, rachaduras, corte e perfurações 

Quilo 300  R$      6,72   R$        2.016,00  

20 

Pimentão tamanho médio, compacto firme, 
coloração uniforme, aroma cor e sabor 
típicos da espécie, isento de sujeira, 
rachaduras, corte e perfurações 

Unidade 100  R$      0,76   R$             76,00  

21 

Tangerina, de 1ª qualidade tamanho médio, 
compacta firme, coloração uniforme, aroma 
cor e sabor típico da espécie, isento de 
sujeira, rachaduras, corte e perfurações 

Unidade 1000  R$      0,50   R$           500,00  

22 

Tomate, convencional ou ecológico, 
preferencialmente ecol., grau de 
amadurecimento médio, 1ª qual., limpo, 
tamanho médio, com casca sã, sem ruptura 

Quilo 200  R$      4,39   R$           878,00  

TOTAL DO OBJETO  R$     19.766,40  

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: 
No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e 
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e 
quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 
CLÁUSULA OITAVA: 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 
Dotação Orçamentária: 
0306 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2026 - MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
2027 – PNAE Programa Nacional de Alimentação Escolar 
2067 - Gestão de Programas Especiais de Alfabetização 
2041 - Programa Educação Jovens e Adultos  
33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO 
CLÁUSULA NONA: 
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea “b”, e após a 
tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às 
entregas do mês anterior. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver 
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
CLÁUSULA DÉCIMA: 
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO 
FORNACEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 
Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em tempo hábil. 
CLÁUSULA ONZE: 
Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1º, do art. 20 da Lei n° 
11.947/2009 e demais legislações relacionadas. 
CLÁUSULA DOZE: 
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O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das Notas 
Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios 
da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação. 
CLÁUSULA TREZE: 
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos das Notas Fiscais de 
Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como 
o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e 
documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 
CLÁUSULA QUATORZE: 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos causados 
ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 
CLÁUSULA QUINZE: 
O CONTRATANTE em razão as supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares 
poderá: 
a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitando os direitos do CONTRATADO; 
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 
c. fiscalizar a execução do contrato; 
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;  
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve 
respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a 
indenização por despesas já realizadas. 
CLÁUSULA DEZESSEIS: 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
CLÁUSULA DEZESSETE: 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria de Estado de Educação, da Entidade 
Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE. 
CLÁUSULA DEZOITO: 
O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública n.º 001/2020, pela Resolução CD/FNDE nº. 
038/2009e Resolução nº 25/2012 pela Lei n° 11.947/2009 e o dispositivo que a regulamente, em todos os 
seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 
 
CLÁUSULA DEZENOVE: 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas 
as suas condições essenciais. 
CLÁUSULA VINTE: 
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que 
somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax, transmitido pelas partes. 
 
CLÁUSULA VINTE E UM: 
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante 
Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 
a. por acordo entre as partes; 
b. pela inobservância de qualquer de suas condições; 
c. quaisquer dos motivos previstos em lei. 
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CLÁUSULA VINTE E DOIS: 
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou até 31 de 
dezembro de 2020. 
 
CLÁUSULA VINTE E TRÊS: 
É competente o Foro da Comarca de Condeúba/BA para dirimir qualquer controvérsia que se originar 
deste contrato. 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas. 
 
Cordeiros – Bahia, 23 de abril de 2020. 
 
 
 
____________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Delci Alves Luz 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 
 
 
_____________________________________________ 
ANA DE ABREU OLIVEIRA 
SDW0578342295913107190754 
CPF n.º 919.590.125-68 
CONTRATADA 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1. ________________________________________ 
 
2. ________________________________________ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0145/2019 
CHAMADA PÚBLICA N° 001/2020 
CONTRATO N.º0166/2020 
 
 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS SEM LICITAÇÃO DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIENTAÇÃO ESCOLAR 
 
O MUNICÍPIO DE CORDEIROS, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, com sede na 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 13.694.468/0001-75, neste ato 
representado pelo Sr. Prefeito Municipal Delci Alves Luz, brasileiro, casado, residente e domiciliado em 
Cordeiros - Bahia, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado REGINALDO 
FRANCISCO DE OLIVEIRA, inscrito da DAP SDW00379044650501102190116 residente na Rua do 
Progresso s/n, centro, na cidade de Cordeiros – Bahia, portador do CPF n.º 037.904.465-05 e do RG n.º 
13902553597, doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições Lei n° 
11.947/2009, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 001/2020, resolvem celebrar o presente 
contrato mediante as cláusulas que seguem: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos de educação básica pública matriculados 
na Rede de Ensino Básico do Município de Cordeiros, verba FNDE/PNAE, 1º e 2º semestre de 2018, 
descritos nos itens enumerados na Cláusula Terceira, todos de acordo com a Chamada Pública n.º 
001/2020, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou 
transcrição. 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar parte integrante deste Instrumento. 
CLÁUSULA TERCEIRA: 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar 
Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por 
ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 
CLÁUSULA QUARTA 
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao 
Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por 
meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA. 
CLÁUSULA QUINTA: 
O início para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do fornecimento até o término 
da quantidade adquirida ou até 31 de dezembro de 2020. 
a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a Chamada 
Pública n.º 001/2020. 
b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as Notas 
Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste 
Contrato. 
CLÁUSULA SEXTA: 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$   19.965,50 
(dezenove mil novecentos e sessenta e cinco reais e cinquenta centavos) conforme listagem anexa a seguir: 
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REGINALDO FRANCISCO DE OLIVEIRA CPF: 037.904.465-05   
DAP: SDW0037904465050102190116 

Nº 1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 
4. 
Preço/Unidade 

5. Valor Total p/ 
Produto 

1 

Alface fresca de ótima qualidade, 
coloração uniforme, aroma, cor e sabor 
típicos da espécie, isento de sujeira, 
insetos e parasitas e larvas, cortes e 
perfurações. 

Pacote 

450  R$    3,00  

 R$           1.350,00  

2 

Abóbora fresca de ótima qualidade, 
compacta firme, coloração uniforme, 
aroma, cor e sabor típicos da espécie, 
isento de sujeira, insetos e parasitas e 
larvas, rachaduras, cortes e 
perfurações. 

Quilo 

150  R$    2,72  

 R$              408,00  

3 

Acerola madura, porém compacta e 
firme, coloração uniforme, aroma cor e 
sabor típicos da espécie, isento de 
sujeira, rachaduras, corte e 
perfurações. 

Quilo 

150  R$    6,00  

 R$              900,00  

4 

Alho fresco de ótima qualidade, dentes 
compactos firme, coloração uniforme, 
aroma, cor e sabor típicos da espécie, 
isento de sujeira, insetos e parasitas e 
larvas, rachaduras, cortes e 
perfurações. 

Quilo 

50  R$   20,04  

 R$           1.002,00  

5 

Banana prata tamanho médio, madura, 
porém compacta firme, coloração 
uniforme, aroma cor e sabor típicos da 
espécie, isento de sujeira, rachaduras, 
corte e perfurações. 

Unidade 

4000  R$    0,44  

 R$           1.760,00  

6 

Batata Doce, de 1ª qualidade, 
compacto firme, coloração uniforme, 
aroma, cor e sabor típicos da espécie, 
isento de sujeira, insetos, parasitas e 
larvas, rachaduras, cortes e 
perfurações 

Quilo 

200  R$    3,27  

 R$              654,00  

7 
Beterraba, tamanho médio, uniforme, 
sem ferimentos ou defeitos, com brilho, 
intactas, firmes e bem desenvolvidas. 

Quilo 
150  R$    3,68  

 R$              552,00  

8 

Brócolis, de 1ª qualidade, compacto 
firme, coloração uniforme, aroma, cor e 
sabor típicos da espécie, isento de 
sujeira, insetos, parasitas e larvas, 
rachaduras, cortes e perfurações 

Pacote 

200  R$    4,50  

 R$              900,00  

9 

Cebola, de 1ª qualidade, tamanho 
médio, uniforme, sem ferimentos ou 
defeitos, com brilho, intactas, firmes e 
bem desenvolvidas 

Quilo 

300  R$    3,92  

 R$           1.176,00  

10 

Cenoura fresca de ótima qualidade, 
compacta firme, coloração uniforme, 
aroma, cor e sabor típicos da espécie, 
isento de sujeira, insetos e parasitas e 
larvas, rachaduras, cortes e 
perfurações. 

Quilo 

300  R$    4,01  

 R$           1.203,00  
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11 

Cheiro verde, Coloração uniforme, 
fresca, firme, intacta, isenta de 
enfermidades, sujidades, parasitas e 
larvas. Extra, molhos pequenos 

Pacote 

150  R$    2,89  

 R$              433,50  

12 

Coentro Verde Caroço, de 1ª 
qualidade, Coloração uniforme, fresca, 
firme, intacta, isenta de enfermidades, 
sujidades, parasitas e larvas. Extra, 
molhos pequenos 

Pacote 

150  R$    2,68  

 R$              402,00  

13 

Couve Folha, em maço, fresca de 
ótima qualidade, coloração uniforme, 
aroma, cor e sabor típicos da espécie, 
isento de sujeira, insetos e parasitas e 
larvas, cortes e perfurações. 

Pacote 

300  R$    3,02  

 R$              906,00  

14 

Couve Flor, em maço, fresca de ótima 
qualidade, tamanho médio, coloração 
uniforme, aroma, cor e sabor típicos da 
espécie, isento de sujeira, insetos e 
parasitas e larvas, cortes e 
perfurações. 

Unidade 

200  R$    4,25  

 R$              850,00  

15 

Laranja Pêra tamanho médio, 
compacta firme, coloração uniforme, 
aroma cor e sabor típicos da espécie, 
isento de sujeira, rachaduras, corte e 
perfurações. 

Unidade 

2000  R$    0,48  

 R$              960,00  

16 
Mamão, Formosa com casca firme, 
não ter  rachaduras, partes escuras ou 
machucadas, nem picada de insetos. 

Unidade 
100  R$    3,95  

 R$              395,00  

17 

Mandioca descascadas e cortadas em 
tamanho médio, compactas firme, 
embaladas em saco plástico, 
coloração uniforme, aroma cor e sabor 
típicos da espécie, isento de sujeira, 
rachaduras, corte e perfurações. 

Quilo 

500  R$    6,02  

 R$           3.010,00  

18 

Manga tamanho médio, compacta 
firme, coloração uniforme, aroma cor e 
sabor típicos da espécie, isento de 
sujeira, rachaduras, corte e 
perfurações. 

KG 

100  R$    5,00  

 R$              500,00  

19 

Melancia Tamanho médio compacta 
firme, coloração uniforme, aroma cor e 
sabor típicos da espécie, isento de 
sujeira, rachaduras, corte e 
perfurações. 

Quilo 

1000  R$    2,24  

 R$           2.240,00  

20 

Pimentão tamanho médio, compacto 
firme, coloração uniforme, aroma cor e 
sabor típicos da espécie, isento de 
sujeira, rachaduras, corte e 
perfurações 

Unidade 

150  R$    0,76  

 R$              114,00  

21 

Tangerina, de 1ª qualidade tamanho 
médio, compacta firme, coloração 
uniforme, aroma cor e sabor típico da 
espécie, isento de sujeira, rachaduras, 
corte e perfurações 

Unidade 

500  R$    0,50  

 R$              250,00  

   R$   19.965,50  
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CLÁUSULA SÉTIMA: 
No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e 
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e 
quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 
CLÁUSULA OITAVA: 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 
Dotação Orçamentária: 
0306 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2026 - MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
2027 – PNAE Programa Nacional de Alimentação Escolar 
2067 - Gestão de Programas Especiais de Alfabetização 
2041 - Programa Educação Jovens e Adultos  
33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO 
CLÁUSULA NONA: 
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea “b”, e após a 
tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às 
entregas do mês anterior. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver 
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
CLÁUSULA DÉCIMA: 
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO 
FORNACEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 
Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em tempo hábil. 
CLÁUSULA ONZE: 
Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1º, do art. 20 da Lei n° 
11.947/2009 e demais legislações relacionadas. 
CLÁUSULA DOZE: 
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das Notas 
Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios 
da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação. 
CLÁUSULA TREZE: 
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos das Notas Fiscais de 
Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como 
o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e 
documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 
CLÁUSULA QUATORZE: 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos causados 
ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 
CLÁUSULA QUINZE: 
O CONTRATANTE em razão as supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares 
poderá: 
a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitando os direitos do CONTRATADO; 
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 
c. fiscalizar a execução do contrato; 
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;  
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve 
respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a 
indenização por despesas já realizadas. 
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CLÁUSULA DEZESSEIS: 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
 
CLÁUSULA DEZESSETE: 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria de Estado de Educação, da Entidade 
Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE. 
 
CLÁUSULA DEZOITO: 
O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública n.º 001/2020, pela Resolução CD/FNDE nº. 
038/2009e Resolução nº 25/2012 pela Lei n° 11.947/2009 e o dispositivo que a regulamente, em todos os 
seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 
 
CLÁUSULA DEZENOVE: 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas 
as suas condições essenciais. 
 
CLÁUSULA VINTE: 
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que 
somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax, transmitido pelas partes. 
 
CLÁUSULA VINTE E UM: 
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante 
Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 
a. por acordo entre as partes; 
b. pela inobservância de qualquer de suas condições; 
c. quaisquer dos motivos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA VINTE E DOIS: 
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou até 31 de 
dezembro de 2020. 
 
CLÁUSULA VINTE E TRÊS: 
É competente o Foro da Comarca de Condeúba/BA para dirimir qualquer controvérsia que se originar 
deste contrato. 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas. 
 
Cordeiros – Bahia, 23 de abril de 2020. 
 
 
 
____________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Delci Alves Luz 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 
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_____________________________________________ 
REGINALDO FRANCISCO DE OLIEVIRA 
SDW 00379044650501102190116. 
CPF n.º 037.904.465-05 
CONTRATADA 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1. ________________________________________ 
 
2. ________________________________________ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0040/2019 
CHAMADA PÚBLICA N° 001/2020 
CONTRATO N.º0168/2020 
 
 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS SEM LICITAÇÃO DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIENTAÇÃO ESCOLAR 
 
O MUNICÍPIO DE CORDEIROS, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, com sede na 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 13.694.468/0001-75, neste ato 
representado pelo Sr. Prefeito Municipal Delci Alves Luz, brasileiro, casado, residente e domiciliado em 
Cordeiros - Bahia, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado ALMIRO JOSÉ 
PEREIRA inscrito da DAP SDW 0447819705912108180256 residente na Fazenda Barrinha , Zona Rural 
do município de Cordeiros – Bahia, portadora do CPF n.º 447.819.705-91 e do RG n.º 0370630904, 
doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições Lei n° 11.947/2009, e 
tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 001/2020, resolvem celebrar o presente contrato 
mediante as cláusulas que seguem: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos de educação básica pública matriculados 
na Rede de Ensino Básico do Município de Cordeiros, verba FNDE/PNAE, 1º e 2º semestre de 2020, 
descritos nos itens enumerados na Cláusula Terceira, todos de acordo com a Chamada Pública n.º 
001/2020, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou 
transcrição. 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar parte integrante deste Instrumento. 
CLÁUSULA TERCEIRA: 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar 
Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por 
ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 
CLÁUSULA QUARTA 
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao 
Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por 
meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA. 
CLÁUSULA QUINTA: 
O início para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do fornecimento até o término 
da quantidade adquirida ou até 31 de dezembro de 2020. 
a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a Chamada 
Pública n.º 001/2020. 
b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as Notas 
Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste 
Contrato. 
CLÁUSULA SEXTA: 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 10.500,00 
(dez mil e quinhentos reais) conforme listagem anexa a seguir: 
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ALMIRO JOSÉ PEREIRA CPF: 447.819.705-91   

DAP: SDW 0447819705912108180256 
Item Produto Unid. Quant. Preço 

Unit. 
Preço 
Total 

38 Cocada de Coco com a conservação em condições 
adequadas para o consumo. 

Quilo 700  R$    
15,00  

 R$            
10.500,00  

 
TOTAL  

 
 R$     10.500,00  

 
CLÁUSULA SÉTIMA: 
No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e 
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e 
quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 
CLÁUSULA OITAVA: 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 
Dotação Orçamentária: 
0306 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2026 - MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
2027 – PNAE Programa Nacional de Alimentação Escolar 
2067 - Gestão de Programas Especiais de Alfabetização 
2041 - Programa Educação Jovens e Adultos  
33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO 
CLÁUSULA NONA: 
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea “b”, e após a 
tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às 
entregas do mês anterior. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver 
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
CLÁUSULA DÉCIMA: 
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO 
FORNACEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 
Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em tempo hábil. 
CLÁUSULA ONZE: 
Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1º, do art. 20 da Lei n° 
11.947/2009 e demais legislações relacionadas. 
CLÁUSULA DOZE: 
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das Notas 
Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios 
da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação. 
CLÁUSULA TREZE: 
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos das Notas Fiscais de 
Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como 
o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e 
documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 
CLÁUSULA QUATORZE: 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos causados 
ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 
CLÁUSULA QUINZE: 
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O CONTRATANTE em razão as supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares 
poderá: 
a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitando os direitos do CONTRATADO; 
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 
c. fiscalizar a execução do contrato; 
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;  
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve 
respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a 
indenização por despesas já realizadas. 
 
CLÁUSULA DEZESSEIS: 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
 
CLÁUSULA DEZESSETE: 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria de Estado de Educação, da Entidade 
Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE. 
 
CLÁUSULA DEZOITO: 
O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública n.º 001/2020, pela Resolução CD/FNDE nº. 
038/2009e Resolução nº 25/2012 pela Lei n° 11.947/2009 e o dispositivo que a regulamente, em todos os 
seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 
 
CLÁUSULA DEZENOVE: 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas 
as suas condições essenciais. 
 
CLÁUSULA VINTE: 
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que 
somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax, transmitido pelas partes. 
 
CLÁUSULA VINTE E UM: 
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante 
Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 
a. por acordo entre as partes; 
b. pela inobservância de qualquer de suas condições; 
c. quaisquer dos motivos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA VINTE E DOIS: 
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou até 31 de 
dezembro de 2019. 
 
CLÁUSULA VINTE E TRÊS: 
É competente o Foro da Comarca de Condeúba/BA para dirimir qualquer controvérsia que se originar 
deste contrato. 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas. 
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Cordeiros – Bahia, 23 de abril de 2020. 
 
 
 
____________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Delci Alves Luz 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 
 
 
_____________________________________________ 
ALMIRO JOSÉ PEREIRA  
SDW 0447819705912108180256  
CPF n.º 447.819.705-91 
CONTRATADA 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1. ________________________________________ 
 
2. ________________________________________ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0040/2019 
CHAMADA PÚBLICA N° 001/2020 
CONTRATO N.º0169/2020 
 
 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS SEM LICITAÇÃO DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIENTAÇÃO ESCOLAR 
 
O MUNICÍPIO DE CORDEIROS, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, com sede na 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 13.694.468/0001-75, neste ato 
representado pelo Sr. Prefeito Municipal Delci Alves Luz, brasileiro, casado, residente e domiciliado em 
Cordeiros - Bahia, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado EDILSON VIANA 
JARDIM  inscrito da DAP SDW 0033334635120502191051 residente na Fazenda Jussara , Zona Rural 
do município de Cordeiros – Bahia, portadora do CPF n.º 033.334.635-12 e do RG n.º 11.645.165-31, 
doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições Lei n° 11.947/2009, e 
tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 001/2020, resolvem celebrar o presente contrato 
mediante as cláusulas que seguem: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos de educação básica pública matriculados 
na Rede de Ensino Básico do Município de Cordeiros, verba FNDE/PNAE, 1º e 2º semestre de 2020, 
descritos nos itens enumerados na Cláusula Terceira, todos de acordo com a Chamada Pública n.º 
001/2020, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou 
transcrição. 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar parte integrante deste Instrumento. 
CLÁUSULA TERCEIRA: 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar 
Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por 
ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 
CLÁUSULA QUARTA 
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao 
Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por 
meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA. 
CLÁUSULA QUINTA: 
O início para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do fornecimento até o término 
da quantidade adquirida ou até 31 de dezembro de 2020. 
a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a Chamada 
Pública n.º 001/2020. 
b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as Notas 
Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste 
Contrato. 
CLÁUSULA SEXTA: 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 19.950,00 
(dezenove mil novecentos e cinquenta reais) conforme listagem anexa a seguir: 
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EDILSON VIANA JARDIM CPF: 033.334.635-12   

DAP: SDW 0033334635120502191051 
Item Produto Unid. Quant. Preço 

Unit. 
Preço 
Total 

12 Biscoito de povilho. Biscoito caseiro feito a base 
polvilho, óleo e ovos de boa qualidade livre 
de sujidades. Biscoito caseiro de 4g a 5g cada 
unidade, só serão aceito biscoitos com 
boa  aparecia de massa leve  e  aerada.  Serão 
rejeitados biscoitos mal 
assadas,  queimados,  amassadas,  achatados 
e “embatumados” aspecto 
massa pesada  e  de  características organolépticas 
anormais. Os mesmos deverão  estar livres 
de  sujidades  ou  quaisquer outros tipos 
de  contaminantes como  fungos e bolores. 

Quilo 1.330  R$    
15,00  

 R$            
19.950,00  

 
TOTAL  

 
 R$     19.950,00  

 
CLÁUSULA SÉTIMA: 
No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e 
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e 
quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 
CLÁUSULA OITAVA: 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 
Dotação Orçamentária: 
0306 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2026 - MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
2027 – PNAE Programa Nacional de Alimentação Escolar 
2067 - Gestão de Programas Especiais de Alfabetização 
2041 - Programa Educação Jovens e Adultos  
33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO 
CLÁUSULA NONA: 
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea “b”, e após a 
tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às 
entregas do mês anterior. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver 
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
CLÁUSULA DÉCIMA: 
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO 
FORNACEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 
Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em tempo hábil. 
CLÁUSULA ONZE: 
Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1º, do art. 20 da Lei n° 
11.947/2009 e demais legislações relacionadas. 
CLÁUSULA DOZE: 
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das Notas 
Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios 
da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação. 
CLÁUSULA TREZE: 
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O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos das Notas Fiscais de 
Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como 
o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e 
documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 
CLÁUSULA QUATORZE: 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos causados 
ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 
CLÁUSULA QUINZE: 
O CONTRATANTE em razão as supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares 
poderá: 
a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitando os direitos do CONTRATADO; 
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 
c. fiscalizar a execução do contrato; 
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;  
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve 
respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a 
indenização por despesas já realizadas. 
 
CLÁUSULA DEZESSEIS: 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
 
CLÁUSULA DEZESSETE: 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria de Estado de Educação, da Entidade 
Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE. 
 
CLÁUSULA DEZOITO: 
O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública n.º 001/2020, pela Resolução CD/FNDE nº. 
038/2009e Resolução nº 25/2012 pela Lei n° 11.947/2009 e o dispositivo que a regulamente, em todos os 
seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 
 
CLÁUSULA DEZENOVE: 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas 
as suas condições essenciais. 
 
CLÁUSULA VINTE: 
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que 
somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax, transmitido pelas partes. 
 
CLÁUSULA VINTE E UM: 
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante 
Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 
a. por acordo entre as partes; 
b. pela inobservância de qualquer de suas condições; 
c. quaisquer dos motivos previstos em lei. 
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CLÁUSULA VINTE E DOIS: 
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou até 31 de 
dezembro de 2019. 
 
CLÁUSULA VINTE E TRÊS: 
É competente o Foro da Comarca de Condeúba/BA para dirimir qualquer controvérsia que se originar 
deste contrato. 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas. 
 
Cordeiros – Bahia, 23 de abril de 2020. 
 
 
 
____________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Delci Alves Luz 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 
 
 
_____________________________________________ 
EDILSON VIANA JARDIM 
DAP SDW 0033334635120502191051 
CPF n.º 033.334.635-12  
CONTRATADA 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1. ________________________________________ 
 
2. ________________________________________ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0145/2019 
CHAMADA PÚBLICA N° 001/2020 
CONTRATO N.º0158/2020 
 
 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS SEM LICITAÇÃO DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIENTAÇÃO ESCOLAR 
 
O MUNICÍPIO DE CORDEIROS, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, com sede na 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 13.694.468/0001-75, neste ato 
representado pelo Sr. Prefeito Municipal Delci Alves Luz, brasileiro, casado, residente e domiciliado em 
Cordeiros - Bahia, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado OSVALDO 
FRANCISCO DE SOUSA inscrito da DAP SDW0566748805150408150225 residente na Fazenda 
Palmeira, Zona Rural do município de Cordeiros – Bahia, portadora do CPF n.º 566.748.805-15 e do RG 
n.º 05.408.185-85, doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições Lei 
n° 11.947/2009, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 001/2020 
, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos de educação básica pública matriculados 
na Rede de Ensino Básico do Município de Cordeiros, verba FNDE/PNAE, 1º e 2º semestre de 2018, 
descritos nos itens enumerados na Cláusula Terceira, todos de acordo com a Chamada Pública n.º 
001/2020, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou 
transcrição. 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar parte integrante deste Instrumento. 
CLÁUSULA TERCEIRA: 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar 
Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por 
ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 
CLÁUSULA QUARTA 
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao 
Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por 
meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA. 
CLÁUSULA QUINTA: 
O início para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do fornecimento até o término 
da quantidade adquirida ou até 31 de dezembro de 2019. 
a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a Chamada 
Pública n.º 001/2020. 
b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as Notas 
Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste 
Contrato. 
CLÁUSULA SEXTA: 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 10.066,00 
(dez mil sessenta e seis reais) conforme listagem anexa a seguir: 
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OSVALDO FRANCISCO DE SOUSA CPF: 013.866.135-92   

DAP: SDW0013866135921008180855 
Item Produto Unid. Quant. Preço 

Unit. 
Preço 
Total 

38 Rapadura: feita a base de cana de açúcar de boa 
qualidade isenta de sujidades ou insetos que possa 
provocar algum dano à saúde (como o barbeiro por 
exemplo). Só serão aceitas rapaduras com de boa 
qualidade com cor, sabor e aroma característicos 
do produto. Não serão aceitas rapaduras com qualquer 
tipo de sujidades, fungos, bolor, mole ou qualquer 
outro tipo de alteração que possa alterar o produto.  

Quilo 700  R$    
11,00  

 R$            
7.700,00  

 
TOTAL  

 
 R$     7.700,00 

 
CLÁUSULA SÉTIMA: 
No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e 
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e 
quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 
CLÁUSULA OITAVA: 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 
Dotação Orçamentária: 
0306 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2026 - MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
2027 – PNAE Programa Nacional de Alimentação Escolar 
2067 - Gestão de Programas Especiais de Alfabetização 
2041 - Programa Educação Jovens e Adultos  
33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO 
CLÁUSULA NONA: 
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea “b”, e após a 
tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às 
entregas do mês anterior. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver 
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
CLÁUSULA DÉCIMA: 
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO 
FORNACEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 
Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em tempo hábil. 
CLÁUSULA ONZE: 
Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1º, do art. 20 da Lei n° 
11.947/2009 e demais legislações relacionadas. 
CLÁUSULA DOZE: 
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das Notas 
Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios 
da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação. 
CLÁUSULA TREZE: 
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos das Notas Fiscais de 
Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como 
o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e 
documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 
CLÁUSULA QUATORZE: 
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É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos causados 
ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 
CLÁUSULA QUINZE: 
O CONTRATANTE em razão as supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares 
poderá: 
a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitando os direitos do CONTRATADO; 
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 
c. fiscalizar a execução do contrato; 
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;  
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve 
respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a 
indenização por despesas já realizadas. 
 
CLÁUSULA DEZESSEIS: 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
 
CLÁUSULA DEZESSETE: 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria de Estado de Educação, da Entidade 
Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE. 
 
CLÁUSULA DEZOITO: 
O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública n.º 001/2020, pela Resolução CD/FNDE nº. 
038/2009e Resolução nº 25/2012 pela Lei n° 11.947/2009 e o dispositivo que a regulamente, em todos os 
seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 
 
CLÁUSULA DEZENOVE: 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas 
as suas condições essenciais. 
 
CLÁUSULA VINTE: 
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que 
somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax, transmitido pelas partes. 
 
CLÁUSULA VINTE E UM: 
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante 
Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 
a. por acordo entre as partes; 
b. pela inobservância de qualquer de suas condições; 
c. quaisquer dos motivos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA VINTE E DOIS: 
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou até 31 de 
dezembro de 2019. 
 
CLÁUSULA VINTE E TRÊS: 
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É competente o Foro da Comarca de Condeúba/BA para dirimir qualquer controvérsia que se originar 
deste contrato. 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas. 
 
Cordeiros – Bahia, 23 de abril de 2020. 
 
 
 
____________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Delci Alves Luz 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 
 
 
_____________________________________________ 
OSVALDO FRANCISCO DE SOUSA 
SDW0566748805150408150225 
CPF n.º 566.748.805-15  
CONTRATADA 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1. ________________________________________ 
 
2. ________________________________________ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0145/2019 
CHAMADA PÚBLICA N.º 001/2020 
CONTRATO N.º 0167/2020 
 
O MUNICÍPIO DE CORDEIROS, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, com sede na 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 13.694.468/0001-75, neste 
ato representado pelo Sr. Prefeito Municipal Delci Alves Luz, brasileiro, casado, residente e domiciliado 
em Cordeiros - Bahia, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado DILMA ROSA DE 
CAIRES, inscrito da DAP SDW0530310755870605200354 residente na Fazenda Alvorada, Zona Rural 
do município de Cordeiros – Bahia, portadora do CPF n.º 530.310.755-87 e do RG n.º 02.421.795-68, 
doravante denominado CONTRATADO, fundamentados nas disposições Lei n° 11.947/2009, e tendo 
em vista o que consta na Chamada Pública nº 002/2020, resolvem celebrar o presente contrato mediante 
as cláusulas que seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos matriculados na Rede de Ensino Básico 
do Município de Cordeiros - Bahia, verba FNDE/PNAE, 1º e 2º semestre de 2020, descritos nos itens 
enumerados na Cláusula Sexta, todos de acordo com a Chamada Pública n.º 002/2020, o qual fica 
fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar parte integrante deste Instrumento. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 
por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar. 
 
CLÁUSULA QUARTA 
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar 
ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, 
por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA. 
 
CLÁUSULA QUINTA: 
O início para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do fornecimento até o término 
da quantidade adquirida ou até 31 de dezembro de 2020. 
a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a Chamada 
Pública n.º 002/2020. 
b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as Notas 
Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA: 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 19.211,40 
(dezoito mil duzentos e onze reais e quarenta centavos), conforme listagem anexa a seguir: 
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DILMA ROSA DE CAIRES CPF: 530.310755-87   
DAP: SDW0530310755870605200354 

Nº 1. Produto 
2. 
Unidade 

3. 
Quantidade 

4. 
Preço/Unidade 

5. Valor 
Total p/ 
Produto 

1 
Abacate tamanho médio, maduro, porém compacto firme, 
coloração uniforme, aroma cor e sabor típicos da espécie, 
isento de sujeira, rachaduras, corte e perfurações. 

KG 
200 

 R$  5,74   R$    
1.148,00  

2 

Abobrinha, de 1ª qualidade, tamanho médio, compacto 
firme, coloração uniforme, aroma, cor e sabor típicos da 
espécie, isento de sujeira, insetos, parasitas e larvas, 
rachaduras, cortes e perfurações 

KG 

100 

 R$  2,61   R$       
261,00  

3 
Acerola madura, porém compacta e firme, coloração 
uniforme, aroma cor e sabor típicos da espécie, isento de 
sujeira, rachaduras, corte e perfurações. 

KG 
200 

 R$  6,00   R$    
1.200,00  

4 
Alface fresca de ótima qualidade, coloração uniforme, 
aroma, cor e sabor típicos da espécie, isento de sujeira, 
insetos e parasitas e larvas, cortes e perfurações. 

PCT 
150 

 R$  3,00   R$       
450,00  

5 
Banana prata tamanho médio, madura, porém compacta 
firme, coloração uniforme, aroma cor e sabor típicos da 
espécie, isento de sujeira, rachaduras, corte e perfurações. 

UND 
3500 

 R$  0,44   R$    
1.540,00  

6 

Batata Doce, de 1ª qualidade, compacto firme, coloração 
uniforme, aroma, cor e sabor típicos da espécie, isento de 
sujeira, insetos, parasitas e larvas, rachaduras, cortes e 
perfurações 

KG 

150 

 R$  3,27   R$       
490,50  

7 Beterraba, tamanho médio, uniforme, sem ferimentos ou 
defeitos, com brilho, intactas, firmes e bem desenvolvidas. KG 150  R$  3,68   R$       

552,00  

8 

Cenoura fresca de ótima qualidade, compacta firme, 
coloração uniforme, aroma, cor e sabor típicos da espécie, 
isento de sujeira, insetos e parasitas e larvas, rachaduras, 
cortes e perfurações. 

KG 

300 

 R$  4,01   R$    
1.203,00  

9 
Cheiro verde, Coloração uniforme, fresca, firme, intacta, 
isenta de enfermidades, sujidades, parasitas e larvas. 
Extra, molhos pequenos 

PCT 
100 

 R$  2,89   R$       
289,00  

10 
Coentro Verde Caroço, de 1ª qualidade, Coloração 
uniforme, fresca, firme, intacta, isenta de enfermidades, 
sujidades, parasitas e larvas. Extra, molhos pequenos 

PCT 
100 

 R$  2,68   R$       
268,00  

11 

Couve Folha, em maço, fresca de ótima qualidade, 
coloração uniforme, aroma, cor e sabor típicos da espécie, 
isento de sujeira, insetos e parasitas e larvas, cortes e 
perfurações. 

PCT 

150 

 R$  3,02   R$       
453,00  

12 

Goiaba Vermelha, de 1ª qualidade tamanho médio, 
compacta firme, coloração uniforme, aroma cor e sabor 
típico da espécie, isento de sujeira, rachaduras, corte e 
perfurações 

KG 

150 

 R$      -     R$              
-    

13 
Laranja Pêra tamanho médio, compacta firme, coloração 
uniforme, aroma cor e sabor típicos da espécie, isento de 
sujeira, rachaduras, corte e perfurações. 

UND 
2000 

 R$  0,48   R$       
960,00  

14 
Limão tamanho médio, compacta firme, coloração 
uniforme, aroma cor e sabor típicos da espécie, isento de 
sujeira, rachaduras, corte e perfurações. 

KG 
50 

 R$  3,88   R$       
194,00  

15 Mamão, Formosa com casca firme, não ter  rachaduras, 
partes escuras ou machucadas, nem picada de insetos. KG 150  R$  3,95   R$       

592,50  

16 

Mandioca descascadas e cortadas em tamanho médio, 
compactas firme, embaladas em saco plástico, coloração 
uniforme, aroma cor e sabor típicos da espécie, isento de 
sujeira, rachaduras, corte e perfurações. 

KG 

300 

 R$  6,02   R$    
1.806,00  

17 
Manga tamanho médio, compacta firme, coloração 
uniforme, aroma cor e sabor típicos da espécie, isento de 
sujeira, rachaduras, corte e perfurações. 

KG 
500 

 R$  5,00   R$    
2.500,00  
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18 
Maracujá, de 1ª qualidade tamanho médio, compacta 
firme, coloração uniforme, aroma cor e sabor típico da 
espécie, isento de sujeira, rachaduras, corte e perfurações 

KG 
100 

 R$  6,72   R$       
672,00  

19 
Melancia Tamanho médio compacta firme, coloração 
uniforme, aroma cor e sabor típicos da espécie, isento de 
sujeira, rachaduras, corte e perfurações. 

KG 
700 

 R$  2,24   R$    
1.568,00  

20 

Milho Verde in natura, espiga, de 1ª qualidade, tamnho e 
coloração uniforme, polpa firme, livre de sujidades, 
parasitas, larvas. Deverá estar em perfeito estado para 
consumo, sem defeitos graves como podridão, murcho, 
deformado, descolorado, queimado de sol, com manchas e 
rachaduras 

UND 

500 

 R$  1,13   R$       
565,00  

21 
Pimentão tamanho médio, compacto firme, coloração 
uniforme, aroma cor e sabor típicos da espécie, isento de 
sujeira, rachaduras, corte e perfurações 

UND 
150 

 R$  0,76   R$       
114,00  

22 
Quiabo, de 1ª qualidade tamanho médio, compacta firme, 
coloração uniforme, aroma cor e sabor típico da espécie, 
isento de sujeira, rachaduras, corte e perfurações 

KG 
20 

 R$  3,42   R$         
68,40  

23 
Tangerina, de 1ª qualidade tamanho médio, compacta 
firme, coloração uniforme, aroma cor e sabor típico da 
espécie, isento de sujeira, rachaduras, corte e perfurações 

UND 
2000 

 R$  0,50   R$    
1.000,00  

24 
Tomate, convencional ou ecológico, preferencialmente 
ecol., grau de amadurecimento médio, 1ª qual., limpo, 
tamanho médio, com casca sã, sem ruptura 

KG 
300 

 R$  4,39   R$    
1.317,00  

TOTAL DO OBJETO 
 R$  

19.211,40  

 
CLÁUSULA SÉTIMA: 
No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e 
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e 
quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA: 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 
Dotação Orçamentária: 
0306 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2027 – PNAE Programa Nacional de Alimentação Escolar 
2067 - Gestão de Programas Especiais de Alfabetização 
2041 - Programa Educação Jovens e Adultos  
33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO 
CLÁUSULA NONA: 
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea “b”, e após a 
tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente 
às entregas do mês anterior. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto 
houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: 
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO FORNACEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor 
da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do 
FNDE em tempo hábil. 
CLÁUSULA ONZE: 
Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1º, do art. 20 da Lei n° 
11.947/2009 e demais legislações relacionadas. 
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Prefeitura Municipal de Cordeiros

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro.  

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 

e-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 
 
CLÁUSULA DOZE: 
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das Notas 
Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para 
comprovação. 
 
CLÁUSULA TREZE: 
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos das Notas Fiscais de 
Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como 
o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e 
documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 
 
CLÁUSULA QUATORZE: 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 
não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 
 
CLÁUSULA QUINZE: 
O CONTRATANTE em razão as supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares 
poderá: 
a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitando os direitos do CONTRATADO; 
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 
CONTRATADO; 
c. fiscalizar a execução do contrato; 
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;  
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve 
respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a 
indenização por despesas já realizadas. 
 
CLÁUSULA DEZESSEIS: 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
 
CLÁUSULA DEZESSETE: 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria de Estado de Educação, da Entidade 
Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE. 
 
CLÁUSULA DEZOITO: 
O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública n.º 002/2020, pela Resolução CD/FNDE nº. 
038/2009e Resolução nº 25/2012 pela Lei n° 11.947/2009 e o dispositivo que a regulamente, em todos 
os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 
 
CLÁUSULA DEZENOVE: 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas 
as suas condições essenciais. 
 
CLÁUSULA VINTE: 
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que 
somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax, transmitido pelas partes. 
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Prefeitura Municipal de Cordeiros

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro.  

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 

e-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 
 
CLÁUSULA VINTE E UM: 
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante 
Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 
a. por acordo entre as partes; 
b. pela inobservância de qualquer de suas condições; 
c. quaisquer dos motivos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA VINTE E DOIS: 
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou até 31 de 
dezembro de 2020. 
 
CLÁUSULA VINTE E TRÊS: 
É competente o Foro da Comarca de Cordeiros para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste 
contrato. 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas. 
 
 
Cordeiros – Bahia, 23 de abril de 2020. 
 
 
 
____________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Delci Alves Luz 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 
 
_____________________________________________ 
DILMA ROSA DE CAIRES 
SDW0530310755870605200354 
CPF n.º 530.310.755-87 
CONTRATADA 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1. ________________________________________ 
 
 
2. ________________________________________ 
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Prefeitura Municipal de Cordeiros
Credenciamento

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 - Centro. 

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
E-mail: prefeitura cordeiros@yahoo.com.br 

CEP: 46.280-000 - Cordeiros - Bahia 

ATA DE RECEBIMENTO DE CREDENCIAMENTO Nº 006 

Ji:iiíiL·5e,,.:.1g.:.14n.1.:.1çm 

Aos quatro dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte às 09:00 (nove horas), na sede 
da Prefeitura Municipal de Cordeiros - BA, sala de reuniões onde realizam os processos 
de licitatórios, reuniu - se a Comissão de Licitação Permanentes a Sra. Presidente Nágila 
Cristian da Silva, a Sra. Elisabete de Oliveira Alves como secretária e o Sr. Rivael José do 
Carmo como membro, cujo o objeto para analisar a documentação e propostas para dos 
interessados ao Credenciamento 003/2020, com objeto do credenciamento de pessoas 
físicas ou jurídicas para a prestação de serviços médicos através de clínicos gerais, 
especialistas, exames, consultas e procedimentos ambulatoriais, e profissionais da área 
de saúde, para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), da rede 
pública municipal de saúde, em conformidade com a Portaria Municipal no 39 de 
02/09/15, Lei Orgânica do Município e Lei Federal 8.666/ 93. Apresentou a 
documentação de credenciamento a empresa: Oral Med Coelho Ribeiro CNPJ 
11.424.574/0001-03, para prestação de serviços médico. 

Cordeiros - Bahia, 04 de maio de 2020. 

~<'l;;:f! ' t.(th ·; l;;;,Vl {Xp ' fb ~:JJ-w
Ã diÃ CRISTIAN DA SILVA ...._/ 

PRESIDENTE DA CPL 

ifufüE ~ oPii~~ 
SECRETÁRIA DA CPL 

(2 .,wJ J~ Gb ~UtO . = RIVAEL JOSE DO CARMO 
MEMBRO DA CPL 
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Prefeitura Municipal de Cordeiros
Decreto

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro.  

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114  
CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 

e-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 
 

 

 
 

 

 

DECRETO Nº 068, DE 11 DE MAIO DE 2020. 

 

“Dispõe sobre a nomeação da Vice-
Diretora da Escola Municipal do 
Município de Cordeiros.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIROS, ESTADO DA BAHIA, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, especificamente o que trata o art. 74, 

inciso VIII, da Lei Orgânica do Município, que dispõe que compete privativamente ao 

Prefeito dispor sobre a organização e funcionamento da administração municipal, na 

forma da lei,  

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1o. Fica nomeada a Srª. LEONICIA PEREIRA DA SILVA, CPF: 692.392.075-20 

ao cargo de Vice-Diretora do CEMEI Ana Ribeiro Trindade.  

 

Art. 2º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIROS, em 11 de maio de 2020. 

 

 

 

DELCI ALVES LUZ 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Cordeiros
Inexigibilidade

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro.  

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114  
CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 

e-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 
 

 

 

 
 

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO E RATIFICAÇÃO  
INEXIGIBILIDADE Nº 015/2020 

 
O Prefeito Municipal de CORDEIROS – Bahia, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei, adjudica, 
homologa e ratifica a Inexigibilidade de Licitação nº 015/2020, por decisão 
exarada pela Comissão de Licitação em 14/04/2020. Objeto: Contratação de 
Cinthia Moreira Muniz, para prestação de serviços como farmacêutica na 
farmácia básica, atendendo as necessidades da secretaria municipal de saúde, 
mediante Credenciamento 003/2020. Sendo ratificada a contratação de 
CINTHIA MOREIRA MUNIZ CPF: 047.450.895-11. 

 
 
        CORDEIROS - BAHIA, 20 de abril de 2020. 

 
 
 
 

...................................................... 
DELCI ALVES LUZ 
Prefeito Municipal 

 
 
 
  
 
 
 

Registre-se 
Publique-se 
Cumpra-se 
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                     PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 

      Estado da Bahia                                  
     CNPJ 13.694.468/0001-75 

                          Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro, CEP: 46.280-000 
                        Fone/Fax: (77) 3447-2114 - E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO 
 

MODALIDADE LICITATÓRIA: INEXIGIBILIDADE N.º 015.2020 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ: 19.517.821/0001-28 

CONTRATO: 0149/2020 

CONTRATADO: CINTHIA MOREIRA MUNIZ  

CPF: 047.450.895-11 

OBJETO: Contratação de Cinthia Moreira Muniz, para prestação de serviços como farmacêutica na 

farmácia básica, atendendo as necessidades da secretaria municipal de saúde, mediante credenciamento 

003/2020. 
VALOR TOTAL: R$ 20.160,00 (vinte mil cento e sessenta reais) 

VIGENCIA: 08 (oito) meses 

 

ASSINATURA: 20/04/2020 
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Prefeitura Municipal de Cordeiros

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ – 11342536000101 

Praça Manoel Alves Cordeiros, 188 – Centro 
CEP: 46.280-000 – Cordeiros / BA 

E-mail: smscordeiros@yahoo.com.br  
Fone/Fax: (77)3447-2215 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0026/2020 
INEXIGIBILIDADE: 015/2020 
CONTRATO Nº. 0149/2020 
 

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE CELEBRAM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE CORDEIROS E CINTHIA 
MOREIRA MUNIZ. 

 
O MUNICÍPIO DE CORDEIROS, por meio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ 11.342.536/0001-01, com sede a Praça Manoel Alves Cordeiros, 188, Centro, na cidade 
de Cordeiros, Bahia – CEP 46.280-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Senhor Delci Alves Luz, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado em Cordeiros – Bahia e pela Secretaria Municipal de Saúde a Sra 
Francisleine Aparecida Rodrigues Pereira, brasileira, solteira, residente e domiciliada na cidade de Cordeiros – BA, 
doravante denominado CONTRATANTE e, do outro lado, CINTHIA MOREIRA MUNIZ, portadora da cédula de 
identidade RG n°: 09.676.903-31 e CPF: 047.450.895-11, CRF: 011656, residente e domiciliada a Rua 15 de 
novembro, centro- Cordeiros- BA, ,doravante denominada CONTRATADA, para Prestação de Serviços de Saúde em 
consultas especializadas, de acordo com as Cláusulas e condições seguintes: 

 
1.1– O objeto do presente instrumento é a Contratação de Cinthia Moreira Muniz, para prestação de serviços como 
farmaceutica na farmácia básica, atendendo as necessidades da secretaria municipal de saúde, mediante 
credenciamento 003/2020. 
 

2.1 As despesas para o pagamento deste contrato ocorrerão por conta dos recursos da  
           Dotação Orçamentária a seguir: 
UNID. ORÇAMENTÁRIA 0309 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 
 
ATIVIDADE / PROJETO 

2046- Manutenção da Secretaria de Saúde 
 2093 – Gestão das Ações Estratégicas de Saúde 
2024 – Gestão das Ações do Programa Saúde da Família – PSF 2025 – 
Gestão das Ações de Atenção Básica de Saúde 
2049 – Piso Estratégico – Gerenciamento de Risco de VS – FNS 2050 - 
Gestão das Ações de Atenção Básica da Saúde 

ELEMENTO 33903600000 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Física 
O Preço a ser pago ao CONTRATADO será aferido mediante a aplicação das tabelas do Sistema de Informações 

Ambulatoriais descrita na Portaria Municipal n.º 039, de 02 de setembro de  2015, em vigor, constante do Anexo I 
e II do Edital, sobre os serviços efetivamente prestados. 
§ 1.º Nos Preços computados neste Contrato, estão incluídos todos os custos com salários, encargos sociais, 
previdenciários e trabalhista, todo pessoal, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e 
equipamentos utilizados (quando necessários), depreciação, alugueis, administração, impostos, taxas, 
emolumentos e quaisquer outros custos, que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento, 
pelo CONTRATADO de suas obrigações. 
§ 2º - O CONTRATANTE pagará, mensalmente, ao CONTRATADO, pelos serviços efetivamente marcados pela 
“Central de Marcação de Consultas”, auditados e realizados, os valores unitários de cada procedimento. 
§ 3º o valor anual do presente contrato é estimado em  R$ 20.160,00 (vinte mil cento e sessenta reais), 
tornando-se por base a média dos procedimentos dimensionados, nos termos  das Propostas de Preço 
oferecidas. 
§ 4º - O valor estimado no parágrafo terceiro desta cláusula, não implica em nenhuma previsão de crédito em 
favor do CONTRATADO, que somente fará jus aos valores correspondentes aos serviços previamente autorizado 
pelo CONTRATANTE e efetivamente prestado pelo CONTRATADO. 

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO: 

CLÁUSULA 2ª DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

CLÁUSULA 3ª – DO PREÇO 
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Prefeitura Municipal de Cordeiros

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ – 11342536000101 

Praça Manoel Alves Cordeiros, 188 – Centro 
CEP: 46.280-000 – Cordeiros / BA 

E-mail: smscordeiros@yahoo.com.br  
Fone/Fax: (77)3447-2215 

 

 

 
4.1 – A Tabela de Preços da Prefeitura, constante do Anexo I e II do Edital, poderá ser reajustada, a critério da 
Administração, todas as vezes em que for constada a existência de circunstâncias que modifique a regular 
prestação dos serviços pelos preços previamente fixados. 
 

 
5.1 – O Pagamento devido à Contratada será efetuado mensalmente, através de crédito em conta corrente em 
até 45 (quarenta e cinco) dias, contados a partir da conferência e atesto da Nota Fiscal/Fatura ou RPA no caso 
de pessoa física. 
§ 1º Caso ocorra alguma irregularidade na emissão da Nota Fiscal ou instrumento apto a substitui-lo no caso de 
pessoa jurídica e RPA no caso de pessoa física, essa será devolvida ao CONTRATADO para a devida 
regularização, caso em que o prazo para pagamento será recontado a partir da sua apresentação sem erros. 
§ 2º A CONTRATANTE não arcará com eventuais acréscimos constantes na Nota Fiscal ou instrumento apto a 
substituí-lo no caso de pessoa jurídica e RPA no caso de pessoa física, que não estiverem previstos neste 
Instrumento. 
§ 3º O CNPJ constante da Nota Fiscal ou Instrumento apto a substituí-lo no caso de pessoa jurídica, e o CPF 
consignado no RPA, no caso de pessoa física, deverá ser o mesmo registrado no presente instrumento sob pena 
de não ser efetuado o pagamento. 
§ 4º Deverá ser apresentado, juntamente com a Nota Fiscal ou instrumento apto a substituí-lo no caso de pessoa 
jurídica, e RPA no caso de pessoa física, relatório auxiliar detalhado, discriminando os exames e/ou consultas, 
seus valores unitários, cópia da solicitação do pedido de exame expedido pelo médico, nome completo do 
candidato/empregado, CPF e data da realização do procedimento. 
§ 5º O CONTRATADO deverá informar na Nota fiscal ou instrumento apto a substituí-lo no caso de pessoa 
jurídica, e RPA no caso de pessoa física, o nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ 11.342.536/0001-01, com sede a Praça Manoel Alves Cordeiros, 188, Centro 
na cidade de Cordeiros – Bahia CEP 46.280- 000, o número do contrato e obrigatoriamente a identificação dos 
serviços prestados, o valor unitário e o valor total do pagamento pretendido, já incluído todos os impostos, taxas 
e  encargos, além do nome e o número do banco, da agência e da conta corrente para crédito do pagamento. 
6.1 – O prazo do presente contrato será até 31 de dezembro de 2020, contato a partir da sua assinatura, podendo 

ser prorrogado desde que observadas as disposições dos § 1º e §2º do Art. 57 da Lei Federal 8.666/93. 
 

 
Além das demais obrigações contidas neste Contrato e decorrentes de determinação legal, o CONTRATADO 
obriga-se a: 
I – executar os serviços objeto deste Contrato de acordo com as especificações e/ou norma exigida, 
utilizando ferramentas apropriadas; 
II – garantir a confidencialidade dos dados e informações do paciente; 
III – justificar ao responsável pelo paciente, por escrito, as rações técnicas alegadas quando da decisão 
da não realização de qualquer ato profissional necessário à execução dos procedimentos previstos neste 
credenciamento; 
IV – respeitas a decisão do responsável pelo paciente ao consentir ou recusar prestação de serviço de 
saúde, salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal; 
V – manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão, direção e mão de obra para execução 
completa e eficiente dos serviços objeto deste Contrato; 
VI – respeitar e fazer com que seus profissionais respeitem as normas de segurança do trabalho, 
identificação, disciplina e demais regulamentos vigentes, bem como atender para as regras de cortesia no local 
onde serão executados os serviços objeto deste Contrato; 
VII – zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos os meios ao seu 

CLÁUSULA 4º – DO REAJUSTE 

CLÁUSULA 5º - DO PAGAMENTO 

CLÁUSULA 6ª – DO PRAZO 

CLÁUSULA 7ª – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ – 11342536000101 

Praça Manoel Alves Cordeiros, 188 – Centro 
CEP: 46.280-000 – Cordeiros / BA 

E-mail: smscordeiros@yahoo.com.br  
Fone/Fax: (77)3447-2215 

 

alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente as 
observações e exigências que lhe forem solicitadas; 
VIII – efetuar pontualmente o pagãmente de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir 
sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente Contrato, inclusive as obrigações sociais 
e previdenciárias e trabalhistas dos seus empregados; 
IX – observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas a prestação dos seus 
serviços; 
X – apresentar, sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, folha de pagamento de seus profissionais, 
Guias de Recolhimento das Contribuições Sociais e previdenciárias (INSS, FGTS e PIS), sob pena, em caso de 
recuso ou falta de exibição dos mesmos, de ser sustado o pagamento de quais fatura que lhes forem devidas, 
até o cumprimento desta obrigação; 
XI – arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo material causado ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, 
inclusive por seus profissionais; 
XII – providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, 
necessários à execução dos serviços objeto do presente Contrato; 
XIII – providenciar e manter profissional capacitado, em número suficiente ao bom desempenho dos 
serviços objeto deste contrato; 
XIV – comunicar ao CONTRATANTE, qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos 
serviços, objeto do presente Contrato, inclusive indicando o nome do responsável; 
XV – pagar os salários e encargos sociais devidos pela sua condição de única empregadora do pessoal 
designado para execução dos serviços ora contratados, inclusive, indenizações decorrentes de acidente de 
trabalho, demissões, etc, obrigando-se, ainda, ao fiel cumprimento das legislações trabalhistas e 
previdenciárias, sendo-lhe defeso invocar a existência deste contrato para tentar eximir-se destas obrigações 
ou transferi-las para o CONTRATANTE; 
XVI – responder perante o CONTRATANTE, pela conduta, frequências e pontualidade dos seus 
profissionais designados para a execução dos serviços objeto deste Contrato; 
XVII – manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes e o arquivo médico, pelo prazo 
mínimo de 10 (dez) anos, ressalvados os prazos previstos em Lei; 
XVIII – não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação; XIX – 
justificar ao paciente ou seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão de 
realização de qualquer ato profissional necessário à execução dos procedimentos previstos neste 
Credenciamento; 
XX – respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de serviços de saúde, alvo nos 
casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal; 
XXI – colocar à disposição da Secretaria Municipal de Saúde o número total de serviços para o qual foi 
credenciado; 
XXII – estabelecer ao paciente do SUS e/ou seus responsáveis legais sobre seus direitos e assuntos 
pertinentes aos serviços oferecidos; 
XXIII – garantir ao paciente a confidencialidade dos dados e informações sobre seus exames; XXIV – 
notificar à Secretaria Municipal de Saúde de eventual alteração de sua razão social ou de seu controle acionário 
e de mudanças de sua Diretoria, contrato ou estatuto; 
XXV – manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações aqui assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Credenciamento n.º 001/2017, da qual resultou o 
presente Contrato. 
§ 1º - Os Serviços serão executados conforme autorização fornecida pela Secretaria Municipal de Saúde. 
§ 2º - O CONTRATADO deverá iniciar os serviços em até 24horas após o credenciamento. 
§ 3º - Para efeito de faturamento, cada procedimento encaminhado pela Secretaria Municipal de Saúde garante 
um retorno dentro do prazo de 30 (trinta) dias ao usuário do SUS, sem ônus para o credenciador. 
§ 4º - O número mensal de procedimentos a serem realizados será definido previamente ao mês da realização 
dos serviços pelo setor de Regulação, sempre respeitando as necessidades do Município e as determinações 
preconizadas pelos princípios norteadores da Administração Pública, salvo em condições de necessidade de 
atendimento de urgência e emergência; 
 

O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste Contrato e decorrentes de determinação legal, obriga-se 
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a: 
I – pagar as despesas decorrentes do Presente Contrato; 
II – facilitar o desempenho dos profissionais do CONTRATADO, designados para execução dos serviços, 
objeto do presente Contrato; 
PARÁGRAFO ÚNICO – Os serviços serão efetuados nas instalações da contratante que disponibilizará mão de 
obra devidamente qualificada e treinada, sem nenhum ônus para a CONTRATADA com plena capacidade de 
desenvolver as atividades objeto deste contrato. 
 

 
O Regime de Execução do presente Contrato será o de Empreitada por Preço Unitário. PARÁGRAFO ÚNICO – O 
CONTRATADO somente poderá transferir o presente contrato, no todo ou em parte, ou subempreitar os 
serviços relativos ao mesmo, com o expresso consentimento por escrito da Prefeitura, desde que o terceiro 
possua a mesma qualificação aferida na época do credenciamento. 
 

A Fiscalização dos serviços ora contratados será exercida pela Secretaria Municipal de saúde – FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, denominada no presente instrumento contratual de Fiscalização, com poderes para: 
I – transmitir ao CONTRATADO as determinações que julgar necessárias; 
II – recusar os serviços que não tenham sido executados de acordo com as condições especificadas 
neste Contrato; 
III – comunicar ao CONTRATADO quaisquer defeitos ou irregularidades encontradas na execução dos 
serviços, estabelecendo prazo para que as mesmas sejam regularizadas; 
§ 1º - O credenciado facilitará o acompanhamento e a fiscalização permanente dos serviços e prestará todo os 
esclarecimento que lhe forem solicitadas pelos servidores da Secretaria Municipal de Saúde; 
§ 2º - A Secretaria Municipal de Saúde designará formalmente o servidor responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização da execução do objeto deste credenciamento, competindo-lhe atestar a realização do serviço 
credenciado, observando as disposições do edital de credenciamento, sem o que não será permitido quaisquer 
pagamento; 
§ 3º - A ação ou omissão total ou parcial da Fiscalização do CONTRATANTE não eximirá o CONTRATADO de 
total responsabilidade na execução dos serviços objeto do presente Contrato; 
 

 
O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusula contidas no presente contrato sujeitará o 
CONTRATADO às sanções prevista na Lei Federal 8.666/93, garantia a previa e ampla defesa em processo 
administrativo. 
§1º - A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspenção ou a imposição da declaração de 
inidoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Cordeiros e multa, de acordo com a 
gravidade da infração; 
§ 2º - A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes limites máximos: 
I – multa de 2% até 5% do valor anual do presente contrato; 
II – multa dia de até 1/60 (um sessenta avos) do valor mensal do presente contrato; 
§ 3º - A Administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à contratada o valor de qualquer 
multa porventura imposto em virtude do descumprimento das condições estipuladas no Contrato 
§ 4º - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá o 
CONTRATADO da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 

  
 
A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 
previstas da Lei 8.666/93 
§ 1º - O CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente Contrato, nas hipóteses previstas no 
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Art 78 da Lei 8.666/93 
§ 2º - Nas hipóteses de rescisão com base nos Incisos I a VII do Art 78 da Lei 8.666/93, não cabe ao 
CONTRATADO direito a qualquer indenização; 
 

§ 1.º- Para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente contrato, fica eleito o foro da Comarca  de Condeúba. 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em duas vias datilografadas todas de 
igual forma e teor, contratante e Contratado, na presença de duas testemunhas a tudo presentes. 
 
Cordeiros, Bahia, 20 de abril de 2020. 
 
 
____________________________________________ 
Delci Alves Luz 
Prefeito Municipal de Cordeiros 
Contratante 
 
________________________________________________________ 
Francisleine Aparecida Rodrigues Pereira 
Secretária Municipal de Saúde 
Contratante 
 
 
____________________________________________ 
CINTHIA MOREIRA MUNIZ 
CPF: 047.450.895-11 
CRF: 011656 
Contratada 
 
 
Testemunhas: 
 
 

Nome:    
 
CPF / RG:    

Nome:    
 
CPF / RG:    
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